
O DIA
Nª 25.021 Preço banca: R$ 3,50

Jornal SP

Dólar desacelera e fecha em R$ 5,57
após discussão de PEC ser adiada

Arrecadação federal cresce 12,9%
e bate recorde em setembro
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Brasil gera 313,9 mil empregos
formais em setembro
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Capital do
Sudão é

fechada após
tumultos

violentos na
esteira de golpe

Ruas foram bloqueadas, lo-
jas fechadas, os telefones não
estavam funcionando e os alto-
falantes das mesquitas apela-
vam por uma greve geral no
Sudão na terça-feira (26), um
dia depois de o Exército tomar
o poder com um golpe de Esta-
do que provocou tumultos e
deixou ao menos sete mortos.

Colunas de fumaça de pneus
incendiados por manifestantes
pairavam sobre Cartum. A vida
parou na capital e na cidade gê-
mea de Omdurman, do outro lado
do Nilo, e ruas foram bloqueadas
ou por soldados, ou por barrica-
das de manifestantes.         Página 3

O Brasil gerou 313.902
postos de trabalho em setem-
bro deste ano, resultado de
1.780.161 admissões e de
1.466.259 desligamentos de
empregos com carteira assi-
nada.  No acumulado de
2021, o saldo positivo é de
2.512.937 novos trabalha-
dores no mercado formal.
Os dados são do Ministério
do Trabalho e Previdência,
que divulgou as Estatísticas
Mensais do Emprego Formal,
o Novo Caged.

O estoque de empregos
formais no país, que é a quan-
tidade total de vínculos
celetistas ativos, chegou a
41.875.905, em setembro, o

que representa uma variação
de 0,76% em relação ao mês
anterior.

De acordo com o ministro
do Trabalho e Previdência,
Onyx Lorenzoni, o país está
mantendo a tendência dos
últimos três meses de mais
de 300 mil empregos novos
por mês, o que é uma “de-
monstração clara da recupe-
ração formal da economia”.
Para ele, a campanha de va-
cinação contra covid-19 tem
sido fundamental nessa re-
tomada das atividades econô-
micas, mas ainda é preciso
avançar em programas de qua-
lificação e recolocação profis-
sional.                    Página 3

Esporte

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,57
Venda:       5,57

Compra:   6,46

Turismo
Compra:   5,41
Venda:       5,73

Venda:       6,46

Kartismo:  AKSP entra na fase
 decisiva disputando penúltima etapa
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Na Sênior da AKSP, os pilotos de mais de 50 anos tem espirito
de jovens

O campeonato da Associ-
ação dos Kartistas de São Pau-
lo (AKSP) vai entrando em sua
fase decisiva, com a disputa da
oitava e penúltima etapa no dia
28 de outubro, no Kartódro-
mo de Interlagos, zona sul de
São Paulo (SP). A liderança do
certame é de Alberto Otazú
(Elite), Rodrigo Oliveira (Gra-
duados), Jorge Filipe (Sênior)
e Igor Pacanari (Light).

O campeonato foi dividido
em três turnos. O primeiro teve
três etapas, sem descarte, o se-
gundo foi composto de quatro
etapas, com um descarte, e ago-
ra tem início o terceiro e últi-
mo mini torneio, com apenas
duas provas e sem descarte. Os
campeões da temporada serão
os pilotos com o maior núme-
ro de pontos na soma de cada
um dos três turnos.

Os campeões do primeiro

turno foram Alberto Otazú (Eli-
te), Rodrigo Oliveira (Gradua-
dos), Jorge Filipe (Sênior) e
Emílio Di Bisceglie (Light). Já
no segundo mini torneio os cam-
peões foram Alberto Otazú (Eli-
te), Matheus Nozaki (Gradua-
dos), Guto Oliveira (Sênior) e
Igor Pacanari (Light).

A AKSP premiará os seis pri-
meiros colocados de cada cate-
goria com troféus. O sétimo co-
locado de cada categoria ganha-
rá um kit da Cervejaria Paulistâ-
nia, e a SM Reparadora de Veí-
culos oferecerá troféus exclusi-
vos para os autores das poles po-
sitions e voltas mais rápidas em
todas as categorias. Em ações in-
centivadoras, o autor da pole po-
sition mais rápida da etapa será
premiado com uma camiseta Har-
derthan, enquanto quem garantir a
volta mais rápida entre todas as
categorias, levará como prêmio um

par de luvas DKR personalizadas.
Depois do sucesso da arreca-

dação de cobertores e agasalhos
no Inverno, e de brinquedos para
o Dia das Crianças da comunida-
de Vila da Paz, agora a AKSP irá

arrecadar fraldas descartáveis em
prol do recém-nascido Tyler, fi-
lho do piloto André Magno.

Cronograma da oitava eta-
pa da AKSP:

20h00 – Bateria-treino; 20h30
– Light; 21h00 – Sênior; 21h30 –
Graduados; 22h00 – Elite.

Confira a pontuação geral da
Elite depois de sete etapas: 1)
Alberto Otazú, 143 pontos; 2)
Augusto Coutinho, 94; 3) Leo-
nardo Ferreira, 92; 4) Douglas
Pecoraro, 82; 5) Rogério Cebo-
la, 72; 6) Henrique Morbi e Tia-
go Vargas, 67; 8) Gabriel Roque,
65; 9) Hilheus Vagner, 54; 10)
Valdo Gregório, 51.

Confira a pontuação da Gra-
duados depois de sete etapas: 1)
Rodrigo Oliveira, 108 pontos; 2)
Matheus Nozaki, 104; 3) Leo-
nardo Ferreira, 92; 4) José de
Jesus, 86; 5) Douglas Pecoraro,
79; 6) Adeilton Neri, 77; 7) Ga-
briel Medina, 70; 8) Rodrigo
Fernandes e Júlio Luiz, 67; 10)
Marcelo Costa, 65.

Confira a pontuação da Sêni-
or depois de sete etapas: 1) Jor-

ge Filipe, 134 pontos; 2) Mar-
co Verga, 103; 3) Guto Olivei-
ra, 90; 4) Jorge Roque e Valdo
Gregório, 89; 6) Juan Alvarez,
87; 7) Luiz Gouvêa, 85; 8)
Adolfo Soares, 82; 8) Ricardo
Cesar, 79; 10) Edu Abrantes,
64.

Confira a pontuação da Li-
ght depois de sete etapas: 1)
Igor Pacanari, 127 pontos; 2)
Arthur Calore, 97; 3) Seong
Lee, 85; 4) Emílio Di Bisce-
glie, 72; 5) Igor Dias, 69; 6)
André Sgarbi Lolo e Felipe
Lima, 64; 8) Lucas Piovesam,
63; 9) Matheus Pacanari, 60;
10) Hélio Matias, 58.

O campeonato da AKSP
tem o apoio de Cervejaria Pau-
listânia, Luvas DKR, Camise-
tas Harderthan, SM Reparação
de Veículos. Contato:
aksp.contato@gmail.com -
WhatsApp: 11-93079.0901

Texaco Racing renova com Tony Kanaan
 para a temporada 2022 da Stock Car

A Texaco Racing anunciou
a renovação do contrato do
piloto Tony Kanaan para a tem-
porada 2022 da Stock Car,
principal categoria do auto-
mobilismo nacional.

Campeão de 2004 da Fór-
mula Indy e das 500 Milhas de
Indianápolis de 2013, Kanaan
disputa este ano sua primeira
temporada completa na Stock
Car, no time comandado por
Maurício Ferreira.

Aos 46 anos de idade, o pi-
loto celebrou a renovação do
contrato e a possibilidade de se-

guir defendendo uma marca tão icô-
nica no automobilismo mundial.

“Estou muito feliz em poder
continuar com a Texaco Racing
em 2022. Sei que é incomum
uma empresa anunciar a renova-
ção com um piloto nesta fase da
temporada, especialmente na
Stock Car, mas temos trabalha-
do juntos para isso e sempre
acreditei que um projeto maior
que um ano é o ideal para colher-
mos os frutos de tudo que esta-
mos plantando e lutando para al-
cançar”, destacou Kanaan.

“Por mais que todos acredi-

tem que eu seja um veterano,
mais da metade das pistas da Sto-
ck Car é novidade para mim. En-
tão, tem sido um ano de muito
aprendizado. Por isso, agradeço
ainda mais a confiança da Texa-
co. Estou muito feliz com essa
parceria, adoro competir no Bra-
sil e torço para que em 2022
possamos ter um campeonato
fantástico, com a volta do públi-
co e, se Deus quiser, muitas vi-
tórias e pódios”, completou o
piloto do Corolla #48.

“Atrelar nossa marca a uma
competição que envolve tanta

tecnologia e performance é um
dos pilares do nosso projeto na
Stock Car. E ter um piloto com
todo esse histórico campeão nas
pistas, como o do Tony Kanaan,
agrega ainda mais valor para se-
guirmos nossa próspera história
na principal categoria do auto-
mobilismo nacional”, declarou
Paulo Gomes, diretor de marke-
ting da ICONIC.

“Será uma grande honra ter a
Texaco conosco pela nona tem-
porada consecutiva. Já poder
anunciar a renovação com o Tony
Kanaan, ainda em outubro, refor-

ça toda a confiança e dedicação
em cima deste projeto. Confiamos
nos frutos que essa continuidade
trará. Essa notícia nos deixa ainda
mais motivados para este fim de
temporada e o campeonato de
2022. Vamos em busca dos me-
lhores resultados”, finalizou o che-
fe de equipe Maurício Ferreira.

Kanaan “empresta” Stock
Car para o medalhista olím-
pico Alison dos Santos

Para celebrar o novo acordo,
Kanaan recebeu um convidado
especial nesta quinta-feira para

uma volta rápida pelo Velocit-
ta e ainda “emprestou” seu Sto-
ck Car de dois lugares para ele
viver essa experiência única,
guiando o carro pelo circuito.

Alison dos Santos, meda-
lhista olímpico nos Jogos de
Tóquio nos 400 metros com
barreira, campeão pan-ameri-
cano e o terceiro melhor atle-
ta do mundo na modalidade em
termos de marca obtida, tam-
bém é um apaixonado por car-
ros e pode sentir toda a adre-
nalina de um carro da princi-
pal categoria do Brasil.
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Versão final do relatório
 da CPI tem 81 pedidos

de indiciamentos

Página 8

Senado quer mais acesso a
diagnóstico e tratamento do

câncer de mama

Projetos da Prefeitura
destinam 4750 imóveis
para locação no Centro
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Projetos da Prefeitura destinam
4750 imóveis para locação no Centro
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A Prefeitura de São Paulo
abriu prazo de consulta pública
a dois editais, um de chamamen-
to público e outro de parceria
público-privada (PPP), destina-
dos a viabilizar a locação social
de imóveis no Centro da cidade.
O objetivo é reunir contribui-
ções da sociedade civil e de po-
tenciais interessados para apri-
moramento das propostas.

Os projetos foram estrutura-
dos pela SP Parcerias de acordo
com as diretrizes das secretari-
as de Habitação e Governo Mu-
nicipal, tendo como finalidade o
atendimento à política habitaci-
onal do Município e a requalifi-
cação da região central, de modo
a promover o aproveitamento
efetivo de áreas com infraestru-
tura urbana consolidada.

Os documentos ficarão dis-
poníveis para consulta e envio de
contribuições por 30 dias. Após
o término do prazo, os docu-
mentos serão reanalisados e,
caso necessário, alterados para

a posterior publicação dos res-
pectivos editais.

Chamamento público
O projeto inova ao buscar, no

mercado, imóveis já disponíveis,
possibilitando acelerar o atendi-
mento às famílias que aguardam
apoio e para as quais a locação
social atende a demanda por mo-
radia digna. Serão aceitos imó-
veis localizados na região central
que estejam desocupados, ocio-
sos ou subutilizados, podendo,
inclusive, fomentar a revitaliza-
ção (retrofit) e a edificação de
novas unidades para este fim.

A modelagem inicial prevê a
locação de cerca de três mil uni-
dades habitacionais, divididas em
cinco lotes, com perímetro deli-
mitado pela Subprefeitura da Sé,
além dos distritos do Pari e Brás.
Os imóveis devem estar em con-
dições físicas adequadas e contar
com área útil mínima de 24m² e
máxima de 70m², incluindo espa-
ço de estar, de descanso, banhei-

ro, cozinha e área de serviço.
Conforme o modelo apre-

sentado, haverá um licitante ven-
cedor por lote. O critério de jul-
gamento considerará como me-
lhor proposta o maior desconto
sobre o preço global máximo
estabelecido para cada um dos
lotes, calculado com base nos
preços praticados pelo mercado
imobiliário. O valor esperado a
ser desembolsado pela Prefei-
tura na contratação dos cinco
blocos é de cerca de R$ 4 mi-
lhões por mês. O contrato com
os locadores terá vigência de
cinco anos.

PPP para locação social
A PPP, na modalidade de con-

cessão administrativa, terá
como objetivo a construção de
moradias voltadas à locação so-
cial. O projeto prevê a implan-
tação de três conjuntos habita-
cionais em terrenos municipais,

localizados nos distritos do
Bom Retiro, Sé e Pari, totalizan-
do a oferta de 1.750 moradias
de interesse social.

Além da provisão dos imó-
veis, caberá ao concessionário
a prestação dos serviços de mo-
radia, o que inclui a formaliza-
ção dos contratos de locação,
cobrança de aluguéis, gestão de
inadimplência, fornecimento de
eletrodomésticos, manutenção
privativa e predial, bem como a
conservação das áreas comuns.

O parceiro privado será res-
ponsável ainda por realizar ações
de assistência social, promover
cursos de capacitação profissi-
onal, auxiliar no planejamento
financeiro e oferecer atividades
socioculturais, educativas e de
lazer para convívio social dos
beneficiários. A modelagem
também estabelece o uso misto
dos empreendimentos, com a
disponibilização de espaços no

piso térreo para fins comerciais.
A definição do concessioná-

rio ocorrerá por meio de uma
concorrência internacional, na
qual o critério de julgamento con-
siderará como melhor proposta o
menor valor de contraprestação a
ser paga pela Prefeitura – o limite
máximo é de R$ 32 milhões por
ano, ou seja, R$ 2,7 milhões por
mês. O contrato terá vigência de
35 anos, sendo que as moradias de-
verão estar disponíveis em até
quatro anos após a assinatura.

Requalificação
Nas últimas décadas, a ex-

pansão urbana gerou um proces-
so de esvaziamento dos imóveis
e aparente degradação do Centro
de São Paulo. Diante deste pano-
rama, intensificar a ocupação dos
espaços e impulsionar novos in-
vestimentos na região, que possui
ampla rede de serviços e facilida-
de de acesso ao transporte pú-

Habitação SP e CDHU participam
 de Summit Imobiliário

O Secretário de estado da
Habitação, Flávio Amary, e o pre-
sidente da Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urba-
no (CDHU), Silvio Vasconcellos,
participaram na segunda-feira, 25
de outubro, do Summit Imobiliá-
rio Brasil 2021, transmitido pe-
las plataformas do Estadão.

Em um dos painéis do en-
contro, Amary destacou as par-
cerias com a Prefeitura de São
Paulo para construção de mora-
dias populares, o crescimento dos
investimentos do governo do Es-
tado no setor, as parcerias com a
iniciativa privada com a PPP do
Centro e a identificação de terre-
nos para acelerar a implantação
de empreendimentos sociais.

O governador João Doria
enviou uma mensagem para a
abertura do encontro em que
destacou a produção habitacio-
nal nesta gestão, que atinge 57
mil unidades, entre entregues e

em produção.
“Quando temos uma estrutu-

ra forte, como a própria CDHU,
que tem o Silvio Vasconcellos
como presidente, e um corpo
técnico de alta qualidade, dando
apoio às inovações, a gente bus-
ca incorporar novidades. Um
exemplo disso foi a busca ativa
de terrenos que passaram por
avaliações ambiental, legal e
principalmente comercial, que é
o conceito do Programa Nossa
Casa, para a produção de habita-
cional de interesse social em
cidades médias e grandes”, ex-
plicou Amary.

O secretário da Habitação
também ressaltou as parcerias
com a prefeitura de São Paulo.
“Além de darmos continuida-
de à PPP do Centro, que está
chegando a quase 4 mil unida-
des, outro compromisso com
o município foi recentemente
anunciado, que prevê a cons-

trução de 29 mil unidades habi-
tacionais na cidade”.

Foco social
No encontro, o presidente da

CDHU, Silvio Vasconcellos,
expôs os principais investimen-
tos da companhia, listando os
programas de forte cunho soci-
al, como o Vida Digna e o Viver
Melhor. “O Vida Digna é volta-
do especificamente ao litoral de
São Paulo, onde vamos fazer as
primeiras 3 mil unidades habi-
tacionais, com o objetivo de re-
tirar os moradores de palafitas,
que é uma das mais difíceis si-
tuações de sub-habitação. Nes-
se programa, o governo do Es-
tado está investindo cerca de R$
600 milhões nesta primeira
fase”, afirmou.

Segundo Vasconcellos, o
objetivo é concluir a licitação
das 3 mil unidades ainda neste
ano. “Certamente em 2022, o

litoral será um grande canteiro
de obras”.

Vasconcellos também deta-
lhou o programa Viver Melhor,
destinado à reforma e à regula-
rização fundiária de moradias
inadequadas em comunidades
precárias nas regiões metropo-
litanas. “O Viver Melhor atua na
requalificação de habitações
extremamente precárias. Já es-
tamos trabalhando em duas co-
munidades no ABC e iniciamos
recentemente em Heliópolis”.

Segundo o presidente da
CDHU, esse programa alia três
grandes pilares: a regularização
fundiária da moradia reformada,
a melhoria das condições de sa-
lubridade da unidade e atende
famílias em situação de vulne-
rabilidade socioeconômica.
“Esse programa tem sido um
sucesso. Pretendemos até o ano
que vem requalificar 17,5 mil
unidades”, afirmou.

Poupatempo Digital é o canal preferido
 dos cidadãos para serviços do TRE-SP

Para resolver pendências do
Tribunal Regional Eleitoral de
São Paulo (TRE-SP) pelo Pou-
patempo, a população tem dado
preferência aos canais digitais –
p o r t a l
(www.poupatempo.sp.gov.br),
aplicativo Poupatempo Digital e
totens de autoatendimento. Em
2021, foram mais 723 mil aten-
dimentos online para demandas
do Tribunal, o que representa qua-
se 90% do total de solicitações.

De janeiro a setembro de
2021, o canal que recebeu o
maior número de solicitações
foi o app: dos mais de 816 mil

atendimentos realizados no pe-
ríodo, presencial e online, cer-
ca de 550 mil foram via Poupa-
tempo Digital.

O serviço que lidera o
ranking de atendimentos em
2021 é a Consulta de Situação
Eleitoral, com 392 mil solici-
tações. Entre as opções do TRE-
SP que podem ser realizadas no
programa Poupatempo também
estão inscrição eleitoral, emis-
são da segunda via do título de
eleitor, consulta de local de vo-
tação, entre outras.

Nos postos, o atendimento
presencial do TRE-SP é realiza-

do mediante agendamento, que
também pode ser feito online,
nos canais eletrônicos. Até se-
tembro de 2021, foram mais de
92,6 mil solicitações realizadas
presencialmente nas 86 unida-
des em todo o Estado.

“O balanço revela a preferên-
cia dos cidadãos pela agilidade
dos canais digitais. O aplicativo
Poupatempo Digital é uma prio-
ridade de investimento do progra-
ma, e percebemos como a popu-
lação tem aproveitado esse canal”,
destaca Murilo Macedo, diretor
da Prodesp – empresa de Tecno-
logia do Governo de São Paulo que

administra o Poupatempo.

Serviços digitais
Com o início da pandemia,

em março do ano passado, a Pro-
desp, responsável pela transfor-
mação digital do Estado, am-
pliou a oferta de serviços digi-
tais nos canais do Poupatempo.
Atualmente, são quase 160 op-
ções no portal –
www.poupatempo.sp.gov.br -,
aplicativo Poupatempo Digital e
totens de autoatendimento. Até
o fim deste ano, o objetivo é
chegar a 180 serviços digitais,
e a mais de 240 em 2022.

Carlão Pignatari toma posse como
Governador de São Paulo

O Presidente da Assembleia
Legislativa, Deputado Estadual
Carlão Pignatari, tomou posse
como Governador em Exercício
do Estado de São Paulo em ce-
rimônia realizada na terça-feira
(26), no Palácio dos Bandeiran-
tes. Ele permanece no cargo até
o dia 2 de novembro.

“Na Assembleia Legislativa,
em parceira com o Governo do

Estado, conseguimos fazer uma
grande revolução e contribuí-
mos para melhorar em muito a
condição de vida em São Paulo.
Para mim, é uma alegria muito
grande assumir este cargo e a
missão de conduzir o estado du-
rante as ausências do João Do-
ria e do Rodrigo Garcia”, disse
Carlão Pignatari.

Nascido em Votuporanga,

Carlão foi eleito prefeito por
oito anos e exerce seu terceiro
mandato como deputado estadu-
al. Ele foi eleito presidente da
Assembleia Legislativa do Esta-
do de São Paulo, permanecendo
no cargo até o final de 2022.

Pignatari assume como Go-
vernador em exercício de São
Paulo por sete dias devido à via-
gem do Governador João Doria,

que representa o Estado de São
Paulo na Expo 2020 de Dubai,
maior evento de inovação e eco-
nomia criativa, e na COP 26
(Conferência das Nações Uni-
das sobre Mudanças Climáticas),
na Escócia. Além disso, o Vice-
Governador Rodrigo Garcia se
licenciou do cargo nesta terça-
feira até 3 de novembro por
motivos pessoais.

Guarulhos revoga suspensão de
servidores não vacinados

O decreto da Câmara Muni-
cipal de Guarulhos que determi-
nava a suspensão do contrato de
mais de 100 servidores que não
teriam apresentado cartão de va-
cinação contra a covid-19 foi re-
vogado. A orientação começou a
valer na última sexta-feira (22),
mas o presidente da Câmara Mu-
nicipal de Guarulhos, o vereador
Fausto Miguel Martelo, voltou
atrás. Uma portaria cancelou os

efeitos do decreto que suspendia
o contrato de trabalho de 137
servidores entre concursados,
vereadores e comissionados.

Isso porque, de acordo com
informações da própria Câmara
Municipal, dos nomes que estavam
na primeira lista, divulgada na sex-
ta-feira, 128 já tinham apresenta-
do comprovantes de vacinação ao
serviço médico da casa, mas por
problemas internos não foram con-

tabilizados; e 9 pessoas eram ser-
vidores aposentados, exonerados
ou em licença médica.

Com isso, fica comprovado que
todos os trabalhadores, servidores e
vereadores da Câmara Municipal de
Guarulhos estão com a carteira de
vacinação da covid-19 em dia.

Guarulhos foi uma das pri-
meiras cidades do país a exigir
o chamado passaporte de vaci-
nação contra a covid-19 para

permitir acesso de pessoas a
eventos e locais públicos, como
bares, cinemas e restaurantes.

Desde o dia 26 de agosto, há um
decreto na cidade obrigando funci-
onários da administração pública
direta ou indireta a se vacinarem.

Atualmente a cidade tem
mais de 77% de sua população
com a imunização completa em
duas doses ou pela vacina de dose
única. (Agência Brasil)

blico, se tornaram grandes de-
safios para a gestão pública.

Para a reocupação e requali-
ficação da área central, a Prefei-
tura de São Paulo tem estrutu-
rado e colocado em prática
ações que impulsionem a oferta
de moradias, reativem estabele-
cimentos comerciais e incenti-
vem a apropriação dos espaços
públicos pelos cidadãos.

A mais recente delas envol-
ve a criação do Programa Re-
qualifica Centro, que estabele-
ce incentivos fiscais para esti-
mular o retrofit de prédios anti-
gos da região e sua transforma-
ção em edifícios habitacionais.
Outras iniciativas de destaque
são a reforma e concessão do
Vale do Anhangabaú; a troca do
piso dos calçadões; a criação de
um polo cultural e boêmio (Tri-
ângulo SP); e o desenvolvimen-
to do Projeto de Intervenção
Urbana (PIU) Setor Central

CÂMARA (São Paulo)
Sindicalistas (funcionários públicos) seguem pregando gre-

ve contra a reforma da Previdência (aposentadoria) que tá sendo
votada

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ricardo Nunes (MDB) estará representado (comitiva) na COP

26 em Glasgow (Escócia) no evento mundial sobre o futuro do clima
.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputado-presidente Pignatari (PSDB) tá turbinando seu

currículo por ter sido governador entre 26 (outubro) a 2 (no-
vembro) 2021

.
GOVERNO (São Paulo)
João Doria tá indo participar da COP 26 em Glasgow (Escó-

cia), no evento sobre o futuro do clima na Terra. Deve atrair in-
vestidores

.
CONGRESSO (Brasil)
Um parlamentar profundamente católico comentou sobre o

‘relatório’ da CPI (Covid-19) : ‘botou no chinelo’ a Inquisição
medieval

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Tanto Bolsonaro como o vice Mourão não acreditam que o

TSE não vai julgar pela cassação da chapa (2018) pelos disparos
via ‘zap’

.
PARTIDOS
O que o dono nacional - com mando também nos Estados -

do PL tinha que fazer, já fez. Costa Neto abriu as portas do seu
partido ...

.
POLÍTICOS
... pra Jair Bolsonaro, seus filhos e os Bolsonaristas em ou-

tros partidos venham pra disputar a Presidência, os governos
estaduais ...

.
(Brasil)
... e obviamente o Senado da República. Aliás, o Presidente

quer indicar os nomes dos que disputarão (1 das 3 cadeiras) o
Senado

.
HISTÓRIAS
Estréia hoje (tv a cabo) a Jovem Pan tv. Entre os jornalistas (

comentaristas ), destaque pro assumido cristão Jose Carlos Ber-
nardi ...

.
M Í D I A S
Cesar Neto é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (Brasil) desde 1993. O site  cesarneto.com recebeu
“Medalha Anchieta” da Câmara Municipal de São Paulo e “Colar
de Honra ao Mérito” da Assembleia do Estado de São Paulo

Twitter  @cesarnetoreal  -  Email  cesar@cesarneto.com



Brasil gera 313,9 mil empregos
formais em setembro
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Capital do Sudão
é fechada após

tumultos violentos na
esteira de golpe

Ruas foram bloqueadas, lojas fechadas, os telefones não es-
tavam funcionando e os alto-falantes das mesquitas apelavam por
uma greve geral no Sudão na terça-feira (26), um dia depois de o
Exército tomar o poder com um golpe de Estado que provocou
tumultos e deixou ao menos sete mortos.

Colunas de fumaça de pneus incendiados por manifestantes
pairavam sobre Cartum. A vida parou na capital e na cidade gê-
mea de Omdurman, do outro lado do Nilo, e ruas foram bloque-
adas ou por soldados, ou por barricadas de manifestantes.

A noite pareceu ter transcorrido tranquila depois dos tumul-
tos da segunda-feira (25), quando manifestantes foram às ruas
depois que soldados prenderam o primeiro-ministro Abdalla
Hamdok e outros civis do gabinete. Uma autoridade do Ministé-
rio da Saúde disse que sete pessoas foram mortas em choques
entre manifestantes e as forças de segurança.

Tambémna segunda-feira, o general Abdel Fattah al-Burhan
dissolveu o Conselho Soberano, composto por militares e civis
e criado para conduzir o país à democracia após a deposição do
autocrata Omar al-Bashir, em uma revolta popular dois anos atrás.

Burhan anunciou estado de emergência, afirmando que as
Forças Armadas precisam salvaguardar a segurança e a proteção
do país. Ele prometeu realizar eleições em julho de 2023 e en-
tregar o poder a um governo civil eleito.

Na terça-feira, ele dissolveu comitês que governam sindica-
tos, noticiaram canais de notícia árabes.

O Ministério da Informação, ainda leal a Hamdok, classifi-
cou a tomada de poder como um crime e disse que o premiê
ainda é o líder legítimo.

Hamdok e os membros desaparecidos de seu gabinete ainda
estão sendo detidos em local desconhecido, disse o ministro
das Relações Exteriores do governo deposto, em mensagem pu-
blicada na página de Facebook do Ministério da Informação.

As principais ruas e pontes entre Cartum e Omdurman foram
fechadas pelos militares para veículos. Bancos e caixas eletrô-
nicos foram fechados, e aplicativos de celular usados amplamente
para transferências de dinheiro estavam indisponíveis.

Algumas padarias estavam abertas em Omdurman, mas as pes-
soas passavam horas nas filas, mais do que o normal.

“Estamos pagando o preço da crise”, disse, irritado, um ho-
mem de cerca de 50 anos que procurava um remédio em uma das
farmácias onde os estoques estão diminuindo. “Não podemos
trabalhar, não conseguimos achar pão, não há serviços, não há
dinheiro.”(Agencia Brasil)

Disparos em
shopping nos EUA
deixam dois mortos

e quatro feridos
Duas pessoas morreram e quatro, incluindo um policial, fica-

ram feridas na segunda-feira (25) por disparos em um shopping de
Boise, no estado norte-americano de Idaho. O tiroteio terminou
com o único suspeito sob custódia, disseram autoridades.

Os detalhes do incidente ainda eram escassos, mas o chefe
de polícia de Boise, Ryan Lee, disse a repórteres que a polícia
reagiu a relatos de disparos no Boise Towne Square pouco antes
das 14h locais.

Os policiais que chegaram ao local “encontraram um indiví-
duo que correspondia à descrição do suspeito”, o que levou a
uma troca de tiros com o agressor. Um policial ficou ferido e o
atirador foi preso, disse Lee.

“Acreditamos que só havia um único atirador envolvido, e não
existe ameaça à comunidade como um todo”, disse Lee.

Nenhuma informação sobre o suspeito foi fornecida, e ne-
nhuma das vítimas foi identificada. Lee também não detalhou as
circunstâncias do incidente, acrescentando: “Realmente não po-
demos, a esta altura, falar de qualquer motivação por trás disso”.

Joey Bernal, que estava no local, disse ao jornal Idaho Sta-
tesman que estava na praça de alimentação do shopping quando
ouviu de cinco a oito tiros e que seguranças o escoltaram para
fora do prédio antes de a polícia chegar.

O Boise Towne Square se localiza no extremo oeste da capi-
tal de Idaho e sua área metropolitana mais populosa, uma cidade
de cerca de 250 mil habitantes. (Agencia Brasil)

O Brasil gerou 313.902 pos-
tos de trabalho em setembro
deste ano, resultado de
1.780.161 admissões e de
1.466.259 desligamentos de
empregos com carteira assina-
da. No acumulado de 2021, o
saldo positivo é de 2.512.937
novos trabalhadores no merca-
do formal. Os dados são do Mi-
nistério do Trabalho e Previdên-
cia, que divulgou as Estatísticas
Mensais do Emprego Formal, o
Novo Caged.

O estoque de empregos for-
mais no país, que é a quantidade
total de vínculos celetistas ati-
vos, chegou a 41.875.905, em
setembro, o que representa uma
variação de 0,76% em relação ao
mês anterior.

De acordo com o ministro
do Trabalho e Previdência, Onyx
Lorenzoni, o país está manten-
do a tendência dos últimos três
meses de mais de 300 mil em-
pregos novos por mês, o que é
uma “demonstração clara da re-
cuperação formal da economia”.
Para ele, a campanha de vacina-
ção contra covid-19 tem sido
fundamental nessa retomada das
atividades econômicas, mas ain-
da é preciso avançar em progra-
mas de qualificação e recoloca-
ção profissional.

“O governo vibra muito com

esse número, mas não esquece
de olhar para aqueles que estão
hoje na informalidade, quer por
falta de oportunidade, quer por
falta de qualificação. E nós pre-
cisamos ter esse olhar duplo, de
um lado aquele que tem hoje o
seu emprego formal mantido,
garantido e ampliado no Brasil
e por outro lado aquela parcela
de quase 40 milhões de brasilei-
ros e brasileiras que precisa que
o Estado olhe para eles e crie
uma rampa de ascensão para a
formalização”, disse, durante
coletiva virtual.

Em setembro, o Senado re-
jeitou o texto da Medida Provi-
sória (MP) 1.045/2021, que
flexibilizava as regras traba-
lhistas para jovens. Incremen-
tado pela Câmara e apelidado
de minirreforma trabalhista, o
projeto inicialmente restituia
o programa de redução de jor-
nada e salários para a manu-
tenção de empregos durante a
pandemia, mas foi expandido
para incluir programas de in-
centivo ao emprego e à contra-
tação de jovens.

Dados do mês
No mês passado, o saldo de

empregos foi positivo nos cin-
co grupamentos de atividades
econômicas: serviços, com a

criação de 143.418 postos, dis-
tribuídos principalmente nas ati-
vidades de informação, comuni-
cação e atividades financeiras,
imobiliárias, profissionais e ad-
ministrativas; indústria geral,
que criou 76.169 novos empre-
gos, concentrados na indústria
da transformação; comércio,
saldo positivo de 60.809 postos;
construção, mais 24.513 postos
de trabalho gerados; e agricul-
tura, pecuária, produção flores-
tal, pesca e aquicultura constru-
ção, que registrou 9.084 novos
trabalhadores.

Dentro do setor de serviços,
o ministro Onyx destacou a cri-
ação de vagas no grupo aloja-
mento e alimentação, com
31.763 novos postos, o que
mostra, segundo ele, a amplia-
ção do turismo interno brasi-
leiro. “Várias áreas turísticas
estão com reservas esgotadas
e é importante destacar porque
essa é uma área da atividade
formal que tem que ser olhada
com atenção, porque tem po-
tencial de crescimento enor-
me no nosso país”, disse.

Saldo positivo
Todas as regiões do país ti-

veram saldo positivo na geração
de emprego, sendo que houve
aumento de trabalho formal nas

27 unidades da federação. Em
termos relativos, dos estados
com maior variação na criação
de empregos em relação ao es-
toque do mês anterior, os desta-
ques são para Alagoas, com a
abertura de 16.885 postos, au-
mento de 4,73%; Sergipe que
criou 6.097 novas vagas (2,2%);
e Pernambuco, com saldo posi-
tivo de 25.732 postos (2,01%).

Os estados com menor vari-
ação relativa de empregos em
setembro, em relação a agos-
to, são Rondônia, que teve
criação de 388 postos, au-
mento de 0,15%; Amapá, com
saldo positivo de 281, alta de
0,4%; e Mato Grosso do Sul,
que encerrou o mês passado
com mais 2.776 postos de tra-
balho formal, crescimento de
apenas 0,49%.

Em todo o país, o salário
médio de admissão em setem-
bro de 2021 foi de R$ 1.795,46.
Comparado ao mês anterior,
houve redução real de R$ 18,11
no salário médio de admissão,
uma variação negativa de 1%.

As estatísticas completas do
Novo Caged estão disponíveis na
página do Ministério do Traba-
lho e Previdência. Os dados tam-
bém podem ser consultados no
Painel de Informação do Novo
Caged. (Agencia Brasil)

Prévia da inflação fica em 1,20% em outubro
O Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo 15
(IPCA-15) ficou em 1,20% em
outubro, 0,06 ponto percentual
(pp) acima da taxa de setembro
(1,14%). Trata-se da maior va-
riação para um mês de outubro
desde 1995 (1,34%) e a maior
variação mensal desde feverei-
ro de 2016 (1,42%).

O IPCA-15, divulgado na ter-
ça-feira (26) pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE), é uma prévia da in-
flação oficial do país, o IPCA.

No ano, o IPCA-15 acumula
alta de 8,30% e, em 12 meses,
de 10,34%, acima dos 10,05%
registrados nos 12 meses imedi-
atamente anteriores. Em outubro
de 2020, a taxa foi de 0,94%.

Com o maior impacto indi-
vidual (0,19 pp) no mês de ou-
tubro, a energia elétrica
(3,91%) foi destaque no gru-
po habitação (1,87%). Segun-
do o IBGE, a alta decorre, em
grande medida, da vigência da
bandeira tarifária escassez hí-
drica, em todo o período de re-
ferência do índice, com acrés-

cimo de R$ 14,20 na conta de
luz a cada 100 kWh consumi-
dos, o mais alto entre todas as
bandeiras.

“Durante o período base do
IPCA-15, vigorou tanto a ban-
deira escassez hídrica, na pri-
meira quinzena de setembro,
quanto a bandeira vermelha pa-
tamar 2, na segunda quinzena de
agosto. Outra contribuição im-
portante dentro do grupo veio
do gás de botijão (3,80%), cu-
jos preços subiram pelo 17º
mês consecutivo e acumulam,
em 2021, alta de 31,65%”, in-
formou o IBGE.

No grupo dos transportes,
as passagens aéreas foram o
destaque, com alta de 34,35%,
registrando impacto de 0,16
ponto percentual. Houve au-
mento no preço das passagens
em todas as regiões, sendo a
menor delas em Goiânia
(11,56%) e a maior no Recife
(47,52%). Os combustíveis
continuam em alta (2,03%) e
pressionando os preços. A gaso-
lina, componente com o maior
peso do IPCA-15, subiu 1,85%

e acumula 40,44% em 12 me-
ses. Os demais combustíveis
também subiram: etanol
(3,20%), óleo diesel (2,89%) e
gás veicular (0,36%).

Quanto aos grupos analisa-
dos, a maior variação foi no de
transportes (2,06%) que, além
das altas nas passagens aéreas e
nos combustíveis, registrou va-
riação positiva em automóveis
novos (1,64%), usados (1,56%)
e nas motocicletas (1,27%). No
caso dos automóveis usados, tra-
ta-se da 13ª alta consecutiva,
acumulando 13,21% de variação
nos últimos 12 meses.

Segundo a pesquisa, o grupo
de alimentação e bebidas
(1,38%) foi influenciado prin-
cipalmente pela alimentação no
domicílio, que passou de 1,51%
em setembro para 1,54% em
outubro. Os preços das frutas
subiram 6,41% e contribuíram
com 0,06 ponto percentual de
impacto. Houve alta também nos
preços do tomate (23,15%), da
batata inglesa (8,57%), do fran-
go em pedaços (5,11%), do café
moído (4,34%) do frango intei-

ro (4,20%) e do queijo
(3,94%).

Por outro lado, foi registra-
da queda nos preços da cebola
(-2,72%) e, pelo nono mês con-
secutivo, do arroz (-1,06%). As
carnes, após 16 meses seguidos
de alta, tiveram queda de 0,31%.

A alimentação fora do domi-
cílio acelerou na passagem de
setembro (0,69%) para outubro
(0,97%), principalmente por
causa do lanche (1,71%), cujos
preços haviam recuado 0,46%
no mês anterior. A alta da refei-
ção (0,52%), por sua vez, foi
menor que a observada em se-
tembro (1,31%).

De acordo com o levanta-
mento, todas as áreas pesquisa-
das apresentaram alta em outu-
bro. O menor resultado ocorreu
em Belém (0,51%), devido à
queda nos preços do açaí (-
4,74%), das carnes (-0,98%) e
dos itens de higiene pessoal (-
0,64%). A maior variação foi
registrada em Curitiba (1,58%),
com altas da energia elétrica
(4,15%) e da gasolina (3,47%).
(Agencia Brasil)

O Índice Nacional de Custo
da Construção–M (INCC-M),
calculado pela Fundação Getu-
lio Vargas (FGV), registrou in-
flação de 0,80% em outubro
deste ano. A taxa é superior ao
0,56% do mês anterior, mas in-
ferior ao 1,69% de outubro do
ano passado.

Com o resultado, o indica-
dor acumula taxas de inflação de
12,88% no ano e de 15,35% em
12 meses, de acordo com a FGV.

A alta da taxa, de setembro
para outubro, foi puxada pelos

Custo da construção
sobe 0,80% em

outubro, informa FGV
materiais e equipamentos, cuja
inflação subiu de 0,89% para
1,68% no período. Entre os
itens com maiores altas de pre-
ços estão os materiais metáli-
cos, cuja taxa subiu de 0,37%
em setembro para 4,36% em
outubro.

Por outro lado, os serviços
tiveram queda na taxa de infla-
ção, de 0,56% em setembro para
0,36% em outubro. A mão de
obra também teve recuo na taxa,
ao passar de 0,27% para 0,10%
no período. (Agencia Brasil)

Arrecadação federal cresce 12,9%
e bate recorde em setembro

Impulsionada pela recupera-
ção da economia e pelo aumen-
to no Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF), a arrecada-
ção federal bateu recorde para
o mês de setembro. Segundo
dados divulgados na terça-feira
(26) pela Receita Federal, o
governo arrecadou R$ 149,102
bilhões no mês passado, com
aumento de 12,87% acima da
inflação em valores corrigidos
pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA).

O valor é o maior da histó-
ria para meses de setembro des-
de o início da série histórica da
Receita Federal, em 1995, em
valores corrigidos pela infla-
ção. Nos nove primeiros meses
do ano, a arrecadação federal
soma R$ 1,349 trilhão, com
alta de 22,3% acima da inflação
pelo IPCA, também recorde
para o período.

A arrecadação superou as
previsões das instituições fi-
nanceiras. No relatório Prisma
Fiscal, pesquisa divulgada pelo
Ministério da Economia, os
analistas de mercado estima-
vam que o valor arrecadado fi-
caria em R$ 138,758 bilhões
em setembro, pelo critério da

mediana (valor central em tor-
no dos quais um dado oscila).

A recuperação da economia,
que neste ano deve fechar com
crescimento próximo de 5%,
está impulsionando a arrecada-
ção, com reforço de R$ 14,52
bilhões em setembro na com-
paração com setembro do ano
passado em valores corrigidos
pelo IPCA. No entanto, fatores
atípicos e mudanças na legisla-
ção também contribuíram para
a alta.

O aumento do IOF, que en-
trou em vigor no fim de setem-
bro para financiar o Auxílio Bra-
sil, também ajudou a melhorar
a arrecadação. De abril a de-
zembro do ano passado, o IOF
sobre operações de crédito foi
zerado para baratear as linhas de
crédito emergenciais concedi-
das durante a pandemia. Juntos,
os dois efeitos elevaram a ar-
recadação em R$ 3,34 bilhões
no mês passado em relação a
setembro de 2020.

Os adiamentos de pagamen-
to de tributos também ajudaram
a impulsionar a arrecadação no
mês passado. Isso porque diver-
sas obrigações que tinham sido
suspensas no início do ano, por

causa da segunda onda da pan-
demia de covid-19, voltaram a
ser pagas no segundo semestre.
O pagamento de tributos dife-
ridos (adiados) aumentou de R$
1,81 bilhão em setembro do ano
passado, para R$ 2,61 bilhões
em setembro deste ano.

Também influiu na alta da
arrecadação o recolhimento atí-
pico (que não se repetirá em ou-
tros anos) de cerca de R$ 2 bi-
lhões em setembro em Impos-
to de Renda Pessoa Jurídica
(IRPJ) e em Contribuição So-
cial sobre o Lucro Líquido
(CSLL) por grandes empresas.
Nos nove primeiros meses do
ano, os recolhimentos atípicos
somam R$ 31 bilhões, contra
apenas R$ 5,3 bilhões no mes-
mo período de 2020.

Ao longo de 2021, esses re-
colhimentos fora de época têm
impulsionado a arrecadação por
causa de empresas que registra-
ram lucros maiores que o pre-
visto e tiveram de pagar a dife-
rença. Por causa do sigilo fis-
cal, a Receita não pode infor-
mar o nome e a atividade des-
sas grandes companhias.

Na divisão por tributos, as
maiores altas em setembro –

em relação ao mesmo mês de
2020 – foram registradas na ar-
recadação do IRPJ e da CSLL,
alta de R$ 3,5 bilhões
(16,94%) acima da inflação
pelo IPCA, impulsionados pelo
recolhimento atípico de gran-
des empresas e pelo aumento
do lucro das empresas. Em se-
guida vem o IOF, com cresci-
mento de R$ 3,34 bilhões
(352,2%) acima da inflação,
por causa do fim da isenção que
vigorou em 2020 e do aumento
das alíquotas em 2021.

Em terceiro lugar, estão as
receitas da Previdência Social,
que aumentou 7,89% acima da
inflação, motivada pela recu-
peração do emprego formal.
A arrecadação do Programa
de Integração Social (PIS) e
da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade
Soc ia l  (Cof ins ) ,  sub iu
6,71% acima da inflação, in-
fluenciada pela recuperação
das vendas e do setor de ser-
viços, após a vacinação em
massa contra a covid-19. Por
incidir sobre o faturamento,
a arrecadação de PIS/Cofins
está atrelada ao consumo.
(Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos



EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0186495-66.2011.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Est ado de São Paulo, Dr(a). Felipe
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048.026.808-80, que Associação Nóbrega de Educação e Assistência Social CNPJ: 33.544.370/
0014-63 (entidade mantenedora do Colégio São Luis) ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando o recebimento de R$ 85.091,44 (Agosto/2011), representada pelo instrumento de confissão
de dívida firmado entre as partes em 21/01/2008. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15
dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida,
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante
em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 15 de setembro de 2021. 26 e 27/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0204059-68.2005.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel
Serpentino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Marilene Felix de Andrade, CPF: 350.011.278-
15, nos autos de Execução de Título Extrajudicial, apresentado por Mosteiro de São Bento, CNPJ:
61.018.750/0007-70, que nos autos acima epigrafados procedeu-se à penhora on line via Bacenjud
de ativos financeiros existentes em contas bancárias de sua titularidade no(s) valor(es) de R$
8.635,38. E por se encontrar em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s)
INTIMAÇÃO(ÕES), por EDITAL, p ara que em 5 dias, a fluir após o prazo deste edital, manifeste-
se nos autos, nos termos do art. 854, § 3º do Código de Processo Civil. Rejeitada ou não apresentada
a manifestação do(a) interessado(a), converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, ocasião em que o juízo determinará à instituição financeira
depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para conta
vinculada ao juízo da execução. Não sendo a(s) manifestação(ões) apresentada(s), em prol do(a)(s)
interessado(a)(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de
fevereiro de 2021. 26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063068-05.2017.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Est ado de São Paulo, Dr(a).
Cristina Aparecida Faceira Medina Mogioni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Carla Carbone
CPF: 035.309.628-80, que Instituto de Educação H.O. Amorim Eireli CNPJ: 07.741.692/0001-78
ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 14.015,05
(Maio/2017), representada pelo inadimplemento das parcelas de Maio à Dezembro de 2015 do
contrato de prestação de serviço educacional firmado entre as partes em 26/01/2015. Estando a
requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada
a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. S Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2021. 26 e 27/10

EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003993-66.2017.8.26.0704. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Est ado de São Paulo,
Dr(a). Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Marilis Sanches
Ferreira CPF: 113.294.418-00 e Elenilsa Simplicio Maia CPF: 083.551.988-08, que nos autos da
Execução de Título Extrajudicial requerida por Guilherme Krabbe Neto e Berta Fernandez Gomes
Krabbe, foi deferida a intimação dos bloqueios realizado sobre a quantia de R$ 540,97 de Elenilsa
Simplicio Maia; R$ 1.466,56 de Marcelo Evangelista Maia e R$ 28,24 de Péricles Tadeu Pontes,
pelo sistema SISBAJUD (fls. 362/371 dos autos). estando os executados em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
ofereçam impugnação, sob pena de ser convertido em penhora e levantamento do valor. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 03 de setembro de 2021. 26 e 27/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004231-23.2021.8.26.0006. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo,
Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROSANGELA DE CASSIA
GARCIA, CPF: 091.039.498-93, que Instituição de Ensino Colégio Amorim Ltda CNPJ: 03.877.256/
0001-70 ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum, sendo julgada procedente e condenando-
a ao pagamento da quantia de R$ 39.155,99 (Agosto/2021), ora em fase de Cumprimento de Sentença.
Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, acrescido de custas, se houver ou apresente bens
a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523
§ 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de
15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
aos 21 de setembro de 2021. 26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1099191-65.2018.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
ADRIANA CARDOSO DOS REIS, na forma da Lei, etc. Faz saber a Renata Adriana Esperancine
Freire, CPF: 186.537.788-02, que Fundação de Rotarianos de São Paulo, CNPJ: 61.370.094/0001-
85 (Entidade mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis), ajuizou Ação de
Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 19.992,65 (setembro/2018),
representada pelo inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais para o ano
letivo de 2017, firmado entre as partes em 20/12/2007 com renovação automática. Estando a requerida
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste
o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação,
a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 18 de outubro de 2021. 26 e 27/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002602-79.2019.8.26.0007. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a).
Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO DORIA
DE LIMA, Brasileiro, CPF 414.251.378-81, com endereço à Rua Jose de Ribera, 313 OU 513, apto.
12, Cidade Tiradentes, CEP 08471-539, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Associação de Instrução Popular e Beneficência - Sipeb.
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO dos
valores bloqueados no presente autos as fls.107/121 (R$ 1.755,41), em nome da executada junto ao
sistema SISBAJUD, para que em 05 dias se manifeste quanto ao disposto no § 3º do art. 854 do
Código de Processo Civil, a contar após o prazo deste edital. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06
de outubro de 2021. 26 e 27/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005293-04.2021.8.26.0005. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São
Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO MONTEIRO
CAVALCANTE JUNIOR - NOME FANTASIA BRUNHARAS CABELEREIROS, CNPJ 20.539.988/
0001-79 e PAULO MONTEIRO CAVALCANTE JÚNIOR, CPF 357.075.208-99 que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Colegio Amorim Eireli Me. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 5.777,55 (cinco mil, setecentos e setenta
e sete reais e cinquenta e cinco centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2021. 26 e 27/10

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1103226-97.2020.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada
Paiva, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
Jane Aparecida Pinto de Camargo CPF: 013.451.054-28 e Adelmo Joel de Camargo CPF:
583.476.740-00, que Escola Montessori Lubienska Sant a Terezinha Ltda CNPJ: 46.908.232/0001-
43 ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 98.659,26
(Outubro/2020), referente ao inadimplemento dos 02 contratos de prestação de serviços
educacionais firmado entre as partes para o ano letivo de 2018. Estando os requeridos em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, os
requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 26 e 27/10

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 09.09.2021
Data, Hora e Local: No dia 09.09.2021, às 15h00, na sede da Captalys Companhia de Crédito (“Companhia”), na 
Rua Elvira Ferraz, nº 68, 7º andar, CEP 04552-040, Vila Olímpia, na Capital de São Paulo/SP. Convocação e Presen-
ça: Convocação dispensada, tendo em vista a presença de todos os membros do Conselho de Administração da Com-
panhia (“Conselheiros”). Mesa: Os trabalhos foram presididos por Luis Cláudio Garcia de Souza e secretariados por 
Margot Alyse Greenman. Ordem do Dia: Discutir e deliberar acerca da: (i) eleição dos membros da Diretoria da Com-
panhia; (ii) aprovação dos seguintes normativos da Companhia (a) Política de Negociação de Valores Mobiliários, (b) 
Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, (c) Política do Canal de Denúncias, (d) Política de Gerenciamento de 
Riscos, (e) Política de Indicação de Membros do Conselho de Administração, seus Comitês e Diretoria Estatutária, (f) 
Código de Conduta e Ética, (g) Política de Remuneração da Administração e (h) Política de Transações com Partes Re-
lacionadas; (iii) criação e instalação do Comitê de Sustentabilidade da Companhia e eleição de seus membros; (iv) cria-
ção do Comitê de Auditoria da Companhia; (v) aprovação do (a) Regimento Interno do Conselho de Administração, (b) 
Regimento Interno do Comitê de Sustentabilidade, (c) Regimento Interno do Comitê de Auditoria e (d) Regimento In-
terno do Conselho Fiscal; e (vi) autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos necessários à 
execução das deliberações tomadas nesta reunião. Deliberações: Após discutida as matérias constantes da Ordem 
do Dia, os Conselheiros da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto 
segue: 1. Eleger, para compor a Diretoria da Companhia, com mandato unifi cado a contar da presente data até a pri-
meira reunião do Conselho de Administração a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no exer-
cício social a ser encerrado em 31.12.2023, os seguintes membros: (i) para o cargo de Diretora Presidente, Margot 
Alyse Greenman, norte-americana, separada, economista, RNE nº V555182-0, CGPI/DIREX/DPF, e CPF/ME nº 
233.086.818-97, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 4.285, 7º andar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo/SP, CEP 04538-133; (ii) para o cargo de Diretor de Relações com In-
vestidores, Fernando Maia de Oliveira Cruz, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG nº 11.795.790-2, Detran/RJ, CPF/
ME nº 119.970.637-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.285, 7º andar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo/SP, CEP 04538-133; (iii) para o cargo de Diretor sem Designa-
ção Específi ca, Anna Carolina Macieri Pescuma, brasileira, casada, profi ssional de relações internacionais, RG nº 
33.428.816-2, CPF/ME nº 344.227.078-25, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.285, 7º andar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo/SP, CEP 04538-133, a quem competirá a 
direção dos assuntos relacionados a recursos humanos e departamento pessoal da Companhia, dentre outros; (iv) para 
o cargo de Diretor sem Designação Específi ca, Douglas Shibayama, brasileiro, solteiro, administrador, RG nº 
25.668.109-0 SSP/SP, CPF/ME nº 287.502.788-35, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.285, 7º andar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo/SP, CEP 04538-133, a quem compe-
tirá a direção dos assuntos relacionados a investimentos da Companhia, dentre outros; (v) para o cargo de Diretor sem 
Designação Específi ca, André de Pina dos Santos, brasileiro, casado, administrador, RG nº 12.764.359-1, CPF/ME 
nº 042.955.637-30, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4.285, 7º andar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo/SP, CEP 04538-133, a quem competirá a direção dos assuntos 
relacionados às operações (back offi ce) e produtos da Companhia, dentre outros; e (vi) para o cargo de Diretor sem De-
signação Específi ca, Marcio Alvarez Pintan, brasileiro, casado, administrador, RG nº 25.883.799-8, CPF/ME nº 
271.746.228-79, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 4.285, 7º andar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo/SP, CEP 04538-133, a quem competirá a direção dos assuntos rela-
cionados a tecnologia da informação (IT) da Companhia, dentre outros. 1.1. Os membros da Diretoria ora eleitos to-
marão posse mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavrados em livro próprio e declaram, sob as pe-
nas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou su-
borno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ain-
da que temporariamente, o acesso a cargos públicos, os quais conterão a anuência aos termos da cláusula compromis-
sória de que trata o Capítulo IX do Estatuto Social da Companhia. 2. Aprovar os seguintes normativos da Companhia: 
(1) (a) Política de Negociação de Valores Mobiliários, (b) Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, em ambos os 
casos, cuja efi cácia está condicionada, de forma suspensiva, nos termos do artigo 125 da Lei nº 10.406/2002, confor-
me alterada (“Código Civil”), ao deferimento do registro da Companhia como emissor de valores mobiliários catego-
ria “A” (“Pedido de Registro”) pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”); e (2) (a) Política do Canal de Denúncias, 
(b) Política de Gerenciamento de Riscos, (c) Política de Indicação de Membros do Conselho de Administração, seus Co-
mitês e Diretoria Estatutária, (d) Código de Conduta e Ética, (e) Política de Remuneração da Administração e (f) Políti-
ca de Transações com Partes Relacionadas, cuja efi cácia está condicionada, nos termos do artigo 125 do Código Civil, 
ao início da negociação das ações de emissão da Companhia no segmento de negociação da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”) denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”). 2.1. Os Conselheiros consignam que todos os norma-
tivos ora aprovados serão impressos, em única via, rubricados pelo Presidente e pela Secretária da mesa e fi carão ar-
quivados na sede social da Companhia, os quais estarão publicamente disponíveis, nos termos da regulamentação 
aplicável, em caso de deferimento do Pedido de Registro pela CVM. 3. Criar e instalar o Comitê de Sustentabilidade, 
um comitê de assessoramento não-estatutário do Conselho de Administração da Companhia. 3.1. Ato contínuo, foram 
eleitos, para mandato de 1 (um) ano a contar da presente data, os seguintes membros do Comitê de Sustentabilidade, 
todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo/SP, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.285, 
7º andar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo/SP, CEP 04538-133: (i) Daniela Mussolini Llorca Sanchez, brasileira, di-
vorciada, advogada, RG nº 52.516.770-2 e CPF/ME nº 250.798.498-86, que será a Presidente do Comitê de Sustenta-
bilidade; (ii) Anna Carolina Macieri Pescuma, brasileira, casada, profi ssional de relações internacionais, RG nº 
33.428.816-2, CPF/ME nº 344.227.078-25; (iii) Fernanda Camarini, brasileira, solteira, economista, RG nº 
42.260.741-1, CPF/ME nº 418.754.798-30; (iv) Leandro de Andrade Monteiro de Souza, brasileiro, solteiro, ad-
ministrador de empresas, RG nº 44.323.699-9, CPF/ME nº 226.526.938-75; e (v) Giuliana Chelotti, brasileira, casa-
da, relações públicas, RG nº 24.537.020-1, CPF/ME nº 324.153.138-40. 4. Criar o Comitê de Auditora, comitê de asses-
soramento não-estatutário do Conselho de Administração da Companhia. Os Conselheiros consignam que a efetiva 
instalação do Comitê de Auditoria e a eleição de seus membros serão deliberadas oportunamente pelo Conselho de 
Administração da Companhia, em atenção ao previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3. 5. Aprovar os seguin-
tes regimentos internos: (a) Regimento Interno do Conselho de Administração; (b) Regimento Interno do Comitê de 
Sustentabilidade; (c) Regimento Interno do Comitê de Auditoria; e (d) Regimento Interno do Conselho Fiscal, todos com 
efi cácia condicionada, de forma suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código Civil, ao início da negociação das 
ações de emissão da Companhia no Novo Mercado. 5.1. Os Conselheiros consignam que todos os normativos ora 
aprovados serão impressos, em única via, rubricados pelo Presidente e pela Secretária da mesa e fi carão arquivados na 
sede social da Companhia, os quais estarão publicamente disponíveis, nos termos da regulamentação aplicável, em 
caso de deferimento do Pedido de Registro pela CVM. 6. Autorizar a Diretoria da Companhia à prática de todas as pro-
vidências necessárias para a formalização das deliberações aprovadas acima, com a ratifi cação de todos os atos pra-
ticados até o momento. Encerramento: Nada mais a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a Reunião, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Presidente - Luis Cláudio Garcia de 
Souza; Secretária - Margot Alyse Greenman. Conselheiros presentes: Luis Claudio Garcia de Souza; Margot Alyse 
Greenman; Marcello Rodrigues Leone. São Paulo, 09.09.2021. Mesa: Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente, Margot 
Alyse Greenman - Secretária. JUCESP nº 477.420/21-7 em 05.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A 
Companhia aberta - CNPJ nº 21.976.484/0001-89  - NIRE: 3530047627-1 

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 6ª Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, Sendo uma da Espécie com 

Garantia Real e Outra da Espécie Quirografária com Garantia Real Adicional, para Distribuição 
Pública com Esforço Restrito de Distribuição, da Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 

(Nova Denominação da Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A)
A Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A (nova denominação da Geru Securitizadora de 
Créditos Financeiros S.A), companhia aberta com sede em São Paulo/SP, na Rua Cardeal Arcoverde 2.365, 7º andar, 
Pinheiros, CEP 05407-003, CNPJ 21.976.484/0001-89, neste ato representada na forma de seu estatuto social, vem 
convocar os srs. titulares das debêntures da 6ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Duas 
Séries, Sendo uma da Espécie com Garantia Real e Outra da Espécie Quirografária com Garantia Real Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforço Restrito de Distribuição, da Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (nova 
denominação da Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A), (“Debenturistas”, “Debêntures” e 
“Companhia”, respectivamente), nos termos do artigo 71 da Lei 6.404/76, (“Lei das S.As.”), e da cláusula 4 do 
“Instrumento Particular de Escritura da 6ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, 
Sendo uma da Espécie com Garantia Real e Outra da Espécie Quirografária com Garantia Real Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforço Restrito de Distribuição, da Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (nova 
denominação da Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A)” (“Escritura”), a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Debenturistas, a se realizar em 2ª convocação no dia 12.11.2021, às 10h, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fi ns de voto, por meio de sistema eletrônico, através da plataforma Zoom, conforme previsto no artigo 
127 e no §2° do artigo 124 da Lei das S/As. e na Instrução CVM 481, de 17.12.2009, conforme alterada (“Assembleia” 
e/ou “AGD”), a fi m de discutir e deliberar sobre o aditamento à Escritura, e aos demais documentos da Emissão que 
se fi zerem necessários, com o especial fi m de: (i) alterar o Prazo de Vigência e a Data de Vencimento das Debêntures, 
de 16.11.2021 para 16.11.2022 e, consequentemente, a cláusula 3.17.1 da Escritura; (ii) inclusão na Escritura da 
possibilidade de venda a terceiros, na Data de Vencimento, dos Direitos Creditórios Vinculados inadimplidos, sem que 
haja necessidade de realização de assembleia geral de debenturistas para tanto, e, consequentemente, alterar a 
cláusula 3.25.1 da Escritura. Informações Gerais: (i) Nos termos do artigo 1º, inciso III, da Instrução CVM 481, a AGD 
será realizada de modo exclusivamente digital, sendo admitida a participação e o voto durante a AGD somente por 
meio de sistema eletrônico. Ademais, a AGD será realizada por meio de vídeoconferência, via plataforma eletrônica 
Zoom, conforme previsto na Instrução CVM 481, sendo a assinatura da ata realizada digitalmente, conforme previsto 
no artigo 121 e § único do artigo 127 da Lei das S.As.; (ii) nos termos do artigo 5º, § 3º, da Instrução CVM 481, o 
debenturista que pretender participar da AGD, deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 2 dias antes da realização da AGD. Será admitida a apresentação dos documentos referidos 
no item acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica, conforme previsto no 
artigo 5º, § 4º, da Instrução CVM 481; (iii) observado o disposto na Instrução CVM 481, e, de acordo com o item “(ii)” 
acima, os Debenturistas deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails juridico.ops@vert-
capital.com, ri@vert-capital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: (1) quando 
pessoa física, documento de identidade; (2) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do debenturista; e (3) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específi cos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais; (iv) após o horário de início da AGD, os 
Debenturistas que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGD, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para 
fi ns de apuração de votos. São Paulo, 26.10.2021. Victoria de Sá - Diretora de Relação com Investidores

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS- COMARCA DE SÃO
PAULO -  EDITAL  de  CITAÇÃO -  Prazo de 20 dias -  Processo nº  1015742-
78.2019.8.26.0100. O MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recupe-
rações Judic ia is,  do Foro Central  Cível ,  Estado de São Paulo, Dr. RALPHO
WALDO DE BARROS MONTEIRO FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
VEGA NET MARKETING E TELEMARKETING S/A, CNPJ 03.015.162/0001-91,
com  endereço à Av. Helio Pellegrino, 454, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP,
CEP 04513-100 e VEGACOLLECT RECUPERAÇÃO  DE CRÉDITO S/A, CNPJ
17.073.780/0001-00, com endereço à Av. Helio Pellegrino, 454, Vila Nova Concei-
ção, São Paulo-SP,  CEP 04513-100, que lhes foi proposta uma ação de PEDIDO DE
FALÊNCIA por par te de RHC SOLUÇÕES EM TI LTDA.,  com fundamento  no artigo
94, I I ,  da Lei  11.101/2005, por execução frustrada,  p rocesso  nº  1043059-
85.2018.8.26.0100, 7ª Vara Cível do Foro  Central da Comarca da Capital, no valor
de R$ 130.431,86. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos
termos do art. 98, parágrafo único da Lei  11.101/2005, depositar a quantia corres-
pondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data do
depósito  com juros e correção monetária, acrescida de custas, despesas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor  do débito, sob pena de
decretação da falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será  nomeado curador especial. E para que produza seus
efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da  Lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2021
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Método Engenharia S.A.
CNPJ/MF nº 58.700.428/0001-27 - NIRE 35.300.367.723 - (“Companhia”)

Ata de Assembleia Geral de Tranformação da Método Engenharia S.A.
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 08.03.2021, às 10hs, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São 
Paulo/SP, na Praça Professor José Lannes, nº 40, 1ª andar, Brooklin Novo, CEP 04571-100. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estarem 
presentes os acionistas representando a totalidade do capital social votante, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Hugo Vinicius Scherer Marques da Rosa 
(presidente do Conselho de Administração) e secretaria pelo Sr. Brunno Cezar Aiello de Moraes. 4. Ordem do Dia: i) 
aprovar a transformação da natureza jurídica da Companhia, de sociedade por ações para sociedade empresária limita-
da; ii) aprovar a conversão das ações de sociedade por ações em quotas sociais da sociedade empresária limitada, man-
tido o mesmo capital social; iii) aprovar a alteração da denominação social de Método Engenharia S.A. para Método En-
genharia Ltda.; iv) aprovar a eleição do administrador da Companhia; v) aprovar o Contrato Social; e vi) autorizar o admi-
nistrador da Companhia a praticar todo e qualquer ato necessário à implementação das deliberações ora aprovadas. 5. 
Deliberações: Após a discussão das matérias de ordem do dia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
foi deliberado pela totalidade dos acionistas presentes: 5.1. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, a transformação da nature-
za jurídica da Companhia, de sociedade por ações para sociedade empresária limitada, de acordo com o disposto nos ar-
tigos 1.113 e seguintes do Código Civil, sem que essa transformação implique em qualquer interrupção na existência da 
Companhia ou nos negócios ora em curso, ou qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações existentes e que com-
põem o seu patrimônio, inclusive o capital social. 5.2. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, a conversão das 40.000.000 de 
ações em que se divide o capital social da Companhia, em 40.000.000 de quotas socias, no valor nominal de R$ 1,00 cada 
quota, perfazendo o montante total do capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda cor-
rente nacional, de R$ 40.000.000,00, recebendo cada um dos sócios as seguintes quotas: a) Método Administração e 
Participações Ltda. - 39.999.990 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, no valor total de R$ 39.999.990,00; 
e b) HMR Administração de Bens Ltda. - 10 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, no valor total de R$ 
10,00. 5.3. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, a alteração da denominação social da Método Engenharia S.A. para Méto-
do Engenharia Ltda. 5.4. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, a eleição do Sr. Hugo Vinicius Scherer Marques da 
Rosa, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 6.911.306-3 - SSP/SP e CPF/MF nº 199.133.708-68, com endereço comercial 
à Praça Professor José Lannes, nº 40, 1º andar, Brooklin Novo, São Paulo/SP, CEP 04571-100, para o cargo de Administra-
dor da Companhia, com mandato por prazo indeterminado. 5.4.1. O Administrador ora eleito declara: i) estar apto a exer-
cer o cargo para o qual foi eleito; ii) que não se encontra impedido para exercer o respectivo cargo, não estando presen-
tes quaisquer dos impedimentos de que trata o artigo 147 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, ou condenação crimi-
nal, ou sob efeitos de tal condenação, a uma pena que impeça, mesmo que momentaneamente, ter acesso a cargos pú-
blicos, ou ainda que não há qualquer condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pe-
culato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e iii) que empregará, no exercício de suas funções na Com-
panhia, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios ne-
gócios. 5.5. Autorizar, o administrador da Companhia ora eleito, ou procurador por ele devidamente constituído para os 
fi ns específi cos a seguir descritos, a praticar todo e qualquer ato necessário à implementação das deliberações ora apro-
vadas e atualização de todos os cadastros referentes a Companhia, para que passe a refl etir, em seus documentos, a nova 
natureza jurídica da Companhia, sua nova denominação, bem como demais dados que sofrerem alteração em decorrên-
cia da transformação ora aprovada. 5.6. Aprovar e consolidar, sem quaisquer ressalvas, o Contrato Social que doravante 
regerá a Companhia, tendo em vista as deliberações acima tomadas, o qual faz parte integrante e inseparável da presen-
te Ata para todos os fi ns de direito (“Anexo I”). 5.7. Autorizar a lavratura da presente Ata na forma de sumário, nos ter-
mos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. 6. Instrumentos Anexos: i) o Contrato Social consolidado da Companhia 
(“Anexo I”). 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, lavrando-se a presente Ata, a 
qual depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, na presença de duas testemunhas. 8. Acionistas 
Presentes: Método Administração e Participações Ltda., representada por seu administrador Sr. Hugo Vinicius 
Scherer Marques da Rosa e HMR Administração de Bens Ltda., representada por seu diretor Sr. Hugo Vinicius Sche-
rer Marques da Rosa. Certifi co que a presente é cópia fi el da Ata lavrada no livro próprio. Hugo Vinicius Scherer Mar-
ques da Rosa - Presidente, Brunno Cezar Aiello de Moraes - Secretário. Acionistas: Método Administração e Par-
ticipações Ltda. Hugo Vinicius Scherer Marques da Rosa, HMR Administração de Bens Ltda. Hugo Vinicius Scherer Marques 
da Rosa. Administrador Eleito: Hugo Vinicius Scherer Marques da Rosa - Administrador. Testemunhas: Nome: Dia-
na Cristina dos Santos, RG: 45.240.903-2, CPF: 377.370.928-54. Nome: Danilo Cesar Gomes, RG: 46.691.636-X, CPF: 
395.474.638-70. JUCESP nº 505.352/21-7 e nº 505.351/21-3 em 19.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Senado quer mais acesso a diagnóstico
e tratamento do câncer de mama

PÁGINA 4 Nacional
Jornal O DIA SP

QUARTA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 2021

Com o objetivo de pedir
apoio para as políticas públicas
que facilitem o acesso ao diag-
nóstico e tratamento do câncer
de mama, o Senado realizou na
terça-feira (26) sessão solene so-
bre o tema. A ação fez parte do
encerramento da campanha Ou-
tubro Rosa, que visa comparti-
lhar informações e promover a
conscientização sobre a doença
que, em 2020, vitimou 685 mil mu-
lheres em todo o mundo.

Durante a sessão, o senador
Marcelo Castro (MDB-PI) citou
dados de um levantamento feito
no ano passado pela Agência In-
ternacional de Pesquisa sobre o
Câncer (Iarc, em inglês), segun-
do o qual o câncer de mama tor-
nou-se o tipo de câncer mais di-
agnosticado em todo o mundo.
Conforme a pesquisa, os novos
casos deste tipo de câncer ultra-
passaram, pela primeira vez, os

de pulmão, que são a causa mais
comum de morte por câncer. Ape-
nas em 2020, foram 2,3 milhões
de novos casos da doença em
todo o mundo.

”No Brasil, a estimativa apon-
ta para incidência de 66 mil casos
novos de câncer de mama em
2020, número que corresponde a
um risco estimado de, aproxima-
damente, 62 casos novos a cada
100 mil mulheres. Com cerca de
18 mil óbitos anuais, essa neo-
plasia também é, entre nós, a cau-
sa mais frequente de morte por
câncer entre as mulheres, inde-
pendentemente da condição so-
cioeconômica, superando inclu-
sive, o câncer de pulmão que mais
mata os homens”, disse Castro.

O senador Wellington Fa-
gundes (PL-MT) defendeu a ne-
cessidade ampliar os esforços
para que as mulheres tenham
acesso fácil ao diagnóstico pre-

coce da doença. De acordo com
Fagundes, é preciso liberar o
acesso aos exames de mamogra-
fia para detecção precoce do cân-
cer de mama para mulheres de 40
a 49 anos no Sistema Único de
Saúde (SUS). Atualmente, a polí-
tica do Ministério da Saúde para
o tema diz que o acesso no SUS
deve ser feito para mulheres de
50 a 59 anos. O senador defende,
porém, a votação, pela Câmara
dos Deputados, de um projeto de
decreto legislativo para derrubar
a portaria com a limitação.

Para a mastologista do Hos-
pital de Base de Brasília Carolina
de Miranda Henriques Fuschino,
quanto mais fácil o acesso à ma-
mografia, à realização de biópsia
e ao início do tratamento com qui-
mioterapia e radioterapia,ao pro-
cedimento cirúrgico, mais chan-
ce a paciente tem de recuperação.
“Há muita vida após o diagnósti-

co, e não precisamos ter medo do
câncer de mama. Nós precisamos
enfrentá-lo. Precisamos tratá-lo
logo que descoberto. Educar,
apoiar e cuidar”, disse a médica.

A medida também é apoiada
pela Sociedade Brasileira de Mas-
tologia (SBM), que defende, jun-
tamente com o Colégio Brasileiro
de Radiologia e a Federação Bra-
sileira dos Especialistas, o aces-
so à mamografia para mulheres
na faixa de 40 a 50 anos, porque,
segundo o presidente do Depar-
tamento de Políticas Públicas da
entidade, João Bosco Ramos
Borges, porque o Brasil é um dos
poucos países que têm grande in-
cidência de câncer em mulheres
jovens. Borges disse que a limi-
tação vigente no SUS traz desi-
gualdade no acesso ao tratamen-
to, uma vez que a mamografia já é
liberada na rede privada a partir
dos 40 anos.

O médico disse ainda que
apenas cerca de 50% dos tu-
mores no Brasil hoje são des-
cobertos pelas mulheres em
autodiagnósticos ou quando
palpados por médicos e que é
preciso educar as mulheres
para que não tenham medo de
realizar o procedimento da ma-
mografia. “Isso é um desastre.
Por quê? Porque o tumor que
aparece na mamografia e não
aparece clinicamente tem pró-
ximo de 90% de cura e o tumor
que é palpado cai isso em apro-
ximadamente 20% a 30%. En-
tão, temos que fazer diagnós-
tico precoce, temos que fazer
mamografia, temos que ampli-
ar o acesso ao SUS das mulhe-
res abaixo de 50 anos. Temos
que melhorar o programa de
agentes de saúde em um país
em que as mulheres têm edu-
cação em saúde baixa, temos

que fazer equidade com rela-
ção ao tratamento”, defendeu.

Outra medida defendida por
especialistas é a derrubada de um
veto do presidente Jair Bolsona-
ro a um projeto que propõe o
acesso rápido a medicamentos
orais contra a doença. O ponto
vetado amplia a cobertura de
atendimento dos planos de saú-
de a esses medicamentos. De
acordo com a senadora Leila Bar-
ros (Cidadania-DF), a derrubada
do veto vai significar um avanço
no tratamento do câncer, entre
eles o de mama.

“Cabe a nós, congressistas,
derrubar o veto e assegurar às
brasileiras e aos brasileiros esse
direito fundamental, quando se
depara com o desafio de enfren-
tar um câncer. Seria, portanto,
mais uma conquista do Outubro
Rosa”, afirmou a senadora.
(Agencia Brasil)
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INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING II S.A.
CNPJ/ME nº 30.799.177/0001-60 - NIRE nº 35.300.518.16-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2021
1. Data, Horário e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de outubro de 2021, às 10h, na sede da Infraestrutura Brasil Holding II S.A., localizada na cidade de 
Bauru, Estado de São Paulo, na Avenida Issa Marar, nº 2-200, Parque Residencial, Samambaia, CEP 17018-002 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Presença: 
Presente a acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). 4. Mesa:  Presidente: Gilson de Oliveira Carvalho; Secretário: Daniel Becker. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) alteração da forma de integralização e das contas vinculadas dos valores a serem integralizados, pela acionista Infraestrutura Brasil Holding 
VI S.A., inscrita perante o CNPJ/ME sob o nº 35.378.705/0001-21 (“Acionista”), no âmbito do aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 
970.000.000,00 (novecentos e setenta milhões de reais) (“Aumento de Capital”), aprovado em sede de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 
realizada em 03 de novembro de 2020, registrada sob o nº 478.659/20-9, em 12 de novembro de 2020, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“AGE”), com a consequente substituição dos boletins de subscrição que constaram na forma do Anexo I, II e III à AGE (“Boletins de Subscrição IBH II”), cuja 
eficácia estará condicionada, nos termos do artigo 125 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), à quitação integral dos montantes em aberto devidos pela 
Emissora sob as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, da 1ª (primeira) emissão da Emissora 
(as “Debêntures da Primeira Emissão” e a “Condição Suspensiva”); (ii) a 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, em até duas séries, pela Companhia, as quais serão objeto de oferta pública com 
esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
de tempos em tempos (“Instrução CVM 476”) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Debêntures”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente) 
mediante a celebração da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária,  
a Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em Até Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Infraestrutura Brasil Holding II 
S.A.”, entre a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) e a Companhia (“Escritura de Emissão”); (iii) sem prejuízo do 
disposto no artigo 9 do estatuto social da Companhia, aprovação de outorga, pela Companhia, de procuração irrevogável e irretratável, em “causa própria”, 
como condição da Emissão, com prazo vinculado ao cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão 
(“Procuração”) em favor do agente fiduciário, representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), com poderes para praticar isoladamente os atos 
nela descritos em nome da Companhia, cuja eficácia estará subordinada ao implemento da Condição Suspensiva; (iv) autorização para a Companhia 
celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados aos itens acima da presente 
Ordem do Dia, tais como emendas, procuração, avisos e outros documentos, conforme as deliberações abaixo; e (v) ratificação de todos os atos praticados 
pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução da deliberação mencionada nos itens acima. 6. Deliberações: Instalada a 
assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, a assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou o quanto 
segue: 6.1. Alterar a forma de integralização e das contas vinculadas dos valores a serem integralizados, pela Acionista, no âmbito do Aumento de Capital, 
aprovado em sede da AGE, com a consequente substituição dos Boletins de Subscrição IBH II, cuja eficácia estará subordinada ao implemento da Condição 
Suspensiva. 6.1.1. Como consequência da alteração da forma de integralização do Aumento de Capital, a Acionista firma 3 (três) novos boletins de subscrição 
os quais passam a integrar a presente ata na forma de Anexo A (“Novos Boletins IBH II”). 6.1.2. Consignar que os Boletins de Subscrição IBH II são, neste 
ato, integralmente substituídos pelos Novos Boletins IBH II, ficando, portanto, sem efeitos a partir desta data. 6.1.3. Do total do Aumento de Capital, a 
integralização do valor de R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 01/03, constante do Anexo A-I à 
presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 01/03”), será efetuada pela Acionista, em moeda corrente nacional, até a quitação integral 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 30º (trigésimo) mês a contar da presente data, ou (b) em até 20 
(vinte) dias úteis contados da (i) data de vencimento final das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, sem que as obrigações dela decorrentes 
tenham sido integralmente quitadas, nos termos previstos na Escritura de Emissão, considerando-se a data de vencimento das Debêntures que sejam 
efetivamente emitidas e distribuídas, ou (ii) data de decretação de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão, o que 
ocorrer primeiro. 6.1.4. Até a quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o Valor a ser Integralizado 
Boletim de Subscrição nº 01/03 em decorrência do aumento de capital ora aprovado será depositado exclusivamente na conta de titularidade da Companhia, 
aberta junto ao Itaú Unibanco S.A., registrada no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04, sob o nº 56.952-4, agência 8541. Após a quitação integral das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 01/03 poderá ser 
depositado em qualquer conta de titularidade da Companhia, (a) até o 30º (trigésimo) mês a contar da presente data; ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis após 
o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro. 6.1.5. Do total do Aumento de Capital, o valor de R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze 
milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 02/03, constante do Anexo A-II à presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 
02/03”), será integralizado pela Acionista, em moeda corrente nacional, (i) até 27 de outubro de 2023; ou (ii) em até 20 (vinte) dias úteis após o envio de 
notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro. O Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 02/03 em decorrência do aumento de capital ora 
aprovado será depositado na conta de livre movimentação de titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia oportunamente. 6.1.6. Do total do 
Aumento de Capital, no valor de R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 03/03, constante do 
Anexo A-III à presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 03/03”), será integralizado pela Acionista, em moeda corrente nacional, (i) até 
30 de janeiro de 2025; ou (ii) em até 20 (vinte) dias úteis após o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro. O Valor a ser Integralizado 
Boletim de Subscrição nº 03/03 em decorrência do aumento de capital ora aprovado será depositado na conta de livre movimentação de titularidade da 
Companhia, a ser indicada pela Companhia oportunamente. 6.1.7. Consignar que a alteração na forma de integralização e a substituição dos boletins de 
subscrição não afeta o capital social da Companhia que, considerando o Aumento de Capital, continua no valor de R$ 1.633.000.500,00 (um bilhão, 
seiscentos e trinta e três milhões e quinhentos reais), representado por 1.633.000.500 (um bilhão, seiscentas e trinta e três milhões e quinhentas) ações, 
sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. 6.2. Aprovar a outorga da Procuração no âmbito da Emissão, com prazo vinculado ao cumprimento 
integral de todas as obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão, em favor do Agente Fiduciário, com poderes para praticar isoladamente 
os atos nela descritos em nome da Companhia, cuja eficácia estará subordinada ao implemento da Condição Suspensiva. 6.3. Aprovar a Emissão e a Oferta, 
com as características abaixo descritas: (a) Número da Emissão: As Debêntures representam a 2ª (segunda) emissão de Debêntures da Companhia.  
(b) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) Data de Emissão (conforme definido abaixo)  
(“Valor Nominal Unitário”). (c) Valor Total da Emissão: O valor da Emissão será de até R$ 520.000.000,00 (quinhentos e vinte milhões de reais), na Data de 
Emissão (“Valor Total da Emissão”), observada a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures prevista na Escritura de Emissão, de modo que o Valor 
Total da Emissão poderá ser ajustado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, considerando o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme 
definido abaixo), nos termos da Escritura de Emissão. (d) Quantidade: Serão emitidas até 520.000 (quinhentas e vinte mil) Debêntures (“Debêntures”), 
observada a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures prevista na Escritura de Emissão, de modo que a quantidade de Debêntures emitidas 
poderá ser ajustado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, considerando o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), 
nos termos da Escritura de Emissão. (e) Número de Séries: A Emissão será realizada em até duas séries, sendo as Debêntures emitidas no âmbito da 
primeira série doravante denominadas “Debêntures da Primeira Série” ou “Primeira Série” e as Debêntures emitidas no âmbito da segunda série doravante 
denominadas “Debêntures da Segunda Série” ou “Segunda Série” e, em conjunto, “Séries”, sendo que a quantidade de Debêntures a serem emitidas em cada 
Série será definida conforme o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), observado que a quantidade de Debêntures da Primeira Série ou 
de Debêntures da Segunda Série não poderá exceder o Valor Total da Emissão. (f) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 26 de outubro de 2021 (“Data de Emissão”). (g) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, ressalvadas 
as hipóteses de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das Debêntures, da aquisição facultativa das Debêntures com seu consequente 
cancelamento, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, as Debêntures terão os 
seguintes prazos e datas de vencimento: (i) prazo das Debêntures da Primeira Série será de 12 (doze) meses, contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 26 de outubro de 2022 (“Data de Vencimento da Primeira Série”); e (ii) prazo das Debêntures da Segunda Série será de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 26 de outubro de 2023 (“Data de Vencimento da Segunda Série” e, em conjunto com a 
Data de Vencimento da Primeira Série, “Data de Vencimento”). (h) Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não 
conversíveis em ações de emissão da Companhia, e não serão permutáveis em ações de emissão de outra sociedade. (i) Espécie: As Debêntures serão da 
espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S.A., conforme as garantias reais a serem 
constituídas pela Companhia e pela Acionista nos termos da Escritura de Emissão. (j) Colocação e Procedimento de Distribuição: A Oferta será realizada 
nos termos da Instrução CVM 476, sendo que o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) será objeto de distribuição em regime de 
garantia firme, e o saldo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em regime de melhores esforços, com a intermediação de instituição integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”) nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em da Espécie com Garantia Real, sob 
o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, em Até Duas Séries, da 2ª Emissão da Infraestrutura Brasil Holding II S.A.” a ser 
celebrado entre a Emissora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). (k) Procedimento de Bookbuilding: Observado os termos do artigo 3º da 
Instrução CVM 476, será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, nos termos do artigo 23 e do 
artigo 44, da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, sem lotes mínimos ou máximos, para (“Procedimento de Bookbuilding”): 
(i) a verificação da demanda pelas Debêntures, para definir, junto à Emissora, a definição da quantidade de Debêntures a ser alocada na Primeira Série e 
Segunda Série, conforme aplicável; e (ii) a definição da existência da Primeira Série e/ou da Segunda Série, conforme o caso, sendo certo que poderão não 
vir a ser emitidas Debêntures da Primeira Série ou Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, a depender do resultado do Procedimento de 
Bookbuilding. (l) Distribuição Parcial. A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial das Debêntures, nos termos do artigo 30, 
parágrafo 2º, da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), e do artigo 5º-A da Instrução CVM 476, 
observada a colocação de, no mínimo, R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) (“Quantidade Mínima da Emissão”). Após o Procedimento de 
Bookbuilding, as Debêntures efetivamente emitidas e não distribuídas a investidores serão subscritas e integralizadas pelo Coordenador Líder até o valor de 
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). (m) Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, 
escritural, sem emissão de certificados ou cautelas, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das 
Debêntures emitido pelo banco escriturador, e, adicionalmente, será expedido pela B3 extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de 
titularidade de tais Debêntures, conforme as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. (n) Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos 
pela Emissora por meio da Oferta serão destinados (i) a quitação integral dos montantes em aberto devidos pela Emissora sob as Debêntures da Primeira 
Emissão, mediante resgate antecipado; (ii) a quitação parcial ou total dos montantes em aberto devidos pela Emissora sob as notas promissórias comerciais 
da 1ª (primeira) emissão da Emissora (“Notas Promissórias”), mediante resgate antecipado em até 2 (dois) Dias Úteis, contados da data da Primeira Data de 
Subscrição e Integralização; e (iii) reforço de caixa da Companhia. (o) Forma e Preço de Subscrição e de Integralização: A integralização das Debêntures 
no mercado primário será à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário (“Preço de Subscrição”), sendo que 
será possível a integralização das Debêntures com ágio ou deságio, desde que aplicado à totalidade das Debêntures em cada data de integralização.  
A subscrição e a integralização serão realizadas de acordo com os procedimentos adotados pela B3, dentro do período de distribuição na forma do  
artigo 7º-A e 8º da Instrução CVM 476. Caso ocorra a subscrição e integralização de Debêntures em mais de uma data, o Preço de Subscrição com relação 
às Debêntures que forem integralizadas após a Primeira Data de Subscrição e Integralização será o Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração da 
respectiva série, calculados pro rata temporis desde a primeira data de subscrição e integralização das Debêntures da respectiva série, até a data de sua 
efetiva integralização. Para fins desta ata e da Escritura de Emissão, considera-se “Primeira Data de Subscrição e Integralização” a data em que efetivamente 
ocorrer a primeira subscrição e integralização das Debêntures da respectiva série. (p) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário não será atualizado 
monetariamente. (q) Remuneração das Debêntures: (i) Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos  
DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores 
(www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) equivalente a 3,00% (três inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”), calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por Dias 
Úteis decorridos, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização, de acordo com a fórmula prevista 
na Escritura de Emissão; (ii) Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) 
equivalente a 3,30% (três inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 
da Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa, 
pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização, de 
acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (r) Garantias Reais: Para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão, 
acrescido da Remuneração e dos Encargos Moratórios aplicáveis, bem como das demais obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/ou 
futuras, previstas na Escritura de Emissão, incluindo, sem limitação, os honorários do Agente Fiduciário, qualquer custo ou despesa comprovadamente 
incorrido pelo Agente Fiduciário diretamente em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 
salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando, aos 
honorários de sucumbência arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas pela Emissora (“Obrigações 
Garantidas”), (i) a Acionista alienará fiduciariamente em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, a totalidade das ações, presentes e 
futuras, de sua titularidade detidas e que venham a ser detidas pela Acionista no capital social da Emissora, incluindo todos os direitos e ativos relacionados 
a tais ações (“Alienação Fiduciária de Ações” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente), sob condição suspensiva até que ocorra o 
cumprimento da Condição Suspensiva, e (ii) a Emissora e a Acionista cederão fiduciariamente em garantia ao Agente Fiduciário, como representante dos 
Debenturistas, a totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Emissora e da Acionista, conforme aplicável, decorrentes dos Boletins de Subscrição 
Onerados (conforme definido na Escritura de Emissão), e a totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Emissora e da Acionista, conforme aplicável, 
decorrentes das Contas Vinculadas Aumento de Capital (conforme definido na Escritura de Emissão), na qual serão depositados (a) os valores oriundos de 
qualquer distribuição de capital efetivamente recebidos Emissora da CART, incluindo, sem limitação, valores efetivamente recebidos a título de distribuições 
realizadas na forma de dividendos, reduções de capital, juros sobre capital próprio, resgate, recompra ou amortização de ações, ou cancelamento de 
adiantamento para futuros aumentos de capital social, observado qualquer outro contrato que tenha sido firmado pela CART; e (b) todos os direitos creditórios 
decorrentes dos Boletins de Subscrição Onerados (conforme definido na Escritura de Emissão, sob condição suspensiva até que ocorra o cumprimento da 
Condição Suspensiva (“Cessão Fiduciária” e em conjunto com Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias Reais”), conforme definidos no contrato de 
cessão fiduciária celebrado entre a Emissora, a Acionista e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”, e em conjunto com o Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações e o Contrato de Contas Vinculadas Aumento de Capital, os “Contratos de Garantias Reais”). (s) Pagamento da Remuneração: Sem 
prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das Debêntures, da aquisição 
facultativa das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o pagamento da 
Remuneração será realizado em 1 (uma) única parcela na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração”). (t) Amortização das Debêntures: 
Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos em decorrência de liquidação antecipada em razão do resgate antecipado das Debêntures, da 
aquisição facultativa das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o Valor 
Nominal Unitário será amortizado em 1 (uma) única parcela, na Data de Vencimento. (u) Amortização Facultativa das Debêntures: As Debêntures não 
poderão ser amortizadas de maneira facultativa e antecipadamente pela Emissora. Entende-se por amortização facultativa a opção da Emissora de amortizar 
as Debêntures, a seu exclusivo critério, de forma compulsória, ou seja, sem possibilidade de manifestação dos Debenturistas. (v) Repactuação Programada: 
Não haverá repactuação programada das Debêntures. (w) Resgate Antecipado Facultativo: As Debêntures poderão ser resgatadas em sua totalidade, de 
maneira facultativa e antecipadamente pela Emissora, a partir de 06 (seis) meses a contar da Data de Emissão, sendo 26 de abril de 2022 (inclusive). Sujeito 
ao atendimento das condições previstas na Escritura de Emissão, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures objeto de resgate antecipado facultativo (“Resgate Antecipado Facultativo”). 
O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo será o Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização até a data do efetivo pagamento (“Valor Base 
do Resgate Antecipado Facultativo”), acrescido de prêmio flat de resgate, correspondente a 0,03% (três centésimos por cento), sobre o Valor Base do 
Resgate Antecipado Facultativo (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”). (x) Aquisição Facultativa: Observadas as restrições de negociação e prazo 
previstos na Instrução CVM 476, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das S.A. e os termos e condições da Instrução CVM nº 620, de 17 de março 
de 2020 (“Instrução CVM 620”), a Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor 
das Debêntures, adquirir as Debêntures, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora, desde que 
observadas as regras expedidas pela CVM, e observado que: (i) a Emissora poderá adquirir Debêntures, na medida em que a aquisição seja por valor igual 
ou inferior ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Subscrição e 
Integralização das respectivas Debêntures, e dos respectivos Encargos Moratórios, caso aplicável, até a data da efetiva aquisição facultativa; e (ii) as 
Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor (a) ser canceladas;  
(b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476, pela Instrução  
CVM 620 e/ou por eventuais regras expedidas pela CVM. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos deste item, 
se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Remuneração aplicáveis às demais Debêntures. (y) Oferta de Resgate Antecipado 
Total: A Emissora poderá realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, oferta facultativa de resgate antecipado total das Debêntures, endereçada 
a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures 
de que forem titulares, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de 
Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão 

à Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis 
desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização até a data do seu efetivo pagamento e dos respectivos Encargos Moratórios, caso aplicável, até a data 
do resgate antecipado; e (ii) do valor do prêmio de resgate antecipado, o qual não poderá ser negativo. (z) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade 
no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da 
Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer 
valores devidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) multa moratória, não compensatória, 
de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (aa) Vencimento Antecipado: Observado o disposto na 
Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações objeto da Escritura de 
Emissão e exigirá o pagamento, pela Emissora, no prazo previsto na Escritura de Emissão, do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Subscrição e Integralização até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for 
o caso, da cobrança dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, na ocorrência de qualquer 
das hipóteses previstas na Escritura de Emissão (cada hipótese, um “Evento de Inadimplemento”). (bb) Direito ao Recebimento dos Pagamentos: Farão 
jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas ao final do Dia Útil 
imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. (cc) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados:  
(i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não 
estarem custodiadas eletronicamente na B3: (a) na sede da Emissora ou do Banco Liquidante da Emissão; ou (b) conforme o caso, pela instituição financeira 
contratada para este fim, observados os procedimentos adotados pelo escriturador. (dd) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil 
subsequente, se o seu vencimento coincidir com qualquer dia que não seja considerado um Dia Útil. Portanto, para os fins da Escritura de Emissão e dos 
demais documentos da Oferta, “Dia(s) Útil(eis)” significa (i) qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional, com relação a qualquer 
obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo; ou (ii) qualquer dia, exceto quando não houver expediente nos bancos 
comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e/ou qualquer dia que não seja sábado ou domingo, com relação às demais obrigações previstas 
na Escritura de Emissão. (ee) Demais Características: As demais características da Emissão e da Oferta constarão da Escritura de Emissão. 6.4. Autorizar 
a Companhia a celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados à deliberação 
acima, tais como a Escritura de Emissão, a Procuração, contratos, aditamentos, emendas, procuração, avisos e outros documentos, incluindo, sem limitação, 
a contratação dos prestadores dos serviços de escriturador, banco liquidante, agente fiduciário, e as instituições financeiras intermediárias, no âmbito da 
Emissão; e 6.5. Aprovar a ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução das 
deliberações mencionadas nos itens acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a presente ata foi lida e 
aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Gilson de Oliveira Carvalho; Secretário: Daniel Becker; Acionista Presente: 
Infraestrutura Brasil Holding VI S.A. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de outubro de 2021. Mesa: Gilson de 
Oliveira Carvalho - Presidente da Mesa; Daniel Becker - Secretário da Mesa. Acionista Presente: Infraestrutura Brasil Holding VI S.A. - Gilson de Oliveira 
Carvalho - Cargo: Diretor;  Daniel Becker - Cargo: Diretor. Anexo A - À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura Brasil Holding II S.A. 
realizada em 25 de outubro de 2021. Novos Boletins IBH II. Anexo A-I - Boletim de Subscrição nº 01/03:

Denominação da Companhia: Infraestrutura Brasil Holding II S.A. (“Companhia”)

Aumento de Capital:
Aumento do capital social, no montante de R$ 970.000.000,00 (novecentos e setenta milhões de reais), mediante a 
subscrição privada de 970.000.000(novecentas e setenta milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.

Capital Subscrito neste ato: R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais)

Capital a Integralizar: R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais)

Número de Ações Subscritas: 315.000.000 (trezentas e quinze milhões)

Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real)

Subscritora

Infraestrutura Brasil Holding VI S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.378.705/0001-21, neste ato representada por seus representantes legais devidamente 
constituídos nos termos de seu estatuto social.

Número de Ações Ordinárias Subscritas

315.000.000 (trezentas e quinze milhões) ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado

R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização

Integralização, pela subscritora, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis (i) até a quitação 
integral das obrigações sob as Debêntures (conforme definido abaixo), exclusivamente na conta vinculada não movimentável de titularidade da Companhia, 
aberta junto ao Itaú Unibanco S.A., registrado no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04, sob o nº 56.952-4, agência 8541 (“Conta Vinculada”) e (ii) após a 
quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão (conforme definido abaixo), em conta de livre movimento 
de titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia. Até a quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, qualquer depósito ou 
transferência de recursos pela subscritora que não seja realizada na Conta Vinculada não será considerado(a) uma integralização para os fins deste Boletim 
de Subscrição.

Data da Integralização

A subscritora deverá integralizar o Valor a ser Integralizado em moeda corrente nacional (i) até a quitação integral das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 30º (trigésimo) mês a contar da presente data; ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis contados da 
(1) data de vencimento final da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária a ser convolada em 
espécie com garantia real, em até duas séries, da Companhia, as quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada de tempos em tempos (“Instrução CVM 476”) e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente) mediante a celebração da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em Até Duas 
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Infraestrutura Brasil Holding II S.A.”, entre Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. (“Agente Fiduciário”) e a Companhia (“Escritura de Emissão”), sem que as obrigações dela decorrentes tenham sido integralmente quitadas,  
nos termos previstos na Escritura de Emissão, considerando-se a data de vencimento das Debêntures que sejam efetivamente emitidas e distribuídas,  
ou (2) data de decretação de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão, o que ocorrer primeiro; ou (ii) após a 
quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 30º (trigésimo) mês a contar da presente data; 
ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis após o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro (“Data da Integralização”).

Eleição de Foro

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para solucionar qualquer controvérsia oriunda deste boletim de subscrição, incluindo a 
cobrança e execução das obrigações aqui assumidas, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

O presente Boletim de Subscrição é irrevogável e irretratável. Bauru, 25 de outubro de 2021. Acionista: Infraestrutura Brasil Holding VI S.A. - Gilson de 
Oliveira Carvalho - Cargo: Diretor;  Daniel Becker - Cargo: Diretor.Anexo A-II - Boletim de Subscrição nº 02/03:

Denominação da Companhia: Infraestrutura Brasil Holding II S.A. (“Companhia”)

Aumento de Capital:
Aumento do capital social, no montante de R$ 970.000.000,00 (novecentos e setenta milhões de reais), mediante a 
subscrição privada de 970.000.000(novecentas e setenta milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.

Capital Subscrito neste Ato: R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais)

Capital a Integralizar: R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais)

Número de Ações Subscritas: 315.000.000,00 (trezentas e quinze milhões)

Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real)

Subscritora

Infraestrutura Brasil Holding VI S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.378.705/0001-21, neste ato representada por seus representantes legais devidamente 
constituídos nos termos de seu estatuto social.

Número de Ações ordinárias subscritas

315.000.000,00 (trezentas e quinze milhões) ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado

R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização

Integralização, pela subscritora, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis na conta de livre 
movimento de titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia.

Data da Integralização

A subscritora deverá integralizar o Valor a ser Integralizado em moeda corrente nacional (a) até 27 de outubro de 2023; ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis 
após o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro.

Eleição de Foro

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para solucionar qualquer controvérsia oriunda deste boletim de subscrição, incluindo a 
cobrança e execução das obrigações aqui assumidas, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

O presente Boletim de Subscrição é irrevogável e irretratável. Bauru, 25 de outubro de 2021. Acionista: Infraestrutura Brasil Holding VI S.A. - Gilson de 
Oliveira Carvalho - Cargo: Diretor;  Daniel Becker - Cargo: Diretor. Anexo A-III - Boletim de Subscrição nº 03/03:

Denominação da Companhia: Infraestrutura Brasil Holding II S.A. (“Companhia”)

Aumento de Capital:
Aumento do capital social, no montante de R$ 970.000.000,00 (novecentos e setenta milhões de reais), mediante a 
subscrição privada de 970.000.000(novecentas e setenta milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem  
valor nominal.

Capital Subscrito neste Ato: R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais)

Capital a Integralizar: R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais)

Número de Ações Subscritas: 340.000.000 (trezentas e quarenta milhões)

Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real)

Subscritora

Infraestrutura Brasil Holding VI S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.378.705/0001-21, neste ato representada por seus representantes legais devidamente 
constituídos nos termos de seu estatuto social.

Número de Ações Ordinárias Subscritas

340.000.000 (trezentas e quarenta milhões) ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado

R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização

Integralização, pela subscritora, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis na conta de livre 
movimento de titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia.

Data da Integralização

A subscritora deverá integralizar o Valor a ser Integralizado em moeda corrente nacional (a) até 30 de janeiro de 2025; ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis 
após o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro.

Eleição de Foro

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para solucionar qualquer controvérsia oriunda deste boletim de subscrição, incluindo a 
cobrança e execução das obrigações aqui assumidas, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

O presente Boletim de Subscrição é irrevogável e irretratável. Bauru, 25 de outubro de 2021. Acionista: Infraestrutura Brasil Holding VI S.A. - Gilson de 
Oliveira Carvalho - Cargo: Diretor;  Daniel Becker - Cargo: Diretor.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL
RUA JOAQUIM PEDRO GETULIO ( RUA
SETE ) , 96, CASA , JARDIM UBIRAJARA ,29 º SUBDISTRITO - SANTO
AMARO, JD UBIRAJARA , SAO
PAULO - SP, CEP: 04456-202
1º leilão 03/11/2021 as 10:45 horas
2º leilão 24/11/2021 as 10:45 horas
Local AGENCIA DA CAIXA - RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO,
SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários:
ANA MARIA LHAMAS, CPF 671.145.558-49
ANTONIA REGINA LHAMAS SIQUEIRA, CPF 034.617.488-03
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559,  ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE
INHANDJARA, ITUPEVA SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B51048

 27 – 28 e 29/10/2021
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Votorantim S.A.
CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 – NIRE 35.300.313.216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 10 de setembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Dia 10 de setembro de 2021, às 10h00 h., na sede social da Votorantim S.A., localizada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, conjunto “A”, Itaim Bibi, CEP 01448-000 (“Companhia”). 2. 
Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de 
Acionistas” da Companhia. 3. Mesa Dirigente – Eduardo Mazzilli de Vassimon, Presidente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, 
Secretário. 4. Convocação – Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 5. Ordem do Dia: deliberar 
sobre proposta de investimentos. 6. Deliberações – após submetida as matérias e respectivos documentos para exame e 
discussão, em conformidade com o que determina o artigo 8, inciso t, do Estatuto Social, os presentes, por unanimidade, 
decidiram: (i) aceitar a recomendação do Conselho de Administração da Companhia sobre a realização de investimentos no 
setor de concessão de infraestrutura, transportes e serviços, no valor de até R$ 1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos 
mil reais), através da aquisição de ações representativas de 4,99% (quatro, virgula noventa e nove por cento) do capital 
social de companhia listada na B3; (ii) autorizar a Diretoria da Companhia a prestar garantia de até R$ 1.400.000.000,00 
(um bilhão e quatrocentos mil reais), a fim de viabilizar a estruturação do investimento anteriormente mencionado; e (iii) 
autorizar os Diretores da Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores para praticarem em seu nome, todas as 
medidas necessárias para o fiel cumprimento das deliberações acima. 7. Encerramento: a) O Sr. Presidente franqueou o 
uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; b) Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente 
ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Secretário. (a.) Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário; p. 
Hejoassu Administração S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago da Gama Giestas, Acionista. A presente transcrição 
é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 10 de setembro de 2021. Sergio Thiago da Gama Giestas – .Secretário. 
JUCESP – Registrado sob o nº 504.268/21-1 em 15/10/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(Atual denominação social da ISEC SECURITIZADORA S.A.) - CNPJ Nº: 08.769.451/0001-08 - NIRE: 35.300.340.949

RERRATIFICAÇÃO AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 22ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO. 

Em atenção ao Edital de Convocação para a Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série 
Única da 22ª Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A), 
datado de 20.10.2021, publicado no Jornal O Dia SP, nas edições de 20, 21 e 22.10.2021, por meio do qual foram convocados os 
senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 22ª Emissão da Virgo Companhia de 
Securitização (“Emissora” e “Emissão”), a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRA (“AGT”), a ser realizada, em 
segunda convocação, em 28 de outubro de 2021, às 14 horas, de modo remoto através da plataforma unifi cada de comunicação 
Microsoft teams (“Teams”), a Emissora, vem, por meio deste, informar que o quórum mínimo para instalação da Assembleia será de 
20% (vinte por cento) dos CRA em circulação, e o quórum para deliberação das matérias previstas na ordem do dia 
será da maioria dos CRA em circulação presentes, conforme cláusula 14.8 do Termo de Securitização.

São Paulo, 27 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

Método Engenharia S.A. - CNPJ/ME 58.700.428/0001-27 - NIRE 35.300.367.723
Extrato da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 23.04.2021

Data, Hora, Local: 23.04.2021, às 10hs, na sede social, Praça Professor José Lannes, nº 40, 1º andar, Brooklin Novo, São 
Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Hugo Vinicius Scherer Mar-
ques da Rosa e Secretário: Brunno Cezar Aiello de Moraes. Deliberações Aprovadas: As Demonstrações Financeiras refe-
rentes ao exercício encerrado em 31.12.2020. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 23.04.2021. Acionistas Presentes: (i) 
Método Administração e Participações Ltda.; (ii) HMR Administração de Bens Ltda., ambos por Hugo Vinicius 
Scherer Marques da Rosa. JUCESP nº 334.176/21-9 em 13.07.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Sindicato dos Tecnólogos do Estado de São Paulo – SINTESP
Edital

O Sindicato dos Tecnólogos do Estado de São Paulo – SINTESP, pelo presente Edital, convoca os seus 
afiliados para participarem da Assembleia Geral Ordinária, no dia 11 de novembro de 2021, no Sindicato, situado 
a Rua Visconde de Pirajá, 338 B – Alto do Ipiranga, às 14h, em primeira convocação e não sendo atingido o 
quórum legal, às 14h30min, em segunda convocação, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
1) Plano de trabalho para o ano de 2022; 2) Previsão Orçamentária para o ano de 2022; 3) Definição das 
contribuições assistencial, associativa e sindical para o ano de 2022; 4) Eleição de Representantes junto ao 
CREA-SP; 5) Outros assuntos de interesse da categoria. Tecgº. Pedro Alves de Souza Junior – Presidente.
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Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo
0010885-35.2021.8.26.0100. O Dr. Vitor
Frederico Kümpel, Juiz de Direito da 27ª Vara
Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc...
Faz Saber a Carlos Henrique Castro Almeida
CPF: 077.978.744-76, que Mercabenco
Mercant i l  e Administ radora de Bens e
Consórcios Ltda CNPJ: 46.349.106/0001-04
ajuizou Ação Monitór ia,  sendo julgada
procedente e condenando-o ao pagamento da
quantia de R$ 181.376,60 (Março/2021), ora em
fase de Cumprimento de Sentença. Estando o
executado em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o débito atualizado,
acrescido de custas, se houver ou apresente
bens a penhora, sob pena de ser acrescido de
multa de 10% e honorários sucumbenciais de
10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão
penhorados bens para garantia da execução,
podendo no prazo de 15 dias, oferecer
impugnação. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de
setembro de 2021.        26 e 27/10

Escola Pacto Berçário – 
Educação Infantil Ltda.

CNPJ/MF nº 05.318.131/0001-35
Convocação - Reunião de Sócios

Ficam desde já convocadas as Senhoras Sócias da Es-
cola Pacto Berçário – Educação Infantil Ltda., para se 
reunirem no dia 05 de novembro de 2021, às 10h00 ho-
ras, na sede da Sociedade, Rua Carlos Steinen, 59, Pa-
raíso, CEP 04004-010, São Paulo/SP, para tratar da se-
guinte ordem do dia:  (a) deliberar sobre a destituição 
da Sócia Claudiane Peres de seu cargo de administra-
dora da Sociedade; (b) alteração da Cláusula 8ª do 
Contrato Social da Sociedade, caso aprovado o item ‘a’ 
da ordem do dia; (c) deliberar sobre a inclusão, no Con-
trato Social da Sociedade, de cláusula determinando a 
possibilidade de exclusão extrajudicial de sócios, nos 
termos do artigo 1.085 do Código Civil, com a renume-
ração das Cláusulas subsequentes; e (d) consolidar o 
Contrato Social. São Paulo, 20.10.2021. Maria José 
Santiago Martins Mammana - Sócia Administradora

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª, 2ª e 3ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens e para intimação das recuperandas TRANSVALCO TRANSPORTES LTDA (CNPJ nº 53.798.229/0001-80), e WALDECIR DA COSTA TRANSPORTES LTDA (CNPJ nº 09.029.126/0001-63) na pessoa de sua administradora judicial LASPRO 
CONSULTORES LTDA (CNPJ nº 22.223.371/0001-75), e demais interessados, expedido nos autos da Falência, Processo nº. 1000153-96.2015.8.26.0549. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível do Foro da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da 
GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 03/11/2021 às 14:00h, e com término no dia 05/11/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando 
já designado para a 2ª Praça com início no dia 05/11/2021 às 14:01h, e com término no dia 25/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação; e por fi m já designando a 3ª 
Praça com início no dia 25/11/2021 às 14:01h, e com término no dia 15/12/2021 às 14:00h, em caso de não haver licitantes em 2ª, nesta ocasião iniciar-se-á por valor de 30% (trinta por cento) do avaliado conforme determinação judicial de fl s. 8788/8789 dos autos. LOTE 160: Carreta Randon S. Reboque 
– Carga – SR/Randon SR Canavieira, placa BSG – 6142, RENAVAM 00768096022, chassi 9ADG075212M169191. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). LOTE 161: Carreta Randon S. Reboque – Carga – SR/Randon SR Canavieira – 2003, placa BTB – 9148, RENAVAM 
00796623640, chassi 9ADG075233M183360. AVALIAÇÃO: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). LOTE 162: Carreta Randon S. Reboque – Carga – SR/Randon CR Canavieira, placa BTB – 9156, RENAVAM 00798146508, chassi 9ADG071233M183647. AVALIAÇÃO: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhen-
tos reais). LOTE 163: Carreta Randon S. Reboque – Carga – Carreta Randon, placa BTB – 9163, RENAVAM 00800009878, chassi 9ADG075233M184657. AVALIAÇÃO: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). LOTE 164: Carreta Randon S. Reboque – Carga – Randon SR Canavieira, placa CVP – 0569, 
RENAVAM 00833091913, chassi 9ADG071244M205329. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). LOTE 165: Carreta Randon S. Reboque Carga – Guerra AG GR, placa DAJ – 3078, RENAVAM 00791483293, chassi 9AA07102G3C039593. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e 
duzentos e cinquenta reais). LOTE 166: Volvo/FH 400 6x4, placa DBL – 3005, RENAVAM 00967308771, chassi 9BVASG0D48E741285. AVALIAÇÃO: R$ 84.095,50 (oitenta e quatro mil e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). LOTE 167: Iveco/DAILY55C16 CS, 2010/2010, placa DBL – 3056, RE-
NAVAM 00233439498, chassi 93ZC53B01A8417185. AVALIAÇÃO: R$ 42.316,40 (quarenta e dois mil e trezentos e dezesseis mil e quarenta centavos). LOTE 168: I/Toyota Hilux CD4x4 SRV, 2009/2009, placa DKO – 7898, RENAVAM 00168636441, chassi 8AJFZ29GX96089404. AVALIAÇÃO: R$ 45.882,00 
(quarenta e cinco mil e oitocentos e oitenta e dois reais). LOTE 169: Carreta Noma S. Reboque – Carga – SR NOMA SRFD2E BIFLD, placa EFO – 4355, RENAVAM 00191842591, chassi 9EP430920A1001954. AVALIAÇÃO: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). LOTE 170: Carreta Randon Reboque 
– Carga – SR RANDON SRTM FLORESTAL, placa EFO – 4389, RENAVAM 00194178951, chassi 9ADT0652AAM300640. AVALIAÇÃO: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). LOTE 171: Carreta Noma S. Reboque – Carga – SR/NOMA SRFD2E BIFLD, placa EFO – 4454, RENAVAM 00204658780, 
chassi 9EP430920A1003086. AVALIAÇÃO: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais). LOTE 172: Carreta S. Reboque – Carga – SR NOMA SR2E18RT1 CG, placa EJW – 5302, RENAVAM 00456415009, chassi 9EP071120B1005510. AVALIAÇÃO: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais). LOTE 173: Carreta 
Noma S. REBOQUE – CARGA – SR NOMA SR2E18RT1 CG, placa EJW – 5304, RENAVAM 00456415769, chassi 9EP071120B1005512. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). LOTE 174: Carreta Noma, placa EJW – 5442, SR/NOMA SRTT3E TACLT, RENAVAM 00553286340, 
chassi 9EP211330D1005379. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). LOTE 175: VW/Novo Gol 1.6 City, 2013/2013, placa ENY – 9895, RENAVAM 00536137021, chassi 9BWAB45U6DT271396. AVALIAÇÃO: R$ 15.851,40 (quinze mil e oitocentos e cinquenta e um reais e 
quarenta centavos). LOTE 176: Chevrolet/Cobalt 1.4 LS, 2014/2014, placa FQY – 4647, RENAVAM 01010214028, chassi 9BGJA69X0EB278892. AVALIAÇÃO: R$ 22.180,90 (vinte e dois mil e cento e oitenta mil e noventa centavos). LOTE 177: Fiat/Strada Working CD, 2014/2015, placa FRT – 4656, RE-
NAVAM 01012033969, chassi 9BD578341F7836470. AVALIAÇÃO: R$ 26.323,80 (vinte e seis mil e trezentos e vinte e três reais e oitenta centavos). LOTE 178: Chevrolet/Cobalt 1.4, 2014/2015, placa FTD – 6837, RENAVAM 01010210707, chassi 9BGJA69X0FB107491. AVALIAÇÃO: R$ 23.755,20 (vinte e 
três mil e setecentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos). LOTE 179: Carreta Reboque – Carga – SR/NOMA SRFD2E BIFLD, placa FUF – 0729, RENAVAM 01013269486, chassi 9EP431020E1005350. AVALIAÇÃO: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). LOTE 180: Carreta S. Reboque – Carga 
– SR/NOMA SRFD2E BIFLD, placa FUP – 0878, RENAVAM 01013261663, chassi 9EP431020E1005040. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). LOTE 181: Carreta S. Reboque – Carga – Randon SR GR TR, placa GMI – 9897, RENAVAM 00391461940, chassi 82204001. AVA-
LIAÇÃO: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). LOTE 182: Carreta Randon S. Reboque – Carga – SR/Randon SR CA, placa GXM – 1334, RENAVAM 00815902069, chassi 9ADG071234M195019. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). LOTE 183: Carreta S. Reboque – 
Carga HQN REBOQUE RODOVIARIA BRANCA, placa HQN – 3243, RENAVAM 00131657410, chassi 285220974. AVALIAÇÃO: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais). LOTE 184: Carreta S. Reboque – Carga SR/NOMA SR2E18RT2 CG, placa HRV – 9114, RENAVAM 00823234371, chassi 
9EP07082041001718. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). LOTE 185: Carreta REBOQUE – CARGA – RANDON SR GR TR, placa IDX – 8734, RENAVAM 00580921549, chassi 9ADG12430NM095584. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). 
LOTE 186: Carreta S. Reboque – Carga – Randon SR GR TR, placa IFD – 1425, RENAVAM 00657789518, chassi 9ADG12430TM121799. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). LOTE 187: Carreta Reboque – Carga – SR Randon, placa IHO – 5484, RENAVAM 00584770707, 
chassi 9ADG12430PM103704. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). LOTE 188: Carreta S. Reboque – Carga – REB/Randon SR GR TR 1994, placa IHS – 9539, RENAVAM 00574838040, chassi 9ADG12430RM108493. AVALIAÇÃO: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 
LOTE 189: Carreta S. Reboque – Carga – SR GUERRA AG CS, placa KIS – 8725, RENAVAM 00857444239, chassi 9AA07082G5C057420. AVALIAÇÃO: R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais). LOTE 190: Carreta SR/Noma SR2E18RT2 CG, placa GXA – 6285, RENAVAM 747209430. AVA-
LIAÇÃO: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais). LOTE 191: Carreta SR/Noma SR2E18RT1 CG, placa GXA – 6284, RENAVAM 747208816. AVALIAÇÃO: R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais). LOTE 192: Carreta SR/Noma SR2E18RT1 CG, placa HRV – 9115, RENAVAM 823327035. AVALIAÇÃO: 
R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). LOTE 193: Carreta SR/Facchini SRF CA, placa ANT – 6130, RENAVAM 828439222. AVALIAÇÃO: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). LOTE 194: Lote 1 de material ferroso tendo sucata, ferros, vigas e chapas. AVALIAÇÃO: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
LOTE 195: Lote 2 de material ferroso tendo sucata, ferros, colunas, vigas, mesa, tanque entre outro objetos de ferro não identifi cado. AVALIAÇÃO: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). LOTE 196: Lote 3 de material ferroso tendo sucata e materiais ferrosos sem identifi cação em geral. AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00 
(mil reais). LOTE 197: Lote 4 de material ferroso tendo sucata, rodas, pneu, diversas peças e materiais ferrosos sem identifi cação em geral. AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais). LOTE 198: Lote 5 de material ferroso tendo sucata, prateleira avariada entre outros itens sem identifi cação. AVALIA-
ÇÃO: R$ 100,00 (cem reais). LOTE 199: Lote 6 de material ferroso tendo sucata, peças em geral, pratilheiras contendo diversos parafusos, peça de motor, fi ltros entre outros materiais ferrosos. AVALIAÇÃO: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais). LOTE 200: Lote 7 de material ferroso tendo sucata em geral, 
rampa, objeto sem identifi cação. AVALIAÇÃO: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). LOTE 201: Lote 8 de material ferroso tendo sucata “Máquina” sem identifi cação visual. AVALIAÇÃO: R$ 900,00 (novecentos reais). LOTE 202: Lote 9 contendo 1 Mini Buggy Avariado. AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos 
reais). Lote 203: Um veiculo Chevrolet Vectra Sedan Elegance 2.0 – Transmissão Automática, ano/modelo 2011/2011, cor preta, placa DKO – 7589. AVALIAÇÃO: R$ 35.066,00 (trinta e cinco mil e sessenta e seis reais).

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING VI S.A.
CNPJ/ME nº 35.378.705/0001-21 - NIRE nº 35.300.544.08-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2021
1. Data, Horário e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de outubro de 2021, às 8h, na sede da Infraestrutura Brasil Holding VI S.A., localizada na cidade de 
Bauru, Estado de São Paulo, na Avenida Issa Marar, nº 2-200, Parque Residencial, Samambaia, CEP 17018-002 (“Companhia”). 2. Presença: Presente a 
acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. 
3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 
4. Mesa: Presidente: Gilson de Oliveira Carvalho; Secretário: Daniel Becker. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) alteração da forma de integralização e das contas vinculadas dos valores a serem integralizados, pela acionista Pátria Infraestrutura III Special 
Opportunities - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrita perante o CNPJ/ME sob o nº 35.533.089/0001-36 (“Acionista”), no âmbito 
do aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 970.000.000,00 (novecentos e setenta milhões de reais) (“Aumento de Capital”), aprovado em 
sede de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 03 de novembro de 2020, registrada sob o nº 477.592/20-0, em 12 de novembro de 
2020, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“AGE”), com a consequente substituição dos boletins de subscrição que constaram na forma do 
Anexo I, II e III à AGE (“Boletins de Subscrição IBH VI”), cuja eficácia estará condicionada, nos termos do artigo 125 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), à 
quitação integral dos montantes em aberto devidos pela Infraestrutura Brasil Holding II S.A. (“IBH II”) sob as debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, da 1ª (primeira) emissão da IBH II (as “Debêntures da Primeira Emissão” e a “Condição Suspensiva”); 
(ii) sem prejuízo do disposto no Artigo 9 do estatuto social, aprovação da outorga, pela Companhia, de procuração irrevogável e irretratável ”em causa 
própria”, como condição da Emissão (conforme abaixo definido), com prazo vinculado ao cumprimento integral de todas as obrigações assumidas pela  
IBH II (conforme definido abaixo) no âmbito da Emissão (conforme definido abaixo), cuja eficácia estará subordinada ao implemento da Condição Suspensiva 
(“Procuração”), no âmbito da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária a ser convolada em espécie 
com garantia real, em até duas séries IBH II, as quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385,  
de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.385”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), em favor do agente fiduciário representante 
dos titulares das Debêntures, com poderes para praticar isoladamente os atos nela descritos em nome da Companhia; (iii) autorização para a Companhia 
celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados aos itens acima como 
emendas, procuração, avisos e outros documentos, conforme as deliberações abaixo; e (iv) ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da 
Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução da deliberação mencionada nos itens acima. 6. Deliberações: Instalada a assembleia e após 
o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, a assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou o quanto segue: 6.1. Alterar a 
forma de integralização e das contas vinculadas dos valores a serem integralizados, pela Acionista, no âmbito do Aumento de Capital, aprovado em sede da 
AGE, com a consequente substituição dos Boletins de Subscrição IBH VI, cuja eficácia estará subordinada ao implemento da Condição Suspensiva. 
6.1.1. Como consequência da alteração da forma de integralização do Aumento de Capital, a Acionista firma 03 (três) novos boletins de subscrição os quais 
passam a integrar a presente ata na forma de Anexo A (“Novos Boletins IBH VI”). 6.1.2. Consignar que os Boletins de Subscrição IBH VI são, neste ato, 
integralmente substituídos pelos Novos Boletins IBH VI, ficando, portanto, sem efeitos a partir desta data. 6.1.3. Do total do Aumento de Capital, a 
integralização do valor de R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 01/03, constante do Anexo A-I à 
presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 01/03”), será efetuada pela Acionista, em moeda corrente nacional, até a quitação integral 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 30° (trigésimo) mês a contar da presente data, ou (b) em até  
20 (vinte) dias úteis contados da (i) data de vencimento final das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, sem que as obrigações dela decorrentes 
tenham sido integralmente quitadas, nos termos previstos na Escritura de Emissão, considerando-se a data de vencimento das Debêntures que sejam 
efetivamente emitidas e distribuídas, ou (ii) data de decretação de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão, o que 
ocorrer primeiro. 6.1.4. Até a quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o Valor a ser Integralizado 
Boletim de Subscrição nº 01/03 em decorrência do aumento de capital ora aprovado será depositado exclusivamente na conta de titularidade da Companhia, 
aberta junto ao Itaú Unibanco S.A., registrada no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04, sob o nº 56.951-6, agência 8541. Após a quitação integral das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 01/03 poderá ser 
depositado em qualquer conta de titularidade da Companhia, (a) até o 30º (trigésimo) mês a contar da presente data; ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis após 
o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro. 6.1.5. Do total do Aumento de Capital, o valor de R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze 
milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 02/03, constante do Anexo A-II à presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição 
nº 02/03”), será integralizado pela Acionista, em moeda corrente nacional, (i) até 27de outubro de 2023; ou (ii) em até 20 (vinte) dias úteis após o envio de 
notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro. O Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 02/03 em decorrência do aumento de capital ora 
aprovado será depositado na conta de livre movimentação de titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia oportunamente. 6.1.6. Do total do 
Aumento de Capital, no valor de R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais), nos termos do boletim de subscrição nº 03/03, constante do 
Anexo A-III à presente ata (“Valor a ser Integralizado Boletim de Subscrição nº 03/03”), será integralizado pela Acionista, em moeda corrente nacional, (i) até 
30 de janeiro de 2025; ou (ii) em até 20 (vinte) dias úteis após o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro. O Valor a ser Integralizado 
Boletim de Subscrição nº 03/03 em decorrência do aumento de capital ora aprovado será depositado na conta de livre movimentação de titularidade da 
Companhia, a ser indicada pela Companhia oportunamente. 6.1.7. Consignar que a alteração na forma de integralização e a substituição dos boletins de 
subscrição não afeta o capital social da Companhia que, considerando o Aumento de Capital, continua no valor de R$ 1.633.000.500,00 (um bilhão, 
seiscentos e trinta e três milhões e quinhentos reais), representado por 1.633.000.500 (um bilhão, seiscentas e trinta e três milhões e quinhentas) ações, 
sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. 6.2. Aprovar a outorga da Procuração no âmbito da Emissão, com prazo vinculado ao cumprimento 
integral de todas as obrigações assumidas pela IBH II no âmbito da Emissão, em favor do Agente Fiduciário, com poderes para praticar isoladamente os atos 
nela descritos em nome da Companhia, cuja eficácia estará subordinada ao implemento da Condição Suspensiva. 6.3. Autorizar a Companhia a celebrar, por 
seus diretores e/ou representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados à deliberação acima, tais como contratos, 
aditamentos, emendas, procuração, avisos e outros documentos, incluindo, sem limitação, a contratação dos prestadores dos serviços de escriturador, banco 
liquidante, agente fiduciário, e as instituições financeiras intermediárias, no âmbito da Emissão. 6.4. Aprovar a ratificação de todos os atos praticados pela 
Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução das deliberações mencionadas nos itens acima. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: 
Gilson de Oliveira Carvalho; Secretário: Daniel Becker; Acionista Presente: Pátria Infraestrutura III Special Opportunities - Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 25 de outubro de 2021. Mesa: Gilson de Oliveira Carvalho - 
Presidente da Mesa; Daniel Becker - Secretário da Mesa. Acionista Presente: PÁTRIA INFRAESTRUTURA III SPECIAL OPPORTUNITIES - FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA (por Pátria Investimentos Ltda.) Nome: Fernando Chican de Oliveira; Nome: Marcia Maria 
Ferraresi. ANEXO A - À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura Brasil Holding II S.A. realizada em 25 de outubro de 2021 -  
Novos Boletins IBH VI - ANEXO A-I - Boletim de Subscrição nº 01/03

Denominação da Companhia: Infraestrutura Brasil Holding VI S.A. (“Companhia”)

Aumento de capital:
Aumento do capital social, no montante de R$ 970.000.000,00 (novecentos e setenta milhões de reais), mediante a 
subscrição privada de 970.000.000 (novecentas e setenta milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.

Capital Subscrito neste ato: R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais)

Capital a Integralizar: R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais)

Número de Ações Subscritas: 315.000.000 (trezentas e quinze milhões)

Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real)

Subscritora

Pátria Infraestrutura III Special Opportunities - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 35.533.089/0001-36, 
neste ato representado por seus representantes legais nos termos de seu regulamento.

Número de Ações ordinárias subscritas

315.000.000 (trezentas e quinze milhões) ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado

R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização

Integralização, pela subscritora, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis (i) até a quitação 
integral das obrigações sob as Debêntures (conforme definido abaixo), exclusivamente na conta vinculada não movimentável de titularidade da Companhia, 
aberta junto ao Itaú Unibanco S.A., registrado no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04, sob o nº 56.951-6, agência 8541 (“Conta Vinculada”); e (ii) após 
a quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão (conforme definido abaixo), em conta de livre 
movimento de titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia. Até a quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, qualquer 
depósito ou transferência de recursos pela subscritora que não seja realizada na Conta Vinculada não será considerado(a) uma integralização para os fins 
deste Boletim de Subscrição.

Data da Integralização

A subscritora deverá integralizar o Valor a ser Integralizado em moeda corrente nacional (i) até a quitação integral das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 30º (trigésimo) mês a contar da presente data, ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis contados da (1) 
data de vencimento final da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária a ser convolada em espécie 
com garantia real, em até duas séries, da Infraestrutura Brasil Holding II S.A. (“IBH II”), as quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada de tempos em tempos 
(“Instrução CVM 476”) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente) mediante a celebração da 
“Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a Ser Convolada em Espécie 
com Garantia Real, em Até Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Infraestrutura Brasil Holding II S.A.”, entre Vórtx Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) e a IBH II (“Escritura de Emissão”), sem que as obrigações dela decorrentes tenham sido 
integralmente quitadas, nos termos previstos na Escritura de Emissão, considerando-se a data de vencimento das Debêntures que sejam efetivamente 
emitidas e distribuídas, ou (2) data de decretação de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão , o que ocorrer 
primeiro; ou (ii) após a quitação integral das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão: (a) até o 30° (trigésimo) mês a 
contar da presente data; ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis após o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro (“Data da Integralização”).

Eleição de Foro

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para solucionar qualquer controvérsia oriunda deste boletim de subscrição, incluindo a 
cobrança e execução das obrigações aqui assumidas, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

O presente Boletim de Subscrição é irrevogável e irretratável. Bauru, 25 de outubro de 2021. ACIONISTA: PÁTRIA INFRAESTRUTURA III SPECIAL 
OPPORTUNITIES - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA (por Pátria Investimentos Ltda.) Nome: Fernando Chican de 
Oliveira; Nome: Marcia Maria Ferraresi. ANEXO A-II - À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura Brasil Holding VI S.A. realizada em 
25 de outubro de 2021 - Boletim de Subscrição nº 02/03

Denominação da Companhia: Infraestrutura Brasil Holding VI S.A. (“Companhia”)

Aumento de capital:
Aumento do capital social, no montante de R$ 970.000.000,00 (novecentos e setenta milhões de reais), mediante a 
subscrição privada de 970.000.000 (novecentas e setenta milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.

Capital Subscrito neste ato: R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais)

Capital a Integralizar: R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais)

Número de Ações Subscritas: 315.000.000 (trezentas e quinze milhões)

Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real)

Subscritora

Pátria Infraestrutura III Special Opportunities - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 35.533.089/0001-36, 
neste ato representado por seus representantes legais nos termos de seu regulamento.

Número de Ações ordinárias subscritas

315.000.000 (trezentas e quinze milhões) ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado

R$ 315.000.000,00 (trezentos e quinze milhões de reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização

Integralização, pela subscritora, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis na conta de livre 
movimento de titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia.

Data da Integralização

A subscritora deverá integralizar o Valor a ser Integralizado em moeda corrente nacional (a) até 27 de outubro de 2023; (b) no momento em que for exigido 
a integralização do boletim de subscrição nº 02/03 da Infraestrutura Brasil Holding II S.A., emitido em 25 de outubro de 2021; ou (c) em até 20 (vinte) dias 
úteis após o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro.

Eleição de Foro

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para solucionar qualquer controvérsia oriunda deste boletim de subscrição, incluindo a 
cobrança e execução das obrigações aqui assumidas, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

O presente Boletim de Subscrição é irrevogável e irretratável. Bauru, 25 de outubro de 2021. ACIONISTA: PÁTRIA INFRAESTRUTURA III SPECIAL 
OPPORTUNITIES - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA (por Pátria Investimentos Ltda.) Nome: Fernando Chican de 
Oliveira; Nome: Marcia Maria Ferraresi. ANEXO A-III - À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Infraestrutura Brasil Holding VI S.A. realizada em 
25 de outubro de 2021 - Boletim de Subscrição nº 03/03

Denominação da Companhia: Infraestrutura Brasil Holding VI S.A. (“Companhia”)

Aumento de capital:
Aumento do capital social, no montante de R$ 970.000.000,00 (novecentos e setenta milhões de reais), mediante a 
subscrição privada de 970.000.000 (novecentas e setenta milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.

Capital Subscrito neste ato: R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais)

Capital a Integralizar: R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais)

Número de Ações Subscritas: 340.000.000 (trezentas e quarenta milhões)

Preço Unitário de Emissão: R$ 1,00 (um real)

Subscritora

Pátria Infraestrutura III Special Opportunities - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 35.533.089/0001-36, 
neste ato representado por seus representantes legais nos termos de seu regulamento.

Número de Ações ordinárias subscritas

340.000.000 (trezentas e quarenta milhões) ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal.

Preço Unitário de Emissão

R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, fixado com base no artigo 170, §1°, inciso II, da Lei das S.A.

Valor Total a ser Integralizado

R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais) (“Valor a ser Integralizado”).

Forma de Integralização

Integralização, pela subscritora, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou transferência de fundos imediatamente disponíveis na conta de livre 
movimento de titularidade da Companhia, a ser indicada pela Companhia.

Data da Integralização

A subscritora deverá integralizar o Valor a ser Integralizado em moeda corrente nacional (a) até 30 de janeiro de 2025; ou (b) em até 20 (vinte) dias úteis 
após o envio de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro.

Eleição de Foro

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para solucionar qualquer controvérsia oriunda deste boletim de subscrição, incluindo a 
cobrança e execução das obrigações aqui assumidas, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

O presente Boletim de Subscrição é irrevogável e irretratável. Bauru, 25 de outubro de 2021. ACIONISTA: PÁTRIA INFRAESTRUTURA III SPECIAL 
OPPORTUNITIES - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA (por Pátria Investimentos Ltda.) Nome: Fernando Chican de 
Oliveira; Nome: Marcia Maria Ferraresi.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL
RUA BERNARDINO DE SENA, 75,
LOTE 02 , 23º SUBDISTRITO - CASA VERDE , VILA ESTER, SAO PAULO -
SP, CEP: 02452-050
1º leilão 03/11/2021 as 10:45 horas
2º leilão 24/11/2021 as 10:45 horas
Local AGENCIA DA CAIXA - RUA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO
PAULO, SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários:
AMIR SOARES DE SOUZA, CPF 944.865.308-53
ELISABETH MARIA LOSSO DE SOUZA,  CPF 944.865.068-04
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559, ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE
INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B50860

27 – 28 e 29/10/2021

EDITAL  DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006710-89.2021.8.26.0005. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulist a, Estado de São
Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SIMONE
SANTOS CAVALCANTE, Brasileira, RG 458783147, CPF 315.992.188-36, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Colegio Amorim Ltda - Ermelino
Matarazzo. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 6.622,25
(Setembro/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2021. 26 e 27/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006921-28.2021.8.26.0005. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Est ado de São
Paulo, Dr(a). PATRICIA PERSICANO PIRES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1- VIVIAM
APARECIDA BOCCHI LOBATO, Brasileira, RG 278217928, CPF 132.135.438-02 e 2- WAGNER
DOS SANTOS LOBATO, Brasileiro, RG 173821159, CPF 267.368.118-30, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Colegio Amorim Ltda - Ermelino
Matarazzo. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia de R$ 14.307,24
(Setembro/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Ficam
cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos,
suas impugnações. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de outubro de 2021. 26 e 27/10

��������������	�
������������
�R���������������^�S��8��	����=������������D������������������������������=���+�������T����0��/�����������@����-�
��C��N=��O�G'F=����I��##=��7����*��%��=���� !#)(G%!!"=������E""H�'$$(%!'""=�-�/�-�+������*����:�-��,������+,�����
���-�����D�-*��N���� �����	��������������������	
���������������������E���9�����'(�#((�"((4!!!"%((H=
��+���-������*����@������=����#"$=��I��(!)=�5�������,��-���=��7����*��4��=���� !G$!'%!!"U���������
����������	
��
����� E���9�����!'�FF(�!!F4!!!"%)#H=���+���-������*����/��9��*���K+=����"�!((=������"%�=��@N��������������\���=
�7����*��4��=���� !$#"!%!!!U�������������������
�������=� E���9�����"G�"&$�G$)4!!!"%#(H=���+���-������*�
��/�� 9��*���K+=� ��� "�!((=� ����� "%�=� �@N����� ���������\���=� �7�� ��*�4��=� ��� !$#"!%!!!=� ���� ���+��� -�� ������*��
�VC�����-��������.7��>�-*��N����-���-��-��"$4!'4'!'!���������*�����VC������-���-���+��������������D���.7��-���-���-�
''4!#4'!'!���!&4!)4'!'!=���-�����/��-���,���������$����C���7��-��������-�������,�����-������-��-���7����*��=����D��+�
-������)"�����*��,��N���D��=�-���������#$(!4)#=�������-��,�����������G�!#&4))=�����2*����D��*�����+��-�/�-����D�-*������ 
��������������������������	�=���>����'"G�F$)�G((%GG=�C���������=�-�/�����-�=� D��+��L*����=� ��/��N���������
�������-��+�-���	 ��	�=����� ���+���-���������&�G"#4&F=��������'F���,��N���D��=����-����!�"���#$�%&'#�"��(�()*
+,�)-.���/#'0,=�+����������������=���+�������+<��+����*����*��*,���������1)2(��2���*��3�%��45/6#���"78��9#,
%45�'�04,:�����+T/����C��1��-�������=���+���,��,���-�-���������-�-���+���+��-����+,���������-�����D�-*��N����=��������*<-�
,�� ����,����+��������$$=�������:�-�����$��,�/�+����=�-��������������>W������_��=�-�������	W����5��`�����
�������=�0��*���������Y�C������(F=����"#���*C-�������=���,�=���+���N����,��/���/��-��"'&=G&!+'=�����*��-����������,��-����
�����+N�������#G=�������:�-�����'���*C����=�N������+*+�-��&G=&("+'=�����*��-����������,��-�������'�/��������������+
������:�-�� ���� �*C������ �� N���� ������ ������*<-�� -�� ''G=GF"+'=� ��C��-�%�@�� �� D��.7�� �-���� -�� !=)"&GM� ��� �������
-�����������+�����*������"&�($G=����2*�����C����#$�D�����������-����������*�.7������,���D���.7��-�����-�+<���=����-����-�
�����/��.7����������-����C����"!�F#&������/���$���*1������-��������/�����U��+T/��������-�����������%09';<750��=�))>2!�!
"#� )�=��?4<405� "����@4,9'#� "�� �%A$�4,� "���6#��075#B���� ��-�����-�� ,���� ���D���*��� 	*����,��� -���,����� ��C� ��
!(!�"##�!"')%$��a�&,2��<7C0"#2D������*,�.7��,���������-���-2*������=��������+���-�������$!�-������&�G"#4&F��	�� 5����
-��� -KC����� -�� ����� E'!'"H � �J)�"GG='!� ��K� '"4"!4'!'"U� �W5���� ���5� � �JG�(#'=GG� ��K� '"4"!4'!'"�� ����� �7�� @�I�
�����������+�,��+����� ����7�=� D����-��-�� IN� -������-���� "40�((�"���#$�%&'#�"��(�()*���� +��+�� @��N���� �� �����=� ,���
�����:�.7�� -�� ����	���������=� ��+� ������ +<��+�� ��*��� �*� �*,������ ���1)2�(�2>��*(>� 37%�%45/6#*� $4�9��%45*
#49#<��9#,����#$��90����#$��'�04,���$4�9����#49#�<��90$#,:�0C7'0"#��%��!�"��0@#,9#�"��(�()*�E7��,�'F�09705480"#
09G� +� "090� "#� 5�456#�� ��� ���������-��� �+� ,������,��� -�� ����7�� -�� +�-�� ������=� -�/��7�� ��� ��-������� ��� ����
XXX��������X��6����������+�C�=�� ��� @�C������� �������-�� �� ,N����� -����� ����7�=� ������-�� ��� �,.7�� H������� ��=� ��+
������-L�����-����K�!"�E*+�H�@���=�������-����<����-������7�������\����=��7�����-����������@�C�����.B����,T�������,��:���
��/���-�����������%��������-��N��1��*��/�+���������/K��-�������XXX��������X��6����������+�C�=����,����-�����������������
���������+�����+<��+������C�����-�=��+���*��-�-��-�����-�.B�����+����,������,������,�������������*-��T����-������7��-�
+�-��,���������=����-��,*���,���������-������7�2���/��-�����N��D��*�-���+����N����a�-����,*�b����������-��-��������/�.7�
�+�2*�������������=����/���*��������*����-�-���*��������-�-��-���/��C�.7��-��������*.7�=��+,���.7���*���D��+�=����N
�CI����-�� ���*����:�.7������������� I*��������T��7��� ��+,��������,��� ������-���-2*��������������+�������,����N���
���=� �� /����� ������ -������+���.7������ ��+���7��-�� ���������=� ������,��-�������GM���C����� /����� -������+��������-����
��+,����� ��������%��� -��,��</��� ��� ����� -�� ���������� III20'@#��9I#'J5�45#�,2<#%2&'=� ��C��� �� 2*��� �� ,������,����
-�������������-����������-�-����+������*�����+��������-�.B�����������C�����-������@��N����+�������-���������-����=���
�����-�����������=����N�������*��+�2*��2*����*����/�<�*���-����+*����.7�=������-���+���@��N�����D������-��3���<���4�>2���
-�+���� ���-�.B��� �C�-����7�� ��� 2*�� -��,B�� �� �������� �O� '"�&("� -�� "&� -�� �*�*C��� -�� "�&$'=� ��+� ��� ������.B��
�����-*:�-���,�������������O�''�#'F�-��"O�-�� D�/�������-��"�&$$=�2*�� ���*��+���,��D���7��-�������������D������

��������������
����������������������� �"!!'F#"%)G�'!'!�(�')�!!""�������� ����*��� ������-�+�������+*+��</���%�������.7�
-�����/�.������2*������ �>�	����/�.�������������2*���-� ��������-�����/������*����������������������
���%����8�����'!������
������������"!!'F#"%)G�'!'!�(�')�!!""���E�H�		��9*�:E�H�-����������-��';�5�����</��=�-��>�������������?��%����@�����=�����-�
-���7����*��=���E�H����-����>����:�	*��=����D��+��-�����=������>�8���3����E�H��������������5�������SS����=�3���������=
����-�=��S�')$#$')&=���>�"FF�G$&�#"(%'(=�2*�� �@��D���,��,�����*+���.7��-�������-�+�������+*+��</���,���,�����-��>�	
���/�.���������=�������-���+��<����� 2*��K����-����-����2*���-�=�/�:�2*��,�����*����/�.����-*���������������*���������-��-�����/����
�*��������+�'!"(���'!"&=��*I���/��������7��D���+�,������+��*��������-�-�����2*�����,���+�����-���J�'&�)!#=&!=��������-�
-��I*���=������.7��+����N���=�C�+���+����,���+�����-����*�����,������*������@����N������-/����<���������������-�%������K*��+
�*���� �����������7����C�-�=�D���-����+���-�����*������
��=�,���������=�,�����������������+���-���.7��,��,�������,����2*�=���
,��:��-��"G�-����V����=�2*��D�*��N��,T����-��*����-��,��:��-��,���������-����=��,�����������,�������7�����-����������-�����.7�=
���K*����N������-���-����/��=�������+�2*�����N���+��-���*��-�����,����������N���,���������-����=�,����1�����=��D�1�-����,*C����-�
���D��+��-������������	�������-����,����-����������-�-��-���7����*��=�����"#�-���*�*C���-��'!'"��� � � � � �'F���'(�4�"!�4�'!'"

Captalys Companhia de Crédito - CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590 (“Companhia”)
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convidados os acionistas da Companhia para comparecerem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária a serem 
realizadas, cumulativamente, em segunda convocação, na sede social da Companhia, localizada na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 
7º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040, na Capital do Estado de São Paulo, no dia 03 de novembro de 2021, às 11h30min, a fi m 
de deliberarem sobre as seguintes matérias (“AGOE”): (a) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar e aprovar as contas dos ad-
ministradores e examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2020; (ii) deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; e (iii) 
fi xar a remuneração global dos administradores para o exercício social de 2021. (b) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) 
aprovar a versão reapresentada das demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2019; (ii) retifi car e ratifi car a destinação do resultado líquido da Companhia deliberado em Assembleias Gerais Ordinária e Ex-
traordinária realizadas em 09 de julho de 2020, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 
99.606/21-5, em sessão de 17 de fevereiro de 2021. Instruções Gerais: 1. Nos termos da legislação aplicável, os documentos 
e informações relacionados às matérias referidas acima se encontram à disposição dos acionistas na sede social da Compa-
nhia. Além disso, os seguintes documentos foram publicados em 15 de setembro de 2021 nos jornais “Diário Ofi cial do Estado 
de São Paulo” e “Jornal O Dia”: (i) demonstrações fi nanceiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 
de 2020 e 31 de dezembro de 2019; (ii) relatório do parecer dos auditores independentes; e (iii) relatório da administração. 2. So-
mente poderão tomar parte e votar na AGOE acionistas cujas ações estejam registradas nos livros da Companhia com 48h (qua-
renta e oito horas) de antecedência da AGOE. 3. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer na AGOE munido do 
documento hábil a comprovar sua identidade. 4. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá outorgar ins-
trumento de mandato, com poderes especiais, nos termos da Lei nº 6.404/76. Procuração em língua estrangeira deverá estar 
acompanhada dos documentos societários, quando relativos à pessoa jurídica, e do instrumento de mandato devidamente tra-
duzidos para o português, notarizados e consularizados. 5. Solicita-se que, sendo possível, os instrumentos de mandato, acom-
panhados de cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista para participação na 
AGOE, sejam depositados na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, na Capital do Estado 
de São Paulo, ou enviados para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br aos cuidados do Departamento Jurídico 
Corporativo, com antecedência de até 2 (dois) dias úteis da data marcada para a realização da AGOE. 6. A Companhia informa 
que intensifi cou medidas de proteção e higienização de seus ambientes para receber em sua sede os acionistas que compare-
cerem na AGOE. Não obstante, solicita-se que, sendo possível, os acionistas enviem confi rmação de presença para o endereço 
eletrônico assembleia@captalys.com.br, para que seja possível mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as me-
didas de segurança. 7. Informações adicionais poderão ser solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br. 
São Paulo, 25 de outubro de 2021. Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração.
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EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS) E PARA INTIMAÇÃO
DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S): ESPÓLIO DE GINO MAGAGNA, representado por seu filho Cláudio
Magagna; dos HERDEIROS DA FALECIDA Justina Lopes Ferraz Magagna, que era inscrita no CPF
170.130.958-00: CARLA MAGAGNA CORSI, CPF 940.744.298-53, LUCIANO MAGAGNA E CLÁUDIO
MAGAGNA, (de qualificação ignorada), eventuais cônjuges, se casados forem; do(s) TERCEIRO(S)
INTERESSADO(S) e autores da ação de Usucapião sob nº 1028828-85.2020.8.26.0002, em curso
perante a R. 1ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível da Capit al/SP: Antonio Augusto de
Carvalho, CPF 095.619.518-00 e s/m Sandra Campos de Oliveira, CPF 074.790.648-37; da CREDORA
HIPOTECÁRIA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04 e demais interessados,
expedido no PROCESSO DIGITAL Nº 1000332-82.2016.8.26.0003, AÇÃO DE CONHECIMENTO, ora
em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PAINEIRAS DO
MORUMBI, CNPJ 54.361.308/0001-91. O(A) MM(ª). Juiz(ª) de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional
II - Santo Amaro/SP, DRª. CLAUDIA CARNEIRO CALBUCCI RENAUX, na forma da lei, FAZ SABER
aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que o leiloeiro
público LUIZ CARLOS LEVOTO, INSCRITO NA JUCESP Nº 942, gestor do sistema de alienação
judicial eletrônico: www.leilaoinvestment.com.br, levará a leilão o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo
descrito(s), em condições que se seguem: DO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS): O APARTAMENTO Nº 161,
NO 16º ANDAR, DO EDIFÍCIO PAINEIRAS DO MORUMBI, SITUADO À RUA MARQUES DE SABARÁ,
Nº. 64 (conf. Av. 11 – 49.088, o Edifício sob nº 64 da Rua Marques de Sabará, teve sua numeração
alterada para nº 30 daquela rua), NO 30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA, contendo a área total de
131,7219m², a área comum de 41,2468m², mais a área correspondente a uma vaga na garagem coletiva,
de 24,1262m², perfazendo a área total construída de 197,0949m², correspondendo no terreno a fração
ideal de 3,125% da qual 0,382% referem-se a vaga na garagem coletiva. Contribuinte nº 300.045.0075-
7 (conf. Av. 11 - 49.088). MATRÍCULA Nº 49.088 DO 15º CRI/SP. DOS ÔNUS: 1-) Há débitos de IPTU
- Exercício 2021 - Contribuinte 300.045.0075-7: R$ 6.141,65; Há débitos de IPTU – Exercícios 2012 a
2020: R$ 86.563,87, em dívida ativa (conf. pesquisas realizadas no sítio da PMSP aos 02/09/2021); 2-
) R. 13 - 49.088, 13/05/1999. HIPOTECA a favor da Caixa Econômica Federal; 3-) AV. 15 – 49.088, 09/
10/2018. Penhora Exequenda. 4-) HÁ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE USUCAPIÃO SOB Nº 1028828-
85.2020.8.26.0002, em trâmite perante a R. 1ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível da
Capital/SP, ajuizada por Antonio Augusto de Carvalho, CPF 095.619.518-00, s/m Sandra Campos de
Oliveira, CPF 074.790.648-37, visando a titularidade do domínio do imóvel acima descrito, ora em fase
de citações; 5-) HÁ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM – SOB O Nº
1059209-76.2020.8.26.0002, em trâmite perante a R. 8ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/
SP, ajuizada por Antonio Augusto de Carvalho em face de Carla Magagna Corsi e outros, tendo por
objeto a concessão da tutela provisória para que seja realizado o registro do instrumento particular de
cessão de direitos ou,  para determinar autorização à habilitação dos autores nos autos dos inventários
dos réus e, ainda, alternativamente, em uma terceira hipótese, que seja determinada a realização de
depósito judicial da quantia referente à reserva de valor advinda de eventual arrematação do imóvel.
Essa ação foi julgada extinta, com fundamento no art. 485, incisos I e IV do CPC, contra qual foi
interposto recurso de apelação. DO VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$ 1.024.118,47 (até
setembro/2021), DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 293.257,34 (até agosto/2021). DAS DATAS
DOS LEILÕES: O 1º Leilão começará em 08/11/2021 às 11h00min e terminará em 11/11/2021, às 11h00min.
O 2º Leilão começará em 11/11/2021, às 11h01min e terminará em 03/12/2021, às 11h00min. DAS
CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao
valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da
avaliação, atualizada pelos índices do Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo (2º leilão). Os
interessados deverão cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br para que
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE
PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas
propostas escritas de arrematação parcelada que deverão ser encaminhadas para o correio eletrônico:
contato@leilaoinvestment.com.br, até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da
avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo
ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista
no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositada antes da expedição da carta de arrematação e
o restante em até 30 (trinta) meses, com correção mensal pelo índice do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as
propostas de pagamento parcelado e a apresentação desta não suspende o leilão (artigo 895, §§ 1º, 6º,
§ 7°, CPC). DO PAGAMENTO: O preço do(s) bem(ns) arrematado(s) deverá ser depositado através
de guia de depósito judicial, via site: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão de guias e
depósito judicial), respectivamente, no prazo de até “...24 horas para realizar os depósitos judiciais das
guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico após a aceitação do lanço...” DA COMISSÃO
DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e
deverá ser paga pelo arrematante mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um)
dia útil a contar do encerramento do leilão em conta judicial em nome do Juízo. Pelo presente, fica(m)
o(s) ESPÓLIO DE GINO MAGAGNA, representado por seu filho Cláudio Magagna; os HERDEIROS
DA FALECIDA Justina Lopes Ferraz Magagna, CPF 170.130.958-00: CARLA MAGAGNA CORSI,
LUCIANO MAGAGNA E CLÁUDIO MAGAGNA, os eventuais cônjuges, se casados forem; o(s)
TERCEIRO(S) INTERESSADO(S) e AUTORES DA AÇÃO DE USUCAPIÃO SOB Nº 1028828-
85.2020.8.26.0002, em trâmite perante a 1ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível da Capital/
SP: Antonio Augusto de Carvalho, CPF 095.619.518-00, s/m Sandra Campos de Oliveira, CPF
074.790.648-37; a CREDORA HIPOTECÁRIA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/
0001-04; os eventual(is) sucessor(es)/herdeiro(s)/ocupante(s) do imóvel e demais interessados,
INTIMADOS DAS DESIGNAÇÕES SUPRA, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal.
Dos autos do processo não há recurso pendente de julgamento. Será o presente edital por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de outubro de 2021. Edital completo no sítio:
www.leilaoinvestment.com.br

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1050842-31.2018.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Maria Carmem
Fernandes Cantaluppi CPF: 930.266.171-72, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ:
61.370.094/0001-85 (entidade mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis) ajuizou
Ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 32.068,66 (Maio/2018),
representada pelo inadimplemento de 03 Contratos de Prestação de Serviços Educacionais firmado
entre as partes em 29/02/2016, renovado automaticamente até 2018. Estando a requerida em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da Lei. São Paulo, 28/09/2021. 26 e 27/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011730-61.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA CLAUDIA 
HERRERA XIMENES, na forma da Lei, etc. Faz saber a Thamires Dantas dos Santos 48612077893, CNPJ 
22.957.958/0001-08, na pessoa de seu representante legal e a Milena Aparecida Rigobeli, RG 28.699.669-8, 
CPF 265.456.268-92, que, Bruno Gecys de Sá e Marcella Atrib Baccan, lhes ajuizaram ação de Procedimento 
Comum, objetivando seja julgada procedente, a fim de condenar as rés solidariamente ao pagamento de: inde-
nização por danos materiais consistente na devolução dos valores pagos, devidamente atualizados com juros e 
correção monteira desde cada desembolso; indenização por danos morais, em valor sugerido de R$ 20.000,00, 
suficiente para reparar os danos sofridos e ainda, que sejam condenadas ao pagamento das custas e despesas 
processuais, devidamente atualizadas, bem como honorários advocatícios sucumbenciais em 20% sobre o va-
lor atualizado da condenação, relativo a contratação da empresa requerida para contratação de serviço de de-
coração para cerimônia de casamento prevista para 16/09/2017. Estando as rés em local ignorado, foi deferida 
a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de 
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 05 de abril de 2021. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
0009931-29.2020.8.26.0001 A MM.Juíza de Direito da 8ª Vara 
Cível,do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. 
Simone de Figueiredo Rocha Soares,na forma da Lei,etc.FAZ 
SABER a ARAUCOMP ARAUCÁRIA COMPENSADOS LTDA., 
CNPJ 10.698.440/0001-18, que por este Juízo tramita,nos autos 
da ação declaratória sob nº0142601-17.2009.8.26.0001,um 
Cumprimento de sentença movido por YPÊ LOCAÇÕES LTDA.-
ME,CNPJ 03.995.894/0001-95, também em face de Personalite 
Fomento Mercantil Ltda.Encontrando-se a ré em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513,§2º,IV do CPC,foi deter-
minada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital,pague a quantia de R$75.248,33 (Agosto/2020), 
que deverá ser devidamente atualizada até a data do paga-
mento, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil,transcorrido o pe-
ríodo acima indicado sem o pagamento voluntário, iniciase o 
prazo de 15(quinze)dias úteis para que a executada,indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Não efetuado o pagamento, 
independentemente de nova intimação, a credora poderá indi-
car bens à penhora.Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 31 de maio de 2021.       [27,28] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC.Nº1044247-60.2018.8.26.0053.O(A)MM.Juiz 
(a) de Direito da 6ªVara de Fazenda Pública, do Foro Central - 
Fazenda Pública/Acidentes,Estado de São Paulo,Dr(a).Ale-
xandra Fuchs de Araujo, na forma da Lei,etc.FAZ SABER A 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO move uma Desapropriação-Desapropriação 
por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 em face de YAEKO 
KAMIYA, ROGÉRIO KIYOSHI KAMIYA, HELENA KUNIKO 
HIGA KAMIYA, ARO KANASHIRO, SEIKO KANASHIRO, 
TEOKO SHIROMA E JOÃO CARLOS SHIROMA, objetivando 
o imóvel localizado na travessa Jaime Frazer, s/n., Lote 4,Fur-
nas,São Paulo/SP,matrícula 215.296,15ºCRI-Capital,contribu-
inte 228.093.0004-4,declarado de utilidade pública pelo Decre-
to Municipal n.53.799/13,para implantação de Centro de Edu-
cação Infantil CEI.Contestaram o pedido SERGIO ISSAMU SHI-
ROMA,casado com ELIANE KEIKO HAMASAKI SHIROMA,RO-
BERTO TAKAMORI SHIROMA,IVONE KEIKO SHIROMA e EDUAR-
DO KIYONORI SHIROMA,casado com MARCIA NORIE NAKAZA 
SHIROMA.Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi 
determinada a expedição de edital com o prazo de 10(dez) 
dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e 
para os fins do Dec.Lei nº3.365/41,o qual, por extrato,será 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.                  [27,28] 
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Treecorp Burger Participações S.A.
CNPJ: 34.923.994/0001-30

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31/12/2020 (Em reais, exceto quando mencionado de outra forma)
Balanço patrimonial Controladora Consolidado

Ativo 31/12/2020 31/12/2020
Ativo circulante 256 17.744
Caixa e equivalentes de caixa 256 14.170
Contas a receber - 1.444
Estoque - 1.289
Impostos a recuperar - 54
Outros ativos - 787
Ativo não circulante 54.185 57.612
Partes relacionadas - 5.566
Investimentos 54.185 -
Imobilizado - 16.807
Intangível - 35.239
Total do ativo 54.441 75.356

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Capital 
social

Prejuízos 
acumulados

Patrimônio líquido atribuído 
aos controladores

Participação de 
não controladores

Total do 
patrimônio líquido

Aumento de capital em 18/02/2020 59.250 - 59.250 - 59.250
Participação de minoritários na aquisição de investimento - - - 12.266 12.266
Prejuízo do exercício - (4.809) (4.809) (1.199) (6.008)
Saldos em 31/12/2020 59.250 (4.809) 54.441 11.067 65.508

Demonstrações dos fluxos de caixa Controladora Consolidado
31/12/2020 31/12/2020

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (4.809) (6.008)
Ajustes para a conciliação do prejuízo do exercício às disponibilidades
Depreciação e amortização - 3.612
Equivalência patrimonial 4.915 -
Variações nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber - 443
Estoque - (785)
Impostos a recuperar - (27)
Outros ativos - (374)
Fornecedores - 964
Obrigações trabalhistas - (1.310)
Obrigações tributárias - 1.392
Outros passivos - 45
Caixa consumido (gerado)
 nas atividades operacionais 106 (2.048)

Demonstrações dos fluxos de caixa Controladora Consolidado
31/12/2020 31/12/2020

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisições de ativos imobilizados - (10.604)
Aquisições de investimento (59.100) (37.795)
Caixa liquido na aquisição de investimento - 5.162
Caixa consumido nas atividades 
 de investimento (59.100) (43.237)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Integralização de capital 59.250 59.250
Captação de de empréstimos e financiamentos - 904
Partes relacionadas - (699)
Caixa gerado (consumido) 
 nas atividades de financiamento 59.250 59.455
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 256 14.170
No início do exercício - -
No fim do exercício 256 14.170
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 256 14.170

Balanço patrimonial Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio líquido 31/12/2020 31/12/2020
Passivo circulante - 7.782
Fornecedores - 3.964
Empréstimos e financiamentos - 273
Obrigações trabalhistas - 1.566
Obrigações tributárias - 1.904
Outros passivos - 75
Passivo não circulante - 2.066
Empréstimos e financiamentos - 683
Obrigações tributárias - 1.383
Patrimônio líquido 54.441 65.508
Capital social 59.250 59.250
Prejuízos acumulados (4.809) (4.809)
Paricipação dos acionistas não controladores - 11.067
Total do passivo e patrimônio líquido 54.441 75.356

Demonstrações do resultado Controladora Consolidado
31/12/2020 31/12/2020

Receita líquida de vendas - 30.415
Custo dos produtos vendidos - (26.353)
Lucro bruto - 4.062
Despesas gerais e administrativas (22) (9.241)
Equivalência patrimonial (4.915) -
Prejuízo antes do resultado financeiro (4.937) (5.179)

Demonstrações do resultado Controladora Consolidado
31/12/2020 31/12/2020

Resultado financeiro (líquido) 182 394
Prejuízo antes do IR e CS (4.755) (4.785)
IR e CS - Correntes (54) (1.233)
Prejuízo do exercício (4.809) (6.008)
Participação dos acionistas controladores (4.800)
Participação dos acionistas não controladores (1.199)

Demonstrações dos
resultados abrangentes

Controladora Consolidado
31/12/2020 31/12/2020

Prejuízo do exercício (5.764) (1.023)
Total do resultado abrangente do exercício (5.764) (1.023)

Danilo Rafael Just Soares - Diretor Bruno Levi D’ Ancona - Diretor Contador: José Carlos de Oliveira Souza - CRC 1SP 130997/O-5

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING II S.A.
CNPJ/ME nº 30.799.177/0001-60 - NIRE nº 35.300.518.16-1
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2021
1. Data, Horário e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de outubro de 2021, às 11h, na sede da 
Infraestrutura Brasil Holding II S.A., localizada na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, na Avenida 
Issa Marar, nº 2-200, Parque Residencial Samambaia, CEP 17018-002 (“Companhia”). 2. Presença: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Convocação: 
A convocação foi dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, na forma do artigo 11, parágrafo primeiro, do estatuto social da 
Companhia. 4. Mesa: Presidente: Bruno Pessoa Serapião; Secretário: Roberto Lúcio Cerdeira Filho. 
5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) outorga, nos 
termos do artigo 12, inciso (xiv) do estatuto social da Companhia, da cessão fiduciária, pela 
Companhia, de (a) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de 
titularidade da Companhia decorrentes do boletim de subscrição nº 01/03, decorrente do aumento de 
capital social da Companhia, conforme aprovado na assembleia geral extraordinária de acionistas da 
Companhia realizada em 03 de novembro de 2020 e alteração na forma de subscrição e 
integralização do aumento de capital, conforme aprovado na assembleia geral extraordinária de 
acionistas da Companhia realizada em 25 de outubro de 2021 (“Boletim de Subscrição Onerado 
- Companhia”); e (b) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de 
titularidade da Companhia, decorrentes da conta vinculada a ser mantida junto ao Itaú Unibanco 
S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Depositário”) e movimentável 
exclusivamente pelo Banco Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital Companhia”), na 
qual serão depositados (a) os valores oriundos de qualquer distribuição de capital efetivamente 
recebidos Emissora da CART, incluindo, sem limitação, valores efetivamente recebidos a título de 
distribuições realizadas na forma de dividendos, reduções de capital, juros sobre capital próprio, 
resgate, recompra ou amortização de ações, ou cancelamento de adiantamento para futuros 
aumentos de capital social, observado qualquer outro contrato que tenha sido firmado pela CART; e 
(b) todos os direitos creditórios decorrentes dos Boletins de Subscrição Onerados (conforme definido 
na Escritura de Emissão (conforme definido abaixo)), cuja eficácia estará condicionada, nos termos 
do artigo 125 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), à quitação integral dos montantes em aberto 
devidos pela Emissora sob as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, em 2 (duas) séries, da 1ª (primeira) emissão da Emissora (as “Debêntures da Primeira 
Emissão” e a “Condição Suspensiva”)(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Aumento de 
Capital - Companhia”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Companhia, a Infraestrutura Brasil Holding VI 
S.A. (“IBH VI”) e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Contrato de Cessão 
Fiduciária” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) para assegurar o cumprimento de todas as 
obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas pela Companhia no âmbito da 2ª (segunda) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária a ser 
convolada em espécie com garantia real, em até duas séries, as quais serão objeto de oferta pública 
com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei nº 6.385”), e da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada de tempos em tempos (“Instrução CVM 476”) e 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta” e “Emissão”, respectivamente) 
mediante a celebração da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Quirografária a Ser Convolada em Espécie com 
Garantia Real, em Até Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Infraestrutura Brasil Holding II S.A.”, entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Escritura de 
Emissão”); (ii) celebração, como interveniente anuente, do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a IBH VI e o Agente Fiduciário, como 
partes, no qual será outorgada a alienação fiduciária sobre a totalidade das ações de emissão da 
Companhia de titularidade da IBH VI como garantia pelo pagamento integral e tempestivo e 
cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão, cuja 
eficácia estará condicionada ao cumprimento da Condição Suspensiva (“Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações” e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária, “Contratos de Garantia 
Real”); (iii) autorização para a Companhia celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os 
documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados às deliberações abaixo, 
incluindo, mas não se limitando aos Contratos de Garantia Real, eventuais aditamentos aos 
Contratos de Garantia Real, outorga de procurações até o cumprimento de todas as obrigações, 
principais e acessórias, a serem assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão, contratos de 
administração de contas, avisos e outros documentos; e (iv) ratificação dos atos praticados pela 
Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito da Oferta até a presente data.  
6. Deliberações: Após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram 
deliberadas, por unanimidade de votos dos membros do Conselho de Administração e sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, as seguintes deliberações: 6.1. autorizar a Companhia a outorgar a Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios Aumento de Capital - Companhia, mediante a celebração do 
Contrato de Cessão Fiduciária para assegurar o cumprimento de todas as obrigações, principais e 
acessórias, a serem assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão, cuja eficácia estará 
condicionada ao cumprimento da Condição Suspensiva; 6.2. autorizar a Companhia a celebrar, 
como interveniente anuente, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações para assegurar o 
cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas pela Companhia 
no âmbito da Emissão, cuja eficácia estará condicionada ao cumprimento da Condição Suspensiva; 
6.3. autorizar a Companhia a celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos 
e instrumentos contratuais necessários e relacionados às deliberações acima, incluindo, mas não se 
limitando a, os Contratos de Garantia Real, eventuais aditamentos aos Contratos de Garantia Real, 
outorga de procurações até o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem 
assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão, contratos de administração de contas, avisos e 
outros documentos; e 6.4. ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos 
seus procuradores no âmbito da Oferta até a presente data. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foram encerrados os trabalhos e a presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por 
todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Bruno Pessoa Serapião; Secretário: Roberto Lúcio 
Cerdeira Filho; Conselheiros: Bruno Pessoa Serapião, Roberto Lúcio Cerdeira Filho e Ricardo 
Fernandes Prado Alves. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 25 de outubro de 2021. Mesa: Bruno Pessoa Serapião - Presidente da Mesa; Roberto Lúcio 
Cerdeira Filho - Secretário da Mesa; Conselheiros: Bruno Pessoa Serapião, Roberto Lúcio Cerdeira 
Filho e Ricardo Fernandes Prado Alves.

INFRAESTRUTURA BRASIL HOLDING VI S.A.
CNPJ/ME nº 35.378.705/0001-21 - NIRE nº 35.300.544.08-1
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2021
1. Data, Horário e Local: Aos 25 (vinte e cinco) dias de outubro de 2021, às 9h, na sede da 
Infraestrutura Brasil Holding VI S.A., localizada na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, na Avenida 
Issa Marar, nº 2-200, Parque Residencial Samambaia, CEP 17018-002 (“Companhia”). 2. Presença: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Convocação: A 
convocação foi dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, na forma do artigo 11, parágrafo primeiro, do estatuto social da 
Companhia. 4. Mesa: Presidente: Bruno Pessoa Serapião; Secretário: Roberto Lúcio Cerdeira Filho. 5. 
Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) orientação de voto 
da Companhia na assembleia geral extraordinária da Infraestrutura Brasil Holding II S.A., sociedade 
por ações com sede na Cidade de Bauru, Estado de São Paulo, na Avenida Issa Marar, nº 2-200, 
Parque Residencial Samambaia, CEP 17018-002, inscrita no CNPJ/ME sob nº 30.799.177/0001-60 
(“IBH II”), sociedade controlada pela Companhia, no sentido de aprovar a alteração na forma de 
subscrição e integralização do aumento de capital aprovado na assembleia geral extraordinária 
realizada em 03 de novembro de 2020, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o nº 478.659/20-9, em 12 de novembro de 2020, cuja eficácia estará condicionada, nos termos do 
artigo 125 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), à quitação integral dos montantes em aberto devidos 
pela Emissora sob as debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, 
em 2 (duas) séries, da 1ª (primeira) emissão da IBH II (as “Debêntures da Primeira Emissão” e a 
“Condição Suspensiva”); (B) outorga, nos termos do artigo 12, inciso (xiv) do estatuto social da 
Companhia, de (B.1) alienação fiduciária da totalidade das ações, existentes ou futuras, de emissão 
da IBH II, detidas pela Companhia (“Ações Alienadas Fiduciariamente”), incluindo todos os direitos 
e ativos relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente, rendimentos, dividendos, lucros, ganhos, 
direitos, juros sobre ativo circulante líquido, juros sobre capital próprio, distribuições e outros 
pagamentos, valores recebidos ou a serem recebidos, distribuídos de outra forma ou pagos à 
Companhia, por swap, venda ou qualquer outra forma de alienação de Ações Alienadas 
Fiduciariamente; ou quaisquer ativos ou instrumentos financeiros nos quais as Ações Alienadas 
Fiduciariamente possam ser convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários) 
e todos os outros valores pagos ou a serem pagos que sejam resultantes das Ações Alienadas 
Fiduciariamente, ou relacionados às Ações Alienadas Fiduciariamente; qualquer direito de subscrição 
relacionado às Ações Alienadas Fiduciariamente ou a bônus de subscrição, debêntures conversíveis, 
partes beneficiárias, ou outros valores mobiliários conversíveis em ações relacionadas às Ações 
Alienadas Fiduciariamente; assim como quaisquer ações ordinárias ou preferenciais ou ativos 
conversíveis em ações da IBH II que a Companhia venha a possuir a qualquer tempo, de acordo com 
os Artigos 167, 169 e 170 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 ou de qualquer outra forma, 
incluindo, sem limitar, quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiridas pela Companhia (direta 
ou indiretamente) por meio de subscrição, fusão, cisão, incorporação, permuta, substituição, divisão, 
reorganização societária, desdobramento, grupamento ou bonificação, que em qualquer caso, deverão 
estar automaticamente sujeitas à alienação fiduciária aqui disposta, cuja eficácia estará condicionada 
ao cumprimento da Condição Suspensiva (“Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a 
Companhia, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), como 
partes, e a IBH II, como interveniente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); e 
(B.2) cessão fiduciária, pela Companhia, de (a) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, 
principais e acessórios, de titularidade da Companhia decorrentes do boletim de subscrição nº 01/03, 
decorrente do aumento de capital social da Companhia, conforme aprovado na assembleia geral 
extraordinária de acionistas da Companhia realizada em 03 de novembro de 2020 e alteração na forma 
de subscrição e integralização do aumento de capital, conforme aprovado na assembleia geral 
extraordinária de acionistas da Companhia realizada em 25 de outubro de 2021 (“Boletim de 
Subscrição Onerado - Companhia”); e (b) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais 
e acessórios, de titularidade da Companhia, decorrentes da conta vinculada a ser mantida junto ao 
Itaú Unibanco S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Depositário”) e 
movimentável exclusivamente pelo Banco Depositário (“Conta Vinculada Aumento de Capital 
Companhia”), na qual serão depositados (a) os valores oriundos de qualquer distribuição de capital 
efetivamente recebidos pela Emissora da CART, incluindo, sem limitação, valores efetivamente 
recebidos a título de distribuições realizadas na forma de dividendos, reduções de capital, juros sobre 
capital próprio, resgate, recompra ou amortização de ações, ou cancelamento de adiantamento para 
futuros aumentos de capital social, observado qualquer outro contrato que tenha sido firmado pela 
CART; e (b) todos os direitos creditórios decorrentes dos Boletins de Subscrição Onerados (conforme 
definido na Escritura de Emissão), sob condição suspensiva até que ocorra o cumprimento da 
Condição Suspensiva (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Aumento de Capital - 
Companhia”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e 
Outras Avenças” a ser celebrado entre a Companhia, a IBH II e o Agente Fiduciário (“Contrato de 
Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, “Contratos de 
Garantia Real”), para assegurar o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a 
serem assumidas pela IBH II no âmbito da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária a ser convolada em espécie com garantia real, em até 
duas séries, as quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos 
da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.385”) e da Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada de 
tempos em tempos (“Instrução CVM 476”) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
(“Oferta” e “Emissão”, respectivamente) mediante a celebração da “Escritura Particular da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a 
Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em Até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Infraestrutura Brasil Holding II S.A.”, entre a IBH II e o Agente Fiduciário 
(“Escritura de Emissão”); (C) conforme previsto no artigo 12, incisos (x) e (xiv), autorizar a IBH II a 
realizar a Emissão, celebrar a Escritura de Emissão e todos os demais documentos necessários 
relacionados à Oferta, outorgar garantias e celebrar os Contratos de Garantia Real, e, conforme 
previsto no artigo 12, inciso (xx) do estatuto social da Companhia, deliberar sobre a determinação de 
voto a ser proferido pela Companhia (ou por representantes por ela indicados) na assembleia de 
acionistas ou reunião do conselho de administração da IBH II que deliberar sobre (C.1) autorização 
para que a IBH II realize a Emissão, celebre a Escritura de Emissão, bem como realize todos os 
demais atos e celebre todos os demais documentos necessários relacionados à Oferta, incluindo, mas 
não se limitando à celebração de eventuais aditamentos à Escritura de Emissão e/ou aos Contratos de 
Garantia Real que se façam necessários; (C.2) autorização para a IBH II outorgar a cessão fiduciária 
de (a) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade IBH II 
decorrentes do boletim de subscrição de nº 01/03, decorrente do aumento de capital social da IBH II, 
conforme aprovado na assembleia geral extraordinária de acionistas da IBH II realizada em 03 de 
novembro de 2020 e alteração na forma de subscrição e integralização do aumento de capital, 
conforme aprovado na assembleia geral extraordinária de acionistas da Companhia realizada em 25 
de outubro de 2021 (“Boletim de Subscrição Onerado - IBH II”); e (b) todos os direitos creditórios, 
atuais e/ou futuros, principais e acessórios, de titularidade da IBH II, decorrentes da conta vinculada a 
ser mantida junto ao Banco Depositário e movimentável exclusivamente pelo Banco Depositário 
(“Conta Vinculada Aumento de Capital IBH II”), na qual serão depositados (a) os valores oriundos 
de qualquer distribuição de capital efetivamente recebidos pela IBH II da CART, incluindo, sem 
limitação, valores efetivamente recebidos a título de distribuições realizadas na forma de dividendos, 
reduções de capital, juros sobre capital próprio, resgate, recompra ou amortização de ações, ou 
cancelamento de adiantamento para futuros aumentos de capital social, observado qualquer outro 
contrato que tenha sido firmado pela CART; e (b) todos os direitos creditórios decorrentes dos Boletins 
de Subscrição Onerados (conforme definido na Escritura de Emissão), sob condição suspensiva até 
que ocorra o cumprimento da Condição Suspensiva (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
Aumento de Capital - IBH II”), nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, para assegurar o 
cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas pela IBH II no 
âmbito da Emissão, cuja eficácia estará condicionada ao cumprimento da Condição Suspensiva; (D) 
autorização para a Companhia celebrar, por seus diretores e/ou representantes, todos os documentos 
e instrumentos contratuais necessários e relacionados às deliberações abaixo, incluindo, mas não se 
limitando a, os Contratos de Garantia Real, eventuais aditamentos aos Contratos de Garantia Real, 
outorga de procurações até o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a serem 
assumidas pela IBH II no âmbito da Emissão, contratos de administração de contas, avisos e outros 
documentos; e (E) ratificação dos atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus 
procuradores no âmbito da Oferta até a presente data. 6. Deliberações: Após o exame e a discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, foram deliberadas, por unanimidade de votos dos membros 
do Conselho de Administração e sem quaisquer restrições ou ressalvas, as seguintes deliberações: 
6.1. aprovar a manifestação de voto favorável da Companhia na assembleia de acionistas da IBH II no 
sentido de aprovar a alteração na forma de subscrição e integralização do aumento de capital 
aprovado na assembleia geral extraordinária realizada em 03 de novembro de 2020, registrada 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 478.659/20-9, em 12 de novembro de 
2020, cuja eficácia estará condicionada ao cumprimento da Condição Suspensiva. 6.2. autorizar a 
Companhia a outorgar a Alienação Fiduciária de Ações, mediante a celebração do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações para assegurar o cumprimento de todas as obrigações, principais e 
acessórias, a serem assumidas pela IBH II no âmbito da Emissão, cuja eficácia estará condicionada 
ao cumprimento da Condição Suspensiva; 6.3. autorizar a Companhia a outorgar a Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios Aumento de Capital - Companhia, mediante a celebração do Contrato de 
Cessão Fiduciária para assegurar o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, a 
serem assumidas pela IBH II no âmbito da Emissão, cuja eficácia estará condicionada ao cumprimento 
da Condição Suspensiva; 6.4. autorizar a IBH II a realizar a Emissão, celebrar a Escritura de Emissão, 
outorgar garantias, cuja eficácia estará condicionada ao cumprimento da Condição Suspensiva, e 
celebrar os Contratos de Garantia Real; 6.5. aprovar a manifestação de voto favorável da Companhia 
na assembleia de acionistas da IBH II de modo a autorizar a IBH II a realizar a Emissão, celebrar a 
Escritura de Emissão, bem como realizar todos os demais atos e celebre todos os demais documentos 
necessários para a realização da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, celebração de eventuais 
aditamentos à Escritura de Emissão e/ou aos Contratos de Garantia que se façam necessários; 6.6. 
aprovar a manifestação de voto favorável da Companhia (ou dos representantes por ela indicados) na 
assembleia de acionistas ou reunião do conselho de administração da IBH II de modo a autorizar a IBH 
II a outorgar a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Aumento de Capital - IBH II, e celebrar o 
Contrato de Cessão Fiduciária para assegurar o cumprimento de todas as obrigações, principais e 
acessórias, a serem assumidas pela IBH II no âmbito da Emissão, cuja eficácia estará condicionada 
ao cumprimento da Condição Suspensiva; 6.7. autorizar a Companhia a celebrar, por seus diretores e/
ou representantes, todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados às 
deliberações acima, incluindo, mas não se limitando a, os Contratos de Garantia Real, eventuais 
aditamentos aos Contratos de Garantia Real, outorga de procurações até o cumprimento de todas as 
obrigações, principais e acessórias, a serem assumidas pela IBH II no âmbito da Emissão, contratos 
de administração de contas, avisos e outros documentos; e 6.8. ratificar todos os atos praticados pela 
Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito da Oferta até a presente data. 7. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a presente ata foi lida e 
aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Bruno Pessoa 
Serapião; Secretário: Roberto Lúcio Cerdeira Filho; Conselheiros: Bruno Pessoa Serapião, Roberto 
Lúcio Cerdeira Filho e Ricardo Fernandes Prado Alves. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 25 de outubro de 2021. Mesa: Bruno Pessoa Serapião - Presidente 
da Mesa; Roberto Lúcio Cerdeira Filho - Secretário da Mesa. Conselheiros: Bruno Pessoa Serapião; 
Roberto Lúcio Cerdeira Filho; Ricardo Fernandes Prado Alves.

1. Data, Hora e Local: Aos 6.09.2021, às 10 hs, na Avenida Santo Amaro, 48, 2º andar, conjunto 
21, São Paulo/SP, CEP: 04506-000, sede social da Credihome Promotora Digital S.A., 
sociedade por ações de capital fechado, CNPJ/ME 04.113.052/0001-25, com seus atos 
societários registrados na JUCESP NIRE 35.300.180.836 (“Companhia”). 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação conforme o disposto no artigo 124, §4º da Lei 6.404/76 
(“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, conforme 
assinatura constante ao fi nal desta ata e nos livros próprios da Companhia. 3. Mesa: Foram 
nomeados pela Assembleia, Bruno Moreira da Gama, como presidente, e Alexandre Wildt 
Borges, como Secretário da Mesa. 4. Ordem do Dia: Deliberar, discutir e aprovar: (a) a 
recondução dos Srs. Bruno Moreira da Gama; Alexandre Wildt Borges e Flávio Borges 
Fortes para os cargos de Diretores; (b) a eleição de novo membro da Diretoria da Companhia; (c) 
reforma e consolidação do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”); e (d) a autorização 
aos Diretores da Companhia para tomarem todas as medidas necessárias para o fi el 
cumprimento do disposto na presente ata. 5. Deliberações: Foi aprovada a lavratura da ata em 
forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A. Após as deliberações sobre as 
matérias constantes da Ordem do Dia, a única acionista da Companhia aprovou, sem quaisquer 
emendas ou ressalvas, as seguintes matérias: (a) a recondução dos Diretores da Companhia: 
(i) Bruno Moreira da Gama, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 17986 669/
SSP SP, CPF/MF 165 020 988 60, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com 
endereço comercial na Avenida Santo Amaro 48, conjunto 21, Vila Nova Conceição, CEP 04506 
000 (“Bruno”), que deixará de ocupar o cargo de Diretor Presidente e passará a ocupar o cargo 
de Diretor, sem designação específi ca; (ii) Flávio Borges Fortes, brasileiro, divorciado, nascido 
em 15.02.1959, engenheiro, RG 8 783 506 (SSP/SP), CPF/MF 022 266 888 11, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Santo Amaro 48, 
conjunto 21, Vila Nova Conceição, CEP 04506 000 (“Flávio”); e (iii) Alexandre Wildt Borges, 
brasileiro, solteiro, maior, administrador, RG 13 021 743 3 (DIC RJ), CPF/MF 739 656 931 15, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Avenida Santo 
Amaro, 48, conjunto 21, Vila Nova Conceição, CEP 04506 000 (“Alexandre”), que permanecem 
em seus cargos de Diretores para um mandato de 2 anos contados a partir da presente data, 
conforme Termos de Posse anexos à presente na forma do Anexo I. Sem prejuízo das obrigações 
de indenização assumidas por Bruno, Alexandre e Flávio na qualidade de vendedores no Compra 
e Venda de Ações e Outras Avenças celebrado em 20.08.2021, por Alexandre, Bruno, Flávio, Loft 
Brasil Tecnologia Ltda., e outros (“Contrato de Compra e Venda”), a Companhia outorga aos 
referidos Diretores a mais ampla, geral irrevogável e irretratável quitação em relação ao tempo 
em que tais Diretores exerceram a administração da Sociedade, até a presente data, para nada 
mais reclamar, a qualquer tempo e a qualquer título. (b) a eleição do Sr. Mate Pencz, alemão, 
casado, administrador de empresas, RNE Defi nitivos V862622-N, CPF/ME 235.684.928-90, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Tabapuã, 
743, sala 301, São Paulo/SP, CEP 04533-012, para o cargo de Diretor da Companhia, por um prazo 
de mandato de 2 anos contados desta data, conforme Termo de Posse anexo à presente na forma 
do Anexo II. Considerando as deliberações aprovadas acima, a Diretoria da Companhia passa a 
ser composta da seguinte forma: Nome: Bruno Moreira da Gama, Cargo: Diretor, Nome: 
Alexandre Wildt Borges, Cargo: Diretor, Nome: Flávio Borges Fortes, Cargo: Diretor, 
Nome: Mate Pencz, Cargo: Diretor. (c) a reforma integral e a consolidação do Estatuto Social 
na forma prevista no Anexo III desta ata; e (d) a autorização aos Diretores da Companhia a 
tomarem todas as medidas necessárias para o fi el cumprimento do disposto na presente ata. 6. 
Encerramento: Nada mais a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 6.09.2021. Mesa: Bruno 
Moreira da Gama - Presidente, Alexandre Wildt Borges - Secretário. Acionista: 
Credihome Finance Participações S.A. Mate Pencz - Diretor, Bruno Moreira da Gama - 
Diretor. JUCESP 505.969/21-0 em 19.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social da Credihome Promotora Digital S.A. - Capítulo I - Denominação, 
Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º A Credihome Promotora Digital S.A., doravante 
denominada Companhia, constitui-se e opera sob a forma de sociedade por ações de capital 
fechado, sendo regida pelo presente estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis 
(“Companhia”). Artigo 2º A Companhia tem por objeto social: a) O agenciamento e a 
intermediação de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, inclusive por meio de 
plataforma eletrônica e online; b) A gestão, o tratamento e processamento de dados para a 
produção de listagens e tabulações das ofertas e mercado de linhas de crédito e fi nanciamento 
imobiliário, bem como o licenciamento das referidas bases de dados; e c) A participação, como 
sócia, acionista ou quotista em outras sociedades civis ou comerciais e em empreendimentos 
comerciais, exceto instituições fi nanceiras. Artigo 3º A Companhia tem sede e foro na cidade de 
São Paulo/SP, na Avenida Santo Amaro, 48, conjunto 21, Itaim Bibi, CEP 04506-000. § 1º A 
Companhia poderá abrir, transferir e fechar fi liais, agências e escritórios em qualquer localidade 
do território nacional, por deliberação de sua Assembleia Geral, observando o constante deste 
estatuto e nas disposições legais pertinentes, obtidas as devidas autorizações governamentais, 
quando necessárias. § 2º A Companhia tem as seguintes fi liais: (i) 1 fi lial localizada na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, na Rua Visconde de Pirajá, 623, 9º andar, Salas 901, 902, 903, 904 e 905, 
Ipanema, CEP 22410-003, com destaque de capital social de R$ 10.000,00 e exercendo suas 
atividades descritas sob o objeto social da Companhia; (ii) 1 fi lial localizada na cidade de 
Salvador/BA, na Avenida Tancredo Neves, 620, Mundo Plaza Torre Empresarial – Sala 3305, 
Caminho das Árvores, CEP 41820-020, com destaque de capital social de R$ 10.000,00 e 
exercendo suas atividades descritas sob o objeto social da Companhia; (iii) 1 fi lial localizada na 
cidade de Brasília/SP, no setor Comercial Sul, Quadra 09, Bloco C, Asa Sul, CEP 70308-200, com 
destaque de capital social de R$ 10.000,00 e exercendo suas atividades descritas sob o objeto 
social da Companhia; e (iv) 1 fi lial localizada na cidade de Porto Alegre/RS, na Avenida Carlos 
Gomes, 222, Loja 802, Boa Vista, CEP 90480-00, com destaque de capital social de R$ 10.000,00 
e exercendo suas atividades descritas sob o objeto social da Companhia; Artigo 4º A Companhia 
terá prazo de duração indeterminado. Capítulo II – Capital Social e Ações: Artigo 5º O 
capital social é de R$ 24.711.499,18 dividido em 133.832.360 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. Capítulo III – Assembleia Geral: Artigo 6º A Assembleia Geral dos 
Acionistas, nos termos da lei, reunir-se-á: I: Ordinariamente, nos 04 primeiros meses, depois de 
fi ndo o exercício social, para: a) Tomar as contas dos administradores, discutir e votar as 
demonstrações fi nanceiras; b) Eleger a Diretoria nas épocas próprias e o Conselho Fiscal, quando 
for o caso; c) Deliberar sobre a distinção do lucro líquido do exercício, se houver, e a distribuição 
de dividendos, ou o pagamento de juros sobre o capital social, conforme o caso; d) Fixar o limite 
global da remuneração anual dos administradores; II: Extraordinariamente sempre que, 
mediante convocação legal, os interesses sociais aconselharem ou exigirem o pronunciamento 
dos acionistas. Artigo 7º A Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer Diretor da 
Companhia ou, na sua ausência ou impedimento, será instalada pelo seu substituto e presidida 
por quem for escolhido pelos acionistas. § único: O secretário de mesa será de livre escolha do 
Presidente da Assembleia. Artigo 8º A Assembleia Geral será convocada na forma prevista no 
artigo 123 da Lei 6.404/76. Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando 
ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 9º As deliberações da 
Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afi rmativo da maioria dos acionistas presentes com 
direito a voto, não computados os votos em branco, exceto nos casos em que a lei, este Estatuto 
Social e/ou, caso existam, os acordos de acionistas averbados nos livros da Companhia e 
arquivados em sua sede prevejam quórum maior de aprovação. § 1º A cada ação ordinária 
corresponde um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º Sem prejuízo das matérias 
previstas em lei, a aprovação das matérias a seguir listadas dependerão de prévia aprovação de 
acionistas reunidos em Assembleia Geral: a) eleger/destituir os Diretores, e fi xar as respectivas 
remunerações. b) pedido de recuperação judicial e extrajudicial, ou falência da Companhia e/ou 
suas subsidiárias; c) dissolução ou liquidação da Companhia e/ou suas subsidiárias; d) fusão, 
incorporação, incorporação de participações societárias, cisão, ou qualquer outra reorganização 
societária envolvendo a Companhia e/ou suas subsidiárias; e) aquisição ou qualquer outra forma 
de operação societária, envolvendo a Companhia e/ou suas subsidiárias, de ações, quotas, 
valores mobiliários ou qualquer outra participação em qualquer sociedade, companhia, joint 
venture, associação ou entidade empresarial; f) prática de atos que criem obrigações ou 
desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia e/ou suas subsidiárias, em valor 
individual ou agregado acima de R$ 1.000.000,00, em uma única operação ou numa série de 
operações relacionadas dentro do mesmo exercício social; g) qualquer cessão, transferência, 
licenciamento ou oneração de direitos de propriedade intelectual da Companhia e/ou suas 
subsidiárias, incluindo com relação aos seus softwares proprietários (exceto pela licença 

limitada, não exclusiva, não transferível e não sublicenciável, concedida a clientes, bancos ou 
parceiros relacionados à atuação da Companhia ou de suas Subsidiárias como correspondente 
bancário, para acesso de tais pessoas ao conjunto de soluções digitais de propriedade da 
Companhia e/ou de suas Subsidiárias); h) contratação pela Companhia e/ou suas subsidiárias de 
obrigações fi nanceiras, empréstimos, fi nanciamentos, mútuos, linhas de crédito, antecipação de 
recebíveis, a ampliação de qualquer dívida fi nanceira e similares, acima de R$ 500.000,00, em 
uma única operação ou numa série de operações relacionadas dentro do mesmo exercício social; 
i) prática de quaisquer atos fora do curso ordinário dos negócios relacionados ao objeto social da 
Companhia e/ou das subsidiárias; j) prestação de garantias de qualquer natureza pela 
Companhia e/ou suas subsidiárias, de qualquer valor; k) alterações das práticas contábeis da 
Companhia e/ou suas subsidiárias; l) abertura e encerramento de fi liais e outros 
estabelecimentos; m) criação ou outorga de plano de opção de compra e venda de quotas da 
Companhia e/ou suas subsidiárias; e n) outorga de qualquer procuração para a prática dos atos 
listados acima. Capítulo IV – Administração da Companhia: Artigo 10º A Companhia será 
administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo, 3 e, no máximo, 7 membros, acionistas 
ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. § 1º: 
Os Diretores serão eleitos para um mandato unifi cado de 2 anos, sendo admitida a reeleição. Os 
Diretores serão empossados mediante assinatura de termo de posse. § 2º: Os Diretores, fi ndo o 
prazo de gestão, permanecerão no exercício dos respectivos cargos, até a eleição e posse dos 
novos diretores. § 3º: No caso de vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será 
deliberada pela Assembleia Geral. Artigo 11º Compete à Diretoria exercer as atribuições que a 
lei, o estatuto e a Assembleia Geral lhe conferirem para a prática de atos, por mais especiais que 
sejam, desde que em direito permitidos, necessários ao regular funcionamento da Companhia. 
Artigo 12º Os Diretores distribuirão entre si os encargos das funções, na forma que vier a ser 
defi nida em Ata de Reunião da Diretoria, competindo-lhes zelar pela observância do Estatuto 
Social, das decisões da Assembleia Geral e da própria Diretoria, bem como dirigir os negócios 
da Companhia, suas operações, serviços, fi nanças e relações com terceiros. Artigo 13º As 
reuniões da Diretoria se instalarão validamente com a presença de no mínimo 02 membros, 
sendo as deliberações tomadas por maioria simples de votos, caso o número de membros 
presentes seja igual ou superior a 03 membros. Em caso de empate, o voto de qualidade caberá 
ao Presidente da reunião. Artigo 14º A Diretoria, colegiadamente, exercerá as seguintes 
atribuições: a) Executar os trabalhos que lhe forem determinados pela Assembleia Geral; b) 
Elaborar, anualmente, o relatório de administração, o demonstrativo econômico-fi nanceiro do 
exercício, bem como balancetes, se solicitados pela Assembleia Geral; c) Preparar anteprojetos 
de plano de expansão e modernização da Companhia; d) Submeter à Assembleia Geral o 
orçamento geral e os especiais da Companhia, inclusive os reajustes conjunturais, no decurso 
dos exercícios anual e plurianual a que os mesmos se referirem. Artigo 15º Observado o 
disposto no Artigo 9º, § 2º, acima (atos que dependem de aprovação dos acionistas da 
Companhia), e no Artigo 16 (atos que dependem da assinatura do Diretor Mate Pencz 
isoladamente ou em conjunto com qualquer outro Diretor), a Companhia será representada, ativa 
e passivamente, mediante a assinatura: (i) isolada do Diretor Mate Pencz; (ii) de quaisquer 2 
Diretores, agindo em conjunto, para a prática de atos que criem obrigações ou desonerem 
terceiros de obrigações para com a Companhia e/ou suas subsidiárias, limitados ao valor de 
R$ 500.000,00 ao ano, em uma única operação ou numa série de operações relacionadas dentro 
do mesmo exercício social, desde que no curso normal dos negócios (ressalvado que tal limite 
não se aplica à contratação de parceiros relacionados à atuação da Companhia ou de suas 
Subsidiárias como correspondente bancário, no curso normal dos negócios, os quais poderão ser 
celebrados por quaisquer 2 Diretores, agindo em conjunto, ainda que as comissões devidas a 
tais parceiros superem tal limite); ou (iii) de 1 Diretor, agindo em conjunto com 1 procurador 
nomeado em conformidade com o Artigo 17 abaixo; ou de 1 procurador nomeado em 
conformidade com o Artigo 17 abaixo, desde que a procuração estabeleça os poderes específi cos 
de representação. Artigo 16º Para a prática de qualquer dos seguintes atos e operações de 
administração dos negócios sociais a Companhia deverá ser obrigatoriamente representada 
pela assinatura (i) isolada do Diretor Mate Pencz, ou (ii) de 2 Diretores, sendo um deles 
obrigatoriamente o Diretor Mate Pencz: (a) a contratação de obrigações fi nanceiras, 
empréstimos, fi nanciamentos, mútuos, linhas de crédito, antecipação de recebíveis, a ampliação 
de qualquer dívida fi nanceira e similares, independentemente do valor; (b) a celebração de 
quaisquer contratos ou compromisso que contenham cláusula de exclusividade, não 
concorrência, paridade (most-favoured-nation) e similares, independentemente do valor; (c) a 
celebração de qualquer aditivo contratual que reduza os valores ou parâmetros de remuneração, 
comissão ou rebate nas operações em que a Companhia receba tal tipo de remuneração, 
comissão ou rebate, independentemente do valor, pela Companhia e/ou pelas subsidiárias; e (d) 
a celebração de quaisquer novos contratos de correspondência bancária ou a celebração de 
aditamento aos atuais, independentemente do valor, pela Companhia e/ou pelas subsidiárias. 
Artigo 17º Observado o disposto no Artigo 9, § 2º, item “n” acima, as procurações serão 
outorgadas em nome da Companhia por 2 Diretores, (sendo 1 necessariamente o Diretor Mate 
Pencz), agindo em conjunto, devendo especifi car expressamente os poderes conferidos e, com 
exceção daquelas para fi ns judiciais, terão período de validade limitado, no máximo, a 1 ano, 
sendo vedado o substabelecimento. Artigo 18º É expressamente vedado e será nulo de pleno 
direito o ato praticado em nome da Companhia por qualquer acionista, Diretor, procurador ou 
funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações 
estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil, ou criminal, se for o caso, a 
que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo V – Conselho Fiscal: Artigo 19º O 
conselho fi scal da Companhia obedecerá às disposições legais aplicáveis e será composto de, 
no mínimo, 03 e no máximo 05 membros efetivos e igual número de suplentes, o qual funcionará 
em caráter não permanente. § 1º: Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes 
no país, legalmente qualifi cadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a Instalação 
do órgão, a pedido dos acionistas, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que 
se realizar após a eleição, sendo permitida a sua reeleição. § 2º: Os membros do Conselho Fiscal 
somente farão jus à remuneração que lhe for fi xada pela Assembleia Geral, durante o período 
em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções. § 3º: O Conselho Fiscal, 
quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus 
membros. Artigo 20º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante 
termo de posse lavrado no livro próprio. Capítulo VI – Exercício Social: Artigo 21º O 
exercício social começará a 1º de janeiro e terminará a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 22º 
Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e as 
demonstrações fi nanceiras, obedecidas as prescrições legais. § único: Faculta-se à Diretoria 
determinar o levantamento de outros balanços, em menor período, inclusive mensal. Artigo 23º 
Do resultado do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, se houver, e a provisão para o Imposto de Renda. Artigo 24º Do lucro líquido do 
exercício serão aplicados, antes de qualquer destinação, 5%, na constituição da reserva legal, 
que não excederá a 20% do capital social, mediante proposta da diretoria, aprovada pela 
Assembleia Geral. § 1º: A constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em 
que o saldo dela acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% do capital social. 
§ 2º: Em seguida, ainda do lucro líquido, serão destacados, se necessário, os valores destinados 
a formação de reservas para contingências e a de lucros a realizar, na forma da lei societária, 
mediante proposta da Diretoria, aprovada pela Assembleia Geral. § 3º Do saldo restante do lucro 
líquido, será distribuído aos acionistas dividendo mínimo obrigatório na ordem de 5%, 
compensados os dividendos que tenham sido declarados no exercício. § 4º A Assembleia Geral 
resolverá sobre o destino do saldo remanescente do lucro líquido do exercício. Artigo 25º Os 
dividendos devem ser reclamados no prazo de 03 anos, contados da data em que tenham sido 
colocados à disposição dos acionistas; caso contrário prescreverão em favor da Companhia. 
Artigo 26º Assembleia Geral poderá optar pelo pagamento aos acionistas de juros sobre o 
capital social. Capítulo VII – Dissolução e Liquidação: Artigo 27º A Companhia dissolver-
se-á nos casos previstos na lei ou quando deliberado pela Assembleia Geral. § único: A 
Assembleia Geral determinará o modo de liquidação e elegerá o Conselho Fiscal, que deve 
funcionar durante o período de liquidação, cabendo aos acionistas nomear o liquidante. 
Capítulo VIII - Resolução de Confl itos: Artigo 28º Fica eleito o foro da Cidade de São 
Paulo/SP, para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.” São Paulo, 6.09.2021.

CREDIHOME PROMOTORA DIGITAL S.A.
CNPJ/ME nº 04.113.052/0001-25 - NIRE: 35.300.180.836

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 6 de Setembro de 2021

Companhia Copale de
Administração, Comércio e Indústria

CNPJ/MF nº 61.146.502/0001-10
NIRE 35.300.057.007

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária

Convocamos os Acionistas para Assembleia Geral Extra-
ordinária em 05/11/2021, 9:00 hs., na sede social, para 
deliberarem: a) Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Financeiras de 2020; b) Destinação do Lucro do exercício. 
São Paulo, 26/10/2021. A Diretoria. (27, 28 e 29/10/2021)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016118-83.2018.8.26.0008 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo 
Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. Faz saber a Damião Evangelista Rocha, CPF 
013.081.185-89 que, Alexandre Ortega, lhe ajuizou ação de Despejo por Falta de Pagamento C/C Co-
brança, objetivando a cobrança de R$ 11.400,00 (novembro/2018) referente aos alugueres e encargos 
vencidos do imóvel sito à Rua Frei Orlando, 49 casa 3 sem vaga de garagem, Vila Santa Isabel, Capi-
tal-SP. Estando o réu em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 di-
as, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos ale-
gados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2021. 

O Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
29.º Subdistrito - Santo Amaro, Marco Antonio Correa Monteiro, faz saber
que em 25 de outubro de 2021 foi efetuada, mediante ato averbatório, a
alteração de nome de GABRIEL FURUTANI  para GABRIEL RIKIM
FURUTANI, portador da cédula de identidade RG n.º 55.958.337-0-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 524.648.858-60, título de n.º 4647 0488
0108, zona 328, seção 0776 - São Paulo - SP, nos termos do artigo 56 da
Lei Federal 6.015/73 e item 35 e subitens 35.1 a 35.4 do Capítulo XVII das
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral de Justiça de São
Paulo.
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Versão final do relatório da CPI
tem 81 pedidos de indiciamentos

Nacional
Jornal O DIA SP
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O relator da Comissão Par-
lamentar de Inquérito (CPI) da
Pandemia do Senado, Renan Ca-
lheiros (MDB-AL), incluiu na
terça-feira (26) o senador Luís
Carlos Heinze (PP-RS) na lista
de sugestão de indiciamentos
feita pelo colegiado. A decisão
atendeu a um pedido de outro
senador, o oposicionista Ales-
sandro Vieira (Cidadania-SE),
que acusou o colega de comis-
são de disseminação de notíci-
as falsas.

“Essa CPI teve a coragem de
pedir o indiciamento do presi-
dente da República e do líder do
governo. Não pode fechar os
olhos com relação ao compor-
tamento do seu colega parla-
mentar”, argumentou Alessandro
sob protestos de governistas.

“Uma medida radical como
essa passa um claro recibo de
revanchismo, de perseguição.
Quem tem moral aqui para fa-
lar, se no dia que vieram médi-
cos fazer o contraponto se re-

tiraram, não compareceram.
Isso é uma covardia”, criticou
o senador Eduardo Girão (Pode-
mos-CE).

A solicitação foi feita duran-
te a apresentação do voto alter-
nativo de Heinze ao parecer de
Renan Calheiros. Ao longo dos
trabalhos da comissão, por vári-
as vezes, o senador gaúcho de-
fendeu drogas comprovadamen-
te sem eficácia contra o coro-
navírus. No documento lido,
entre outros pontos, Heinze
manifestou apoio ao Conselho
Federal de Medicina (CFM)
pela defesa da autonomia médi-
ca durante a pandemia e afir-
mou que seu relatório inclui
centenas de estudos sobre o
uso de substâncias no tratamen-
to da covid-19 feitas por “ci-
entistas, não charlatões”. “São
pesquisas que o Ministério
Público e a Procuradoria-Ge-
ral da República vão se debru-
çar. Não são factoides, não são
narrativas”, argumentou.

Novos indiciamentos
Durante a apresentação dos

novos pontos acatados após a
leitura da primeira versão do
texto, na semana passada, além
de Heinze, Renan incluiu mais
12 nomes. A relação, que foi fe-
chada com 81 pedidos de indi-
ciamento, tem entre os nomes
o do presidente Jair Bolsonaro.

Entre as polêmicas discuti-
das exaustivamente e acatadas
pelo relator apenas minutos an-
tes do início da reunião de hoje
está a inclusão do governador do
Amazonas, Wilson Lima (PSC),
e do ex-secretário de Saúde
Marcellus Campêlo, pela crise
da falta de oxigênio em Manaus
no início deste ano.

Colega de partido de Renan,
o líder do MDB no Senado,
Eduardo Braga (AM), que pro-
tocolou na CPI um adendo ao
relatório com essas sugestões,
chegou a ameaçar votar contra
o texto caso esses nomes não
constassem na lista. Com a ques-
tão pacificada, Braga desistiu do
adendo. O governador amazo-
nense é acusado pelos crimes de
prevaricação; responsabilidade;
contra a humanidade e de impro-

bidade administrativa. No caso
do ex-secretário de Saúde, os
crimes imputados a ele pelo
emedebista são de falso teste-
munho, crime contra a humani-
dade e prevaricação.

Ainda na lista apresentada
estão Heitor Freire de Abreu,
ex-coordenador do Centro de
Coordenação de Operações do
Ministério da Saúde; – Marcelo
Bento Pires, assessor do Minis-
tério da Saúde; Alex Lial Mari-
nho, ex-coordenador de Logís-
tica do Ministério da Saúde; Thi-
ago Fernandes da Costa, asses-
sor técnico do Ministério da
Saúde; Hélcio Bruno de Almei-
da, presidente do Instituto For-
ça Brasil; Regina Célia Olivei-
ra, fiscal de contratos do Minis-
tério da Saúde; Amilton Gomes
de Paula, reverendo presidente
da Secretaria Nacional de As-
suntos Humanitários (Senah);
José Alves Filho, sócio da Vi-
tamedic Indústria Farmacêuti-
ca Ltda.; Hélio Angotti Netto,
secretário de Ciência, Tecno-
logia, Inovação e Insumos Es-
tratégicos em Saúde, do Minis-
tério da Saúde, e Antônio Jor-
dão, presidente da Associação
Médicos pela Vida.

Conforme já havia sido
apresentado, a lista traz ainda
seis ministros ou ex-ministros
do atual governo: Eduardo Pa-
zuello, Marcelo Queiroga,
Onyx Lorenzoni, Ernesto Ara-
újo, Wagner Rosário e Walter
Braga Netto.

O relator também recomen-
da o indiciamento de três filhos
do presidente: o senador Flávio
Bolsonaro (Patriota-RJ), o de-
putado  Eduardo Bolsonaro
(PSL-SP) e o vereador Carlos
Bolsonaro (Republicanos-RJ).
Entre os deputados federais,
aparecem Bia Kicis (PSL-SP),
Carla Zambelli (PSL-SP), Car-
los Jordy (PSL-RJ), Osmar
Terra (MDB-RS) e o líder do
governo na Câmara, Ricardo
Barros (PP-PR).

Há ainda integrantes do su-
posto gabinete paralelo, como a
oncologista Nise Yamaguchi, e
pessoas suspeitas de disseminar
fake news. Entre elas, os empre-
sários Luciano Hang e Carlos
Wizard.

Renan Calheiros também in-
cluiu um novo capítulo sobre
política externa do governo fe-
deral em pandemias, aprofundou
os capítulos sobre a crise do

Amazonas e sobre a população
negra e sugeriu medidas para
aumentar a transparência.

No rol de propostas legis-
lativas destacadas no parecer
foi acrescentada a que regula-
menta o crime de genocídio na
legislação brasileira, além de
dispor sobre a cooperação
com o Tribunal Penal Interna-
cional, de Haia.

Entre os acréscimos feitos
na última semana no relatório
final está o registro da live do
presidente Jair Bolsonaro do
último dia 21, retirada do ar pelo
Instagram, Facebook e YouTube,
em que ele relaciona a vacina-
ção à aids e a proposta de bani-
mento dele das redes sociais. A
ação será proposta pela Advoca-
cia do Senado.

Para Renan Calheiros, a atu-
ação da CPI deixou um legado
antes mesmo de seu fim. O re-
lator citou a abertura de investi-
gações, sobre casos apontados
pelo colegiado, no Ministério
Público, no Tribunal de Contas
da União (TCU), na Controlado-
ria-Geral da União (CGU) e na
Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa), entre outros
órgãos. (Agencia Brasil)

Dólar desacelera e fecha em R$ 5,57
após discussão de PEC ser adiada

Depois de um dia de oscila-
ções, o dólar reduziu a alta per-
to do fim das negociações e fe-
chou praticamente estável, após
a arrecadação federal bater re-
corde em setembro e a discus-
são da proposta de emenda à
Constituição que parcela os
precatórios e muda o teto de
gastos ser adiada. A bolsa de
valores caiu 2,11% e quase
anulou os ganhos de segunda-
feira (25), em meio à expec-
tativa de que o Banco Central
(BC) aumente o ritmo de rea-
juste da taxa Selic (juros bási-

cos da economia).
O dólar comercial encerrou

terça-feira (26) vendido a R$
5,573, com alta de R$ 0,018
(+0,32%). A cotação iniciou o
dia com pequena queda e acele-
rou ainda pela manhã, chegando
a R$ 5,60 na máxima do dia, por
volta das 13h30. Em seguida, a
alta perdeu força, após a divul-
gação do resultado da arrecada-
ção federal no mês passado. A
moeda passou a operar próxi-
ma da estabilidade após o anún-
cio de que a falta de acordo
com partidos da oposição le-

vou ao adiamento da discussão
da PEC dos precatórios no
Plenário da Câmara.

Com o desempenho de ter-
ça-feira, o dólar acumula alta
de 2,33% em outubro. Em
2021, a divisa acumula valori-
zação de 7,4%.

O mercado de ações teve um
dia bem mais tenso. O índice
Ibovespa, da B3, fechou o dia aos
106.420 pontos, com recuo de
2,11%. A divulgação de que a
prévia da inflação fechou outu-
bro em 1,2% e atingiu o maior
nível para o mês desde 1995

derrubou os mercados.
Com a inflação em alta, au-

mentaram as expectativas de que
o Comitê de Política Monetária
(Copom) do Banco Central seja
mais agressivo nas elevações da
taxa Selic, na reunião que co-
meçou na terça-feira e termi-
na nesta quarta-feira (27). Ju-
ros mais altos desestimulam a
aplicação em ações, investi-
mentos de alto risco, e incen-
tivam investimentos em renda
fixa, como títulos do Tesouro
Nacional, tirando dinheiro da
bolsa. (Agencia Brasil)

Os preços da gasolina e do
óleo diesel vendidos nas refi-
narias da Petrobras aumenta-
ram na terça-feira (26), segun-
do anúncio feito na segunda-
feira (25) pela estatal.

O litro da gasolina pura (ou
seja, antes da mistura obrigatória
com etanol anidro) sobe R$ 0,21
e chega a R$ 3,19 em média.

Considerando-se a gasoli-
na já misturada ao álcool, a alta

Preços de gasolina e diesel
aumentam nas refinarias

é de R$ 0,15. Com isso, o li-
tro do combustível passa a cus-
tar R$ 2,33 em média.

Já o óleo diesel puro (an-
tes da mistura com biodiesel)
teve aumento médio de R$
0,28 por litro e passa a custar
R$ 3,34. O litro do diesel já
misturado ao biodiesel fica
R$ 0,24 mais caro, passando a
custar R$ 2,94 em média.
(Agencia Brasil)

O governador Carlos Massa
Ratinho Junior se reuniu na ter-
ça-feira (26), no Palácio Iguaçu,
com o embaixador do Paraguai no
Brasil, Juan Ángel Delgadillo. O
encontro serviu para estreitar re-
lações e prospectar novos proje-
tos que possam ajudar no desen-
volvimento de ambos os lados.

Ratinho Junior ressaltou que
o Paraná busca ampliar a parce-
ria com o Paraguai, especial-
mente no aspecto logístico, co-
mercial e energético, tanto via
Porto de Paranaguá quanto via
Itaipu Binacional. Atualmente, as
mercadorias paraguaias saem do
País por meio de barcaças pe-
los rios Paraná e Paraguai até os
portos da Argentina e Uruguai.
Há, porém, um movimento bila-
teral para retomar a parceria,
extremamente forte e competi-
tiva, até o início dos anos 2000.

“O Porto de Paranaguá pode
voltar a ser o grande terminal de
escoamento da safra paraguaia pelo
Oceano Atlântico. Há em anda-
mento o projeto de novas conces-
sões rodoviárias no Estado e tam-
bém da construção da Nova Ferro-
este, ações que vão diminuir o cus-
to para quem exporta”, afirmou
ele, destacando que o Paraguai é
atualmente o terceiro maior pro-
dutor de soja do mundo.

O governador lembrou que está
em andamento a obra de derroca-
gem da Palangana, em Paranaguá.
Intervenção que vai permitir, mui-

Governos do Paraná e Paraguai
buscam ampliar parcerias via

 Porto de Paranaguá
to em breve, a homologação de
mais um metro de calado operaci-
onal, ampliando a possibilidade de
atracagem de navios maiores, com
mais volume de carga.

O governador afirmou ainda
que já há uma grande sociedade
em andamento por meio da Itai-
pu Binacional. Daqui a dois anos,
em 2023, quando o tratado com-
pletar 50 anos, está prevista a re-
visão do Anexo C, que estabele-
ce as bases financeiras e de pres-
tação de serviços de eletricida-
de da usina. A negociação entre
brasileiros e paraguaios ocorre-
rá no mesmo ano que a empresa
quitará todas as dívidas contraí-
das para a construção da usina.

“Estamos à disposição e em
busca de projetos que possam
resultar no crescimento regio-
nal, que sejam tão bons para o
Paraná quanto para o Paraguai”,
destacou Ratinho Junior.

O embaixador Delgadillo
disse acreditar que a comunhão de
esforços e o bom ambiente políti-
co ajudam na costura de novas ações
em conjunto. “Os projetos de infra-
estrutura do Paraná são relaciona-
dos à diminuição de custos, o que
interessa sobremaneira ao Para-
guai”, afirmou. “Tenho certeza de
que podemos ampliar a parceria em
relação ao Porto de Paranaguá e
também usar ainda mais a usina de
Itaipu como indutor do desenvolvi-
mento de toda a região”, ressaltou
o embaixador. (AENPR)

Mais de 18 milhões estão com
segunda dose da vacina atrasada
Mais de 18 milhões de bra-

sileiros que já deveriam ter to-
mado a segunda dose da vacina
contra a covid-19 para comple-
tar o ciclo de imunização esta-
belecido pelas autoridades sani-
tárias ainda não o fizeram.

Segundo o Ministério da
Saúde, o resultado é preocupan-
te - mesmo considerando que, na
última semana, este número caiu
10%, baixando de 20 milhões de
pessoas cuja segunda dose da
vacina estava atrasada, para os
atuais 18 milhões.

Em nota, a pasta enfatizou
que, para obter a máxima pro-

teção oferecida pelos imuni-
zantes, é preciso tomar as duas
doses da vacina.

“A recomendação da pasta é
para que os brasileiros comple-
tem o ciclo vacinal mesmo se o
prazo para a segunda dose esti-
ver atrasado. No caso das vaci-
nas da Pfizer e da Astrazeneca,
o intervalo é de oito semanas. Já
para a CoronaVac, a segunda
dose deve ser aplicada 4 sema-
nas após a primeira”, acrescen-
tou o ministério, na nota.

O Ministério da Saúde dis-
tribuiu mais de 320 milhões de
doses de vacinas contra a covid-

19 para estados e municípios.
Destas, 270 milhões foram apli-
cadas. A primeira dose foi apli-
cada em 153,8 milhões de bra-
sileiros. Pouco mais de 116,1
milhões de pessoas receberam
a segunda dose ou dose única e
6 milhões a dose adicional ou de
reforço.

Por meio da nota ministe-
rial ,  o ministro da Saúde,
Marcelo Queiroga, enfatizou
que a ocorrência de novos
casos e de mortes em conse-
quência da doença vêm cain-
do graças “à ampla campanha
de vacinação”.

“Mesmo com um cenário
mais tranquilo, com queda no
número de casos, óbitos e inter-
nações, não dá para relaxar nes-
sa hora. Todos sabemos que só
com a segunda dose é que garan-
timos a máxima proteção con-
tra a doença. Precisamos vencer
o vírus. E uma das formas de
vencê-lo é vacinar toda a popu-
lação brasileira”, mencionou
Queiroga, citando que a média
móvel de casos caiu 85,4% en-
tre abril deste ano e a segunda-
feira (25), enquanto a média
móvel de mortes diminuiu
88,9%. (Agencia Brasil)

Ministério da Saúde já está
desabilitando leitos de terapia intensiva

O ministro da Saúde, Marce-
lo Queiroga, disse na terça-fei-
ra (26) que o governo federal já
está desabilitando os leitos de
terapia intensiva criados para
atender a demanda de pacientes
durante a pandemia da covid-19.
Segundo ele, a medida vai eco-
nomizar cerca de R$ 14 bilhões
no orçamento do Ministério da
Saúde, em um momento de ajus-
te nas contas públicas do país.

De acordo com Queiroga,
em 2019 o Brasil tinha 22,4 mil
leitos de UTI habilitados. Duran-
te a crise sanitária, o governo
ampliou em mais 21,7 mil lei-
tos. “Hoje dispomos de mais de
42 mil leitos de terapia intensi-
va. Mas não foi só habilitação,
nós equipamos esses leitos com
respiradores, monitores, bom-

bas de infusão, bem como finan-
ciamos o custeio e as equipes”,
disse durante palestra na Facul-
dade de Medicina da Universi-
dade de Lisboa.

Sem detalhar a quantidade,
Queiroga explicou que serão
mantidos os leitos na proporção
recomendada pela Organização
Mundial da Saúde (OMS). Antes
da pandemia, a orientação era de
10 a 30 leitos de UTI para cada
100 mil habitantes.

“Nesse período, já estamos
fazendo a desabilitação, porque
o Brasil não necessita de 42 mil
leitos. Nós queremos deixar a
proporção recomendada pela
OMS e estamos ajustando o fi-
nanciamento. Porque se tivesse
que manter esses 42 mil leitos
habilitados, isso impactaria em

cerca de R$ 14 bilhões no orça-
mento do ministério em 2022.
E, diante dos problemas fiscais,
que acometem todos os países,
nós precisamos fazer um redi-
recionamento dessa questão dos
leitos de terapia intensiva”,
completou.

Queiroga destacou que, com
o avanço da vacinação, houve
queda de 90% no número de ca-
sos e óbitos pela covid-19 no
Brasil, permitindo a adoção des-
se tipo de medida. “Nós temos
mais de 559,5 milhões de doses
de vacina contratadas e isso per-
mite que possamos assegurar
que, até o final do ano, toda a
população brasileira estará vaci-
nada com as duas doses. Essa era
uma meta nossa e cumprimos e
até antecipamos a aplicação de

doses de reforço”, disse, acres-
centando que 68,8% da popula-
ção adulta brasileira, cerca de
120 milhões de pessoas, já es-
tão imunizadas com as duas do-
ses ou dose única.

Para a campanha contra a
covid-19 em 2022, o ministro
disse que o Ministério da Saúde
prevê a utilização de 134 milhões
de doses remanescentes deste
ano e de doses de novas contra-
tações, sendo 150 milhões da
vacina da Pfizer e 180 mil da As-
traZeneca/Oxford. O investi-
mento estimado é de R$ 11 bi-
lhões. “À medida que a campanha
evoluiu, os casos e óbitos caíram.
Ninguém tem dúvida que temos
que imunizar nossa população e
garantir que estejam protegidos”,
disse. (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos


